
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.0 66, DE 2016 
(Do Poder Executivo) 

MSC 587/2015 
AV 675/2015 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 99, de 13 de fevereiro 
de 2015, que outorga permissão o Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campina 
Grande, Estado da Paraíba. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CF APRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem nº 58 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223 , da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 129, de 14 de março de 2014- Universidade Federal de Goiás, no 
município de Trindade- GO; 

2 - Portaria nº 486, de 1 O de julho de 2014 - Fundação J aboticabal de 
Radiodifusão Educativa, no município de Bebedouro- SP; e 

3- Portaria nº 99, de 13 de fevereiro de 2015 -Instituto Federal de Educação 
Ciência e Tecnologia da Paraíba, no município de Campina Grande- PB. 

Brasília, 29 de dezembro de 2015. 
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Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 
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Brasília, 20 de Maio de 2015 ~ 

'· 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059441/2011-45, relativo . a 
procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campina Grande, estado da 
Paraíba, constante do Aviso de Habilitação no 9, de 19 de setembro de 2011, publicado no Diário _ 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL . 
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA'; por intermédio do Despacho de 
Homologação N° 16 de 13/02/2015, publicado no Diário Oficial da União de 23/04/2015, em 
conformidade com a Portaria n° 99, de 13 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da 
União de 17 de abril de 2015. 
2. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 
3. Esclareço que, nos termos do§ 3° do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

~: 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 99/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ho uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no ai.t: 6°, § 2° do Re_gulamento dos Serviços de Radiod!fusão, aprovado pelo 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a· redação dada pelo Decreto no 7.670, de 16 de 
janeiro de 2012, e tendo em vista· o que consta do ·processo n° 53000.059441/2011-45, resolve: · 

. Art. lo Outorgar perinissão ao INSTITUTO FEDJ3RAL DE ~DUCAÇÃO CIÊNCJA 
E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
o serv:iço de radiodifusão s·onora em freqoência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 

• • \ I • 

município,de Campina Grande, estado da Paraíba. · 

. . Parágrafo único. A .permissão ora outorgada reger~se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomun~cações, leis subsequentes, regulamentos e obngações assumidas pela outorgada. . . . 

. Art. :2,o . ~ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
I:Jaéional, nos termos do § 3'?. qo árt. 223 da Constituição. 

·, 

•• sei,, . •' .(ij 
asslrurttJr_, 

. ~lel.rónlca 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Cómunicaç_ões 

Documento assinado eletronicamente .por RICARDO JOSÉ. RIBEIRO BER,ZOINI, Ministro de ­
Estadb das .Comunicáções, em·13/02/2015, às 14:17, conforme art: 3°, Ip:, "a:~ . da Portaria MC 
89/2014·. 
N" de Série do Certificado: 1232960 

. ' 
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•~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site, http://sei.mc.g?v.br/vérifica.html 
~)nformando o código verificador 0313~28 e o código CRC B8~D7785. _ 
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Aviso nº 675 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário ela Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Em 
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Senhor Primeiro Secretário, ~~ :~§. ..... ~.;:.. 
'" Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da'~ 

República na qual submete à apreciação elo Congresso Nacional os atos que outorgam ' . 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes elas Portarias n-ºâ 129 e 486, de 2014; e 99, ele 2015. 

Atenciosamente, 

~~ovo.~· - _ L ~~~UES w GNER 
Ministro ele E\tado ~. fe ela Casa Civil 

da Presidência ela República 

~ ·----..... 
PRIME!f{A SECRETARIA 
Em r.)S _ _1 ____Q_L_t __jQ.l,(, 

De ordem, ao Senhor Secretário­
Geral da Mesa, para as devidas 
providência~ 

\9 \. . \ ~ ... 
Lutz · sar .Ltm!!. Costa 

Chefe da Gabinete 
l, . tl -rc TC:'-= 
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S!!cretaría de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

TERMO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 

TVR 
66/2016 

ASSUNTO: OUTORGA DE RADIODIFUSÃO SONORA COM FINS EXCLUSIV AMEN'PE 
EDUCATIVA 
INTERESSADO(A): INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO érÊNCIA E TECNOLOGIA 
DAPARAÍBA , · 
REFERÊNCIA (PROTOCOLO): 53000.05944112011 
LOCALIDADE: CAMPINA GRANDE/ PB 
AVISO DE HABILITAÇÃO: No 09, DE 19/09/2011 

Tendo em vista o protocolo do documento acima citado em 25/.1 112011 , eu, 
Maria Salete Borges de Almeida Leonardo, Matrícula n° 1365501, opino pela instatiração, 
nesta data, do con;1petente procedimento relacionado a tal 'documento, contendo ~folhas, 
incluindo esta. 

Brasília,, 25 de novembro de 2011. 

de Almeida Leonardo 
de Serviço 

~ 

De acordo. Proceda-se à instauraÇão do processo, confopne proposto. 

Brásília, J?/1 de novembro de 2011. 

Ib ' 
Vanea!Rabelo 

Coordenador (a) Geral de Regime Legal de Outorgas 
~ 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL. E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDER4-L DE ED UCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA 
--,. 

,:'J G cJ:~ . 
'6" /0 

.2Fls. ~ ~ 
... -~0 ~RuiJP.c.a <t 

IJ) . . 

_.,..v . , 
' / · ·t-v ~: .. , 

OFÍCIO No 515 /2011/GR/IFPB 

Jo~o Pessoa; 17 de novembro de 2011. 

À 
- ' 

Secretaria de Serviços de Çomunicação Eletrônica 
Ministério das Com-unicações 
Esplanada dos Ministé_rios, Bl<;>co "R" , Edifício Anexo - Ala Oeste 
CEP 70] 44-900- Brasília - DF . 

/ 

I 

Outorga para Rádio Educativa - IFPB- Campus Campi~: .~rand:· - . . . . . - . • 0 
~ ltt.~ •. ~ I lo;: i-<\ •. ; (lú. ·:. ~-· ·-•M ,_:i ~ll_" 1,- ~- " } 

Assunto: 

., 
f!Rú ~~ÍL !t• . C.ll= I 

Senhor Responsável, . 5 1\.WO 052<14.1 J2tl11 -.! 5 

~E~\Ptt .. ~-Cf 

1. Vimos encaminhar, conforme estabelecido no Aviso ~>d~~-À'~,bTIIt~~ão . n° 9, de 

19/09/20,11 (DOU de 23/09/2011), documentação do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tec~ologia da Paraíba objetivando sua habilitação para yxecução de serviços de radiodifusão, 

com finalidade exclusivamente educativa, junto ao nosso Campus Cámpina Grande. 

2. 

estima e consideração. 

r r.· 
-~~~~INSTTTUTO FEDERAL DE 1111 ~~~ÇAO,CitNCIAE~CNOLOGIA 

ispensada, ao tempo em q,ue renovamos' nossos votos de 

' --, 

GABINETE DA REITORIA 
Av. Primeiro de Maio, 720- Jaguaribe 

58015-905- João Pessoa- PB 
Fone:. (83) 3208-3004 I 3208-3000- Fax: (83) 3208-3082 

htt~://ww:w. ifpb.edu.br - e-mail: reitoria@ifpb.edu.br 

o 
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. •• EDUCAçAo,abioA eTEC:Noi.OGIA 
PARAIBA · . 

·'l1f . ;.:._' / 
Ministério da Educação 

Instituto Federal da Paraíba 

REQUERIMENTO DE ENCAMINHAMENTO DE PROPOSTA PARA A EXECUÇÃO DE 
SER\(IÇO P.E RADIODIFUSÃO SONORA C9M FINALIDADE EXCLUSIVAMENTE 

~ 1 EIDUCATIVA . 

Éxcelentíssimo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,. 

. O Instituto Federal de Educação Ciência ·e Tecnologi"- da Paraíba, CNPJ n° 

10.783.898/0001-75, com· reitoria sediada na Av. Primeiro de Maio, 720,: bairro 

Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, CEP 5801_5-430, vem, por seu repr.esentante 

legal, solicitar. à Vossa Excelência outorga para executar o Serviço de Radiodifusão 
J • • ' 

r - - . . . ~ 

Sonora ·com finalidade exc~usivamente educativa na cidade. de Campina Grande, 

Estado da Paràíba, no Campus Campina. Grande do IFPB, situado à Rua Antônio 

Carlos RÓdrigues, 453, Bairro Porto Seguro~ CEP. 83215-750. 

O referido serviço utilizará o canal 255E, freqüência .91:l,9 FM, confonne previsto . . . 

no PÍano ~ásico de Distribuição de Canais do serviço assinalado. 

· Segue anexa a documentação. exigida, no t.viso de Habilitação n° 9, de 19 de 

setembro de 2011, de acordo com a regulamentação em vigor. 

/ I 

'Nestes tennos; 

Pede deferimento. 

àa, .3f de outubro de 2011. 

' 

Reitor do IFPB 

~ 

CPF n° 151.395.304-49 I PB / 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA 

Av. 1º de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa- Paraíba- CEP: 58.015-430 I Fone: 10xx83) 3208.3000 
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lwsmuro FEDEJIAL DE 
· • EOUCAç,\0, OOKJA E TECNOLOGIA 

PAAAIBA 

DECLARAÇÃO 

Ministério da EducaÇãff 
'Instituto Federal da Paraíba 

·~ 

O Instituto . Federal · de Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ n° 

10.783.898/0001-75, com reitoria sediad~ na Av. Primeiro de . Maio, 720, bairro() 

Jaguaribe, na . cidade de João Pessoa-PB, CEP 58015-430, por meio de seu 

representante legal infra-as~inàdo, pretendente à obtenção de · outorga de 

p_errnissão/concessão para executar serviço de radiodifusão sonora, com fins 
I ' 

exclusival'!'ente educativos, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, declara . 

junto ao Ministério das Comunicàções que se compromete a obedecer ao disposto nos 

artigos 221 e 222, § ~. da Constituição da República, bem como às exigênci~s 

COJ1Stantes da legislação específica do setor de radiodifusão -e, em , especial, às 

obrigações constantes da Portaria lnterrnin{sterial n° 651, de 15 de abril de 1999. 

João PeS$oa, 31 de outubro de 2011 

' 
' 

Reitor do IFPB 

' 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA 

Av. 19 de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa- Paraíba- CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83l3208.3000 
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Ministério da Educação 
Instituto Federal da Paraíba 

_, 

O r lnstituto Federal de - Educação, Ciência _e Tecnologia da · Paraíba, CNPJ 
' -

10.783.898/0001-75, por meio de seu representante legal infra-assinado, pretendente à 
...._.... obtenção de outorga de permissão/concessão para executu serviço de radiodifusão 

sonora·, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Campina Grande, Estado da 

Paraíbá, declara junto ao Ministério das Comunicações. que-(i) n_ão possui autorizaç.o_ 

para executar o mesmo tipo de serviço . na localidade objeto ·da concessão ou 
' permissão e qu'e (ii) não excederá os limites fixados n~ art. 12 do. Decreto-L:ei n° 236, 

de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplado com a outorga. 
' 

,_ 

João Pessoa, 31 de outubro de 2011 
' 

'--

" 
_./ 

Reitor do IFPB 

.. 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA 

Av. 1~ de Maio, 720. Jaguaribe, João Pessoa- Paraíba- CEP: 58.015-430 I Fone: (0xx83) 3208.3000 
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~R~brica . 
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Ministério da Educa~ i; 
Instituto · Federal da Paraíba 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federal de . Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ 

10.783.898/0001-75, com reitoria sediada na . Av. Primeiro de Maio, 720, bairro 

Jaguaribe, na cidade de João Pessoa-PB, CEP 58015-430, por meio de seu 

representante legal infra-assinado, pre~ndente à obtenção de outorga de Q 
' . . -

permissão/concessão para executar serviço de ' radiodifusão sonora, com . fins 

·exclusivamente ~ucativos, na cidade de Campina Grande, Estado d~ Paraíba, 

declara junto ao Ministério das Comunicações que possui recursos financeiros parà o 

empreendimento. · 

João Pessoa, 31 de outubro de 2011 

Reitor do IFPB· 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA 

Av. lç de Maio. 720. Jaguaribe, João Pessoa - Paraíba - CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83) ~.208.3000 
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INSTITUTO FEDERAL DE . 
EOUCAÇJ\0, CI~NCIA E TECNOLOGIA 
PAilAiflA' 

-: 
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ANEXO I · 

GO fi l ll, 
'l:J-'?> 
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Ministério da Educaçã~ ~: 
instituto Federal da Para íba ' 

Proposta · de Gr~de de Programação com vistas à obtenção de outorga de 
canal FM com finalidade exclusivamente educativa 

Aviso de Habilitação 009/2011 - Campina Grande - Canal 255E I 98,9FM 

PROGRAMAÇÃO. 

SEGUNDA A SEXTA 

Programação 

Primeiros Acordes (MPB) · 

No Tabuleiro do Brasil - ESC 

Nordeste, você é·meu 

R~pórter Brasil noticiário - EBC 

Boletim da Rede Federal - :1 a 

E.dição . 

' 

Clássicos Populares 

Espaço Experimental 18 
Edição 

Caravana da Educação 

\.. 

Horário 

' 00:01 

05:00 

06:00 

07:00 

07:55 

08:00 

08:45 

09:00 

Breve Descriç~o do Programa 

Seleção musical para · iniciar a 
madrugada. 

Mús'icas regionais ~e todo o Brasil. 

Música e informação destinadas ao 
homem do campo. 

Cobertura jornalística nacional coní 
pártieipação de repórteres em eventós 
distintos. 

Informação sobre - atividades 
desenvolvidas no âmbito da Rede 
Federal, divulgação das ações e 
campanhas do Ministério da Educação, 
bem como as notícias locais geradas no 
âmbito do IFPB. 

IA música consagrada aos grandes 
compositores. 

Produção em parceria com as 
universidades fed~ral e estadual. 

jAulas com · conteúdos curriculares e 
informações, conhecimentos e 
habilidades relacionadas a educação 
profissional e tecnológica na Paraíba. 
Formatos variados: documentários, 
dramatizações, diálogos, entrevistas, 
exposições feitas. por um professor J 
orientador I educaqqr. 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAfBA 
Av. 1!! de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa- Paraíba • CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83) 3208.3000 

./ 
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. INSTITUTO FEDERAl DE 
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EDUCA~AO, CI~NCIA E TICNOLOGlA 
I'ARMil'' . 

Educação em Debate 

Manhã Educativa 

A·Música de Hoje É ... 

Repórter Nacional - ESC ' 

' 

Comunidade Solidária 

Boletim do I FPB 

Retràtos da MPB 

RF Rádio 
·. 

Você pergunta e o reitor responde 
. 

Musical do Ouvinte· ' 

IAge,nda Cultural . 
' 

' 

Comunidade FM 

' 

/ -
A Voz do Brasil - EBC 

No Mundo da l?ola - EBC 

Tempo do Jazz 

Instrumentistas Nordestinos 

. . . 
. ~ 

OS:30 

10:00 ' 

11:30 

' 12i00 

12:20 

12:30 
' . 

-' 

12:35 

13':00 

16:00 

16:15 

17:00 

18:30 

19:00 -
20:00 

21:30 

23:00 

cornlJIJ . 
/0 . 

Q 
.J. 

Ministério da Educãç_ão - ~- ') .· 

Instituto Federal da Paraíba 

Conversa sobre .os cursos ofertados pelo 
IFP~ 'em seus diferentes càmpi. 

. 
Musical var.iado com informaçõ·es sobre a 
origem de Cé,lda obra e seu autor. 

A cada dia uma música escolhida, 
comentada e situada historicamente. 

\ 

Notícias, notas gerada pela central 
ornalística da EBC. 

c 

Noticias e informações sobre o trabalho 
o 

comunitário na região. 
--

Informação sobre atividades 
desenvolvidas no âmbito do Instituto 
Federal.da Paraíba. 

Documento sonoro da cultura brasileir~. 

Programa Nacional da Rede Federal de 
Educação Profissional. 

Conversa do reitor com à comunidade. 
I -. 

· As músicas mais solicitadas pelo ouvinte 
durante a programação. -

~ 

Entrevistas com artistas da região ou que o 
estejam desenvolvendo alguma atividade 
na região. -

Jornalismo - participação de lideranças 
comunitárias da cidade e região 

/ 

Jornalismo 
I 

· Notícias do Esporte. 

· Jari tradicional e moderno. 

· Composições de todos os ritmos. 
' 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA 

Av. 12 de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa- Paraíba- CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83) 3208.3000 
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SÁBADO 

PrograQlação 

Encontro com 'a MPB ' 

Fusão Cultural ' 

-Contação de História . 

De Mulher para Mulher 
' 

Br.asil Rural - EBC 

Revista Brasil - EBC 

Radio Clipping 

' 
Roda de Samba- EBC 

Vozes .. 

Saudade Nacional - EBC 
' 

Nossa América - EBC 

Serestas Brasileiras · 
~ : 

Programação 

Encontro com a MPB 

Horário 

00:00 

I 

05:00 

06:00 

-
' 

07:00 

' 07:30 

08:00 

10:00 
-

-
' 

13:00 

15:00 

19:00 

22:00 

23:00 

DOMINGO 

Horário 

00:00 

s·eleção Musical com os grandes 
intérpretes e compositores que 
azem a nossa música. I . . 

IA diversidade dos ritmo~ 

Narradores do povo contando· suas 
histórias. 

-

Programação para aprdximar e 
integrar rpais o Brasil e suas muitas 
e ricas experiências no trabalho das 
mulheres comunitária e popular na 
Paraíba. 

Informações e música _para o povo 
da zona rural. 

. . 

Panorama noticiosq da semana. 

Reprise dos melpores momentos 
dos programa,s veiculados na 

' semana 
-

O melhor do samba. -
' 

IA música sem contrato/alternativa. 
... 

Recordando os velhos tempos 

Informativo. 

IAs serestas e os seresteiros. 
' 

Seleção Musical com os grandes 
intérpretes e compositores que 

INSTITUTO FEDERAL OA PARAÍBA 

Av. 1º de Maio. 720, Jaguaribe. João Pessoa- Paraiba - CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83) 3208.3000 
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' 

Programação Horário 
' 

Clássicos do-sertão 03:00 

Brasil Rural - ESC 06:00 

-

Prosa Rural _:Programa da 07:00 
Embrapa 

- I 

' . 

Religiosidade e misticismo -7:15 
I f 

I 

Manhã Regional 08:00 

Música e_ esporte 10:00 
'\ 

Concerto de Domingo - ESC ' 12:00 

' 
·~· 

Coisas do Brasil ":.. ESC 14:0p 

Só Futebol 
' 

15:00 

Bate Papo Nacional - -E·sc '19:00 
' 

!Viajando pelo Mundo - ESC - 21:00· 

( 

Opera completa 22:00 

Serestas Brasileiras 23:00 
-

--

c omu, 
'l>~ . o 

o Fls._ 1D 
·c . .._ 
~Rut~ri:;_-;~ ~ ... _.) 

~ -
. - - -~-. ·-

• Mini~tério da Educaç'~ 
Instituto Federal da Paraíba 

-

ifazem a nossa música. 

Som regional e muita informação 

local. 

Informações e música para o povo 

da zona ruraL 

Programa educativo produzido pela 

Embrapa para · difundir · as 

ecnologias desenvolvidas pel<! 
empresa para· o micro e pequenos 

produtores rurais 

Programa para tratar da 

relig iosidade apresentando a versão 

de cada religião . sobre temas 

relevantes para a sociedade 

Duas horas só de músicas regionais. 

Tudo sobre o esporte amador. 

Os clássicos mais conhecidos do 

grande público. Ballets, sinfonias e 
grandes obras do repertório de 

concerto. 

O Brasil em foco. 

Informações da rodada do final ge 

semana e retransmissão de jogos: 
I ' . 

9 Brasil em faço. 

Curiosidades para quem quer 

conhecer o mundo sem sair de casa: 
. 

· jApresent~ção de operas. ' 

· !As serestas e os seresteiros, 
' 

:,... 

o 

o 

r• '} , .,._., .. ""~.-,. ... · · ·- · --- - - · · iNsl-,1-úrcí ~EDERA(oA i>ÃRAraA ·· · · · ··- · · · :· · <. ~~~tii;-~ 
. - --... -.-.)~ 
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r.• .~.IN~FWERALDE 
•• 

EDUÇAçAO. CitNc!AETEOIOLOGIA 
PARAIBA 

DECLARAÇÃO 

- comul) ,r.:, ~ 

\ 1!1. i~-
Rubrii:2·91!;·-

\fi. /' -'< ,c__, .• 
Ministério da Educaçã-o ':.· "" 

Instituto Federal da Paraíba 

'\ 
\· 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Teenologia da Paraíba, CNPJ 
\ 

10.783.898/0001-75, com reitoria sediada ~a Av. Primeiro de Maio, 720, bairro 
Jaguaribe, na . cidade de João Pessoa-PB, CEP 58015-430, por meio de seu 
representante legal . i,nfra-assinad~, pretendente à obtenção de outorga de 
permissão/concessão pàra . executar serviço de radiodifusão sonora, com fins 

·exclusivamente educativos, na cid~de de· Campina Grande, Estado da Pa~íba, 
declara junto ao> Jlftinistério das Comunicações que integrará a rede nacional de 

' , comunicação pública gerida pela Empresa Brasil de Comunicação (EBC) caso seja ' . 

contemplado com a outorga. 
' 

Joãó. Pessoa, 31 de outubro de 201.1 

.... 

Reit9r do IFPB ·-

""i ... '· r-·.·::: • . •• ~ ~ '; . 

~f·_. INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA 
Av. 1'1 de l'viaio. 720. Jaguaribe. João Pessoa - Paraíba- CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83l 3208.3000 

... 
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••• l..smvroFEDmAL DE 
EOUCAçAO, O~ ETECHOLOGIA 
J'hlWBA 

ocFts. 4]-­
~Ru~n~· 
~ . 
~;.. / v , _ ,....- r 

Ministério da Educaçã;:'-~ '8 ' 
Instituto Federal da Paraíba 

,· 

DECLA~ÇÃo · 

O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ n° 
\ ' 

10.783.898/0001-75, com reitorià sediada na Av. Primeiro de Maio, 720, bairro 
. . ' 

Jaguaribe, na cidade 'de João Pessoa-PB, CEP 58015-430, ·por meio de seu 
. ' 

representante legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga . de_ 

permissão/concessão para executar serviço · de radiodifusão sonora, com fins 
. . - r -

· exclusivamente educativos, na cidade de Campina Grande, Estado da Para.íba, 
' ' 

declara junto ao Ministério das Comunicações que somente brasileiros natos 

exercera~ os . cargos . 'e funções de direção, gerência, chefia, de 

. 'assesSoramento e assis~ncia administrativa da execução do . serviço objeto 
' 

da outorga. 

__/ 

João Pessoa, 31 de outubro de 2011 

r 

Reitor do IFPB 

fff~'l,j''XYIT~:'~~:~;rr;;~:::;r;~~1t~i~r~~~~Y~f~~t;w~~~~~~~vii~~~~t~ 
\ 

o 
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Com ~ Ú!]l 
b-'b' ~ 

• 
~ Fls . · d. ;s_ 

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇAO, Clt!NCIA E TECNOLOGIA 
Pl\fiAIBA 

Rucric: ... ~ __ -. .. 
--

;") 
Ministério d!i Educaçâ~ ? 

-..(l) 

~ 
·'GyiA. 

Instituto Federal da Paraíba 

DECLARAÇÃO 

O Instituto Federál de _EducaÇão Ciência e Tecnologia da Paraíba, CNPJ n° 

10J83.898/0001-75, com reitoria sediada na "Av. Primeiro de Maio, 720, , bairro 

·Jaguaribe, na '\cidade de João Pessoa-PB, CEP 58015-430, por meio de seu 
. \ . -

representante . legal infra-assinado, pretendente à obtenção de outorga de 
' 

permissão/concessão para executar · serviço d.e radiodifusão sonora, com fi~s 
, exclusivamente educativos, na cidade de Campina Grande, Estado da Paraíba, 

~eclara junto. ao Ministério das Comunicações que possui," nesta· data, 15:779 
\ -

alunos ~atriculad~s. sendo 8.382 em Cursos Técnícos, 5.077 em Cursos· 

Superiores de Tecnologia, 892 em Cursos Superiores de Bacharelado, 487 em 

Cursos Superiores de . Licenciatura, 903 em Cur:sos de Forrryação lriic!al e 

Continuada e 38 em Cursos de ·Especialização (Lato Sensu). No Campus Campina 

Grande, são 2.118 alunos matriculados (1.499 em Cursos Técnicos, 462 em Cursos . . . . ' - . / 

Superiores de Tecnologia, 80 em Curso Superior d~ Licenciatura e 77 em Cursos de 

Formação Inicial e Continuada). 

' 

João Pessoa, 31 de outu~ro de 2011 

,. 

/ 

INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA 

f:.v. 12 de Maio, 720, Jaguaribe, João Pessoa- Paraíba - CEP: 58.015-430 I Fone: (Oxx83) 3208.3000 
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t\rt.. JO. As atividade$ de: f"!Squtsa aplicada têm como oh· 
JCiivo JOnlllr n:cursos humanas pan: 11; invcnigaçKu, a produç~o. u 
cmprcc-ndcdonsmo. o coopcr.llivismo c 11 difusJ.o de conht.·dmcn tus 
.;uhur:n,'\. educacion:1is. artisth:os. cicntfficoo;; c lccnoi(Sgicos. ~ndo 
dc~cnvolvid:u em a..r1iculaçl1o com o ensino c a cxtcwdo. ao longO tlc 
tod.1 a forr.unção profissiomll. 

- TITULO IV < 
DA COMUN IDADE ACADÊM ICA 
An. 31. t\ comunidade ncndCmicn do lFBt-\ e composta pc: los 

CIHf'OS dtAc:;/~'ut~~lc e t~cnico-ndministrntivn . 

DO C:C>RPO DISCENTE . 
An. 3:!. O corpc1 discente do 1FBA é constituído por alunos 

m:llnculadu" uus divcn;us cursos e progrnmll" ofcrccid<JS pela ins-
wuic.;ãu. · 

§ 1". Os a lunos do IFBA que cumprirem mtcgrJimcmc: o 
currfculo dos cursos c programas f::uâo JUS a diploma ou cc:nHicildo 
1u fonn:1 c nas.condiçõcs previstas nB organizaçi'lo didática. 

§ 2•. Os 3lunos em regime de matricula espccinl somen te 
r:u4o jus à decl.uaç;to dtl.~ discipll nM cunadas ou da.~ compc:ttnciM 
adqu.irídas. 

An. JJ . Som~nle ns .Uunos com matrícul:s regular ouiva nos 
cursos têcnu.:os de nível médio, de graduaçi'o c: de pó5:-g.nuiuação 
poderão vo tnr c serem votadO! p:srn as rcprcsenlaçõc:s: discentes do 
Cu.nsdho Superior, csc~Ipido! por sus..~ própria~ entidades rcpiclicn­
t;tiEV3s. bem comn part1c1par dos proceuus elc:tl\fú~ p:n-:~: e.<;colha do 

Reitor c Dirc,orcs-Gernis do~ campi. 
CAPITULO 11 
DO CORPO DOCENTE 
An. J4. O corpo docente é constituído pelos professores 

mtegranteli do quadro pcmllll\cn te de pc.sso.1l do lFBA. submclidos DO 
reguuc jurídico c:stnbc:lecido no Estsluto dos Ser\'idores ?Ublicos Ci- ' 
ui .: da Uni3o . d&s Aut:uqui;as e... Fundaçõe! Púb licas:- U:i R. JJ21'90; e 

., demi1is pmfessore!, admitidos: nll fnrma M lc:1 c lambém sub .. 

'-.-· dus. ;:râ~~~i~~rn~~ ~~:e;~~1~:~~ro~:~ur~~ intcgrnnrcs do qua- . 

dw pcnnlnente de p<."SStl!l l do IFBA p<ldcm Vl'tat c serem VlUados no~ 
pmcc_<;!õos eletivos exisrcntl!! 

CAPITULO 1ft 
DO CORPO TECNtCO,ADMtNISTRATIVO 
A n. J5. O corro técnic:o-admini~lr:nivo C ·consti!Uido pelos 

~ervu.lores integrn ntc.s do qundro pcrmnnell!e de pessoal do IFBA. 
!'ubmetidos ttO regime juridico estnbdecido no E.sL31Uto dos Scn•i­
dores PUblicos Ci\: i~ dJ Unido. dns Auta•oquiM e Fundações PUblicu 
· Lei 8. 11·21'?0. que ex~rcem mividades de Bss isri:ncia e npoio 1êcnlco. 
:~dmini~tmti\• t' e tlJ'Iér.1CIOn.1l. 

CAPITULO IV 
DO REGIME DISCII'LINAR 
Art. )(,. O regime di!"ciplinar do corpo discente C cstabc­

h:ódd ~m rcgul:tmezlto puipriu aprovntk~ pcln Com:elho Superior. 
An. 37, O n:g1me disciplinar do corpo docente c tc!c nico­

adnuui~t ratJvo do l"FBA observa :u- dispos lções. pcnllid:adcs c re­
curso'< c~tobclecido~ no E.~;taru lo dos Se rvidorc.~ PUblico.!t Civil <b 
Uni:'io. das Autarqu ias c twu:l:lçõcs PUb licas - Lei &. 112190: u de­
mais leis aplic~vcis c $\US norm~ c regulametuos: internos: obje­
!JVtmdo mJntc: r e relonw o regular e eficiente runcion:unenlo da 
:tdminislrnç.~o e d:l prestaçAo dt serviços públicos. 

Pnrr\gmfro Unicn. l\ apHcnç~o · d.s_,. ~nalidndCjõ ê de cum-
fleh~nclll d:1 Rei toria. podendo ser delegada na fC\nnn dn lei. 

TITULO V 
DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TiTULOS 
Art. J)\. O IFBA c:t(ICdir.i e registnr.i sc\U diplomas l!nl 

.cunfonnid:u!c conl o § J• du nrt. ::!0 d~t Le1 11° . 11.892/2008 e emitirá 1 
eenalic3dos: :1 :t lunos conduintc:J de curso~ e progr3m3s. 

A.n. 39. No !mbito de so:~ atuaçio. o IFBA exercerá o p::tpcl 
de mstituiçlo acrcditt!dOra c ccrti ficadora de compcttncias prolis­
sion~tis. no!õ U:ntlOS da legislaçlio vigente. 

Art. ~0. O IFBA poderti conferir tftulos de Mf!rito Ac:t· 
dCnm:o, conforme dis:cipli nndo M Regimento Gem.l . 

TITULO VI 
DO 'PATRIMÓNIO 
An. 41. O p<~trimôn io do IF'BA é. constituidn por: 
I bens c direitos que c.:omp<\em o p.urimõnio d.1 Reitoria c de 

\1 um dus Cump1 que u integram; 
.,_ n. bens c .dirt:itos que vier 3 :sdqulnr: 

111. do3çõt:s ou legados que receber: e 
IV. incorpon.çõct que resultem de serviçO!" po r ele reali-

7..ados I · 
Parágrafo único. Os bens c direitos do ff8A devem. ur 

u11hzndos: ou nplico.dos. exclus:iv:~mente. para n con<secuç;lo de ~eus 
ObJetivoS'. nio podem.lo S'er tlienl\doS', exceto no!i <:asos e condiçõe$ 
permitidos. em lei . 

TITULO Vtl 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS . 

poili:r.i c~~~~~i~u2i~ ~r~;!A~o~~;i~tÍ:c cl:ua,~:l~~:"í~~~~ ~i!~~ifd~a:~ 
"u lhvJ c coml S..'~Õe!õ técnicas ou admin t~ tr.:Hiva...: 

Art. 43 . A a.lter:lçio do pre!õente Est.:uuto cxisir:i quorum 
qunhfic:.do de 213 do~ integf3nlts do Constlho Superior. mediante 
dclibcrnção c:m sessio com1ocnda exclu5iwmentc: pa.m tal firu. 

Parás;nt fo Unico . A convocação da ses.São p3Ia os fins do 
caput serã fctta pelo Re ítor ex officio ou pela mfliorim simples dos 

_ membros do Conselho Superior. • 
ArL 44. Este est31UIO entm em v1gor npós n ll:ua :tpro\':tçiu 

pelo M inis:tCrio d.!l Educuçào. 
Art. 45. Os casos c1rnisso~ ne$-tc cslatuto sc:r.lo submetidos ~ 

•uprcciaçãu pelo Conselho Superior dll IFDA. 
Art . .. 6. Ficnm revog::ul:is a.~ 'Ji~pu11ições i lHan:u: contdri:u 

~o presente esr~ruto . 

/ 

. tomvr-).,~, 
'l;C!J • 

:~'- i.!k, 
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Diário Oficial da União- Seção 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇ~O, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DA PARA lBA . 

CONSELHO SUPERJOR 

RF.So'LVÇÃO N: l iJ, UE 3! l lF: AGOSTO l)J.: 2009 

O l're.<identc do CONSELHO SUPER IOR DO INSTITUTO 
FEI)ERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PA­
RA lBA, no uso de su~~ ulribujç11es lc~uis cÕn) bne no § 1• Un artigo 
10 e oo C3put do 3r1. 11 da Lei u• 11.892. de 29 de dezembro de 
2008, e· visando atender uo disposto no § 4• do artigo lO e o capul do 
art. 14 da referida ld, enquanto nàu pus~a ser atendido u que é 
disposrô no § r do nrt I" dn mesma peça legal. resolve: 

I - Apt(}\'at "ad referendwn" u E.~tatuto du lnSLitutn Federal 
de Educaçllo, Ciénciu c Tcenologi:t. tb Paraíba. em ancxo. confec­
cionado nos termos do caput do arl. 14 dil Lei n• li .89212008. 
rcvindo nos termos do mesmo migu c ã luz das rccomendaçl\cs 
const3ntc.~ no OfTcio-Circul:sr n .. 123 GABISETEC/MEC c ;mexo~. de 
22 de julho de 2009, e le vando em coma i! ltUIOnOEilia itl!llitucionnl 
prcvisu no p:srâw;raíu tlnico do :m. I" da ciroda Lei. 

JI)ÁO BAfiSH UE OLIVEIIL\ SILVA 

ANEXO \ 
ESTATUTO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
· CtÉNCIA E TECNOLOGIA PARAÍBA • 

TiTULO 
DA INSTITUt<;,\o 
C1pitulo t 

!SSN 1677-7042 27 't••• 

IV. compromisso com a educnçào inclusi\-n e em.1ncip;Hôrin. 
em especioll de pe~snas com nece~sidnll~s educacionais e deticiCnci;.~..~ 
especificas: 

V .. nnturcza l3ic::a, pública c gr.1tuila do Clt.-.in<'. sub a rcs­
r onsabilid:\dc da União: 

VI. respe ito :i élic::s· e i diversidade étnica. cullur.tl c bio-
lógicn: 

VIl . pluralismo de pensamento; 
VIII. indlssociabilidnde enlre en~ino. pesquis."l e extens.,o: 
IX. Oe:<lbilídade de mêtodos.. critêrios e procedimento:-; de 

ensino: 
X. excelência educ-acional: e 
X f. dc:fesi" !lo~ direito.!~ hum.1nos. 
Pa.r:\gt:t.fo Unico. N3 formul:!.ç3o de suas direu-ize" de ações 

\'Oitad:a a educaç~o c 3 produçi\o cicntitico-tecnológicõl. o Inst ituto 
Feder:~! da. Paraíba de\·e lev:u em considcraç4o os pilnrcs de sus­
U:nt3Ç!o da politic:. nacional de educaç!o. assim definidos no Plano 
Nncion.1J de Educaçiio: 

3} .\'iSll.n $iStêm ica d1 educ.nç:ío; 
h) tcrrit'ori;,Jidade: 
c) dt:...'\envolvimcnto; 
d) r~gime de co1Jborn~3o: 
e) respollSabilinç3o: e 
f) mobilização socinl.. 
Art. 4*. O Instituto Fcder:t! do.. P:smibn tem as seguintes 

finalidades c car<~.cteristicas: · 
I. nferlnr educação profissi1\0:ll e fecnolôgica. em IOdns n;c 

seus nivcis e modalidades. furmsndu· c qu.'llific:.mdo cidndil1lS cnm 
vistl1S ã .. ruaçilt' profis!lional nu:-; divl.!rsos scturc.o;: da ccnnomia, com 
~nfa~ no dcscnvulvimcntu sociocconômit:o local. rcgiunal c n:.~cio­
··al: Da Nature7.a e 0;'1.S fin:~:lidadc._<; 

Art. I* O fNSTITUTO FE.DERAL DE EDUCAÇÃO, CJE:Nv IL de.~~nvol':cr a ~du~:~.ç3o profi!õ<;ionJI c: tecnológica como 

C IA E TF.CNOLOOIA DA PARA IRA. doruvantc designado Instituto proc~sso educativo~ mv:shgauvo de gera5!_o e Mopt::..çd? de soluc;~s 

Fedem! da P;ltaiba. é uma insti tuição çriada nos termos da Lei n•. tt~mcas e tecnológJcas a.s dem::.ncLu soc~:us c: pcculus11dndes: regiD-

11.892, de 29 de dezembro de 2008. vincui:Kla ao Ministério d.1 nacs: . .. . 
Educ:v.;lo. possuindo natureza juridi~~ de autarquia. sendo detentor de . III. promover _n ~ntegrnç:~n e n venicaliL'l_çilo ~ ~ducm;~t' 

autonomi3 a.dminislmtivn, patrimonial. financeirn, di~lico-pedngógi- ~ás1ca ~ cdueaç3.o pm'hs..; ton3l I! a educiição supcnor. onm1zandQ a 

ca l! disciplinar. mfra-estrutunl tisica. us quadros de pc!õsoal e os rttursos de gc~tão: 

§ r•. O Instituto Fcdcrnl d3 Par.tiba é domicili.Jdo na ~cde de IV. oricnbr ~ua oferto foml:lliva em beneficio da consa-

sun ReitoriA. :situodn no /\V. 1• de Mnio 720 no Bairro Joguaribe no lidaç3o c foruleeimc:nto dos mrranjos produtivos. :o;ocj:~,j~ c cultur-~is 

cid:ade de J~3o Pcnoa. ' ' ' loc<~is. identificados com liasc no mape<~mcnto d:ls potencr.1lidades: de 

§ 211• O Instituto Fedem! d.:~ P:unfb>l é uma in.stitu.iç~o de dcscn\'olv imento socioeconórnico e cultur31 no 4mbito de lllu3ç3o do 

c:ducll!il? superior, básien c profissionnl, pluricurricul:~r e multicn.mpi, lustituto 1-~edc:ral :d3. Pamib:1; . . . . 

espccc:sh7.ada na ofcru de educação pml'issÍM:\1 "' tecnohígic;r. con- . '!· con~tllulr-se em ccn~~o ~ c:xcc)encm n11 oferta _do c:nsmo 

1cmpl:~ndo os aspectos hwn:wlsticos nu diferentes modnlicbdes de de crénccas. em geral. c de cacncra.s aphcada.. ... em pm1cular. cs-

ensino. cc~m base na conjugaç.iitl de conhecimento~ t~cniet~s e tec- timulando o cksem·oh·imc.:nto de csp irito críticu c criativo; 

nológicos com su3 pnitica pcdagógi~ c tem como sede.~ p:tm U:( fim~ VI. qu..:Ji ificar-sc cumo centro de rdcrCncia uu apoiu :i oferta 

da lc:gislaç3o educacional a.s seguintes unidules: • do ensino de cit!m:i35 n:u: in~t imiçõcs pUblicas de t:ns! nu. oferecendo 

ot) Rl! itoria. sediada n11 Av. 1* de Maio, 720. nu Bai rro Ja- CJj'aci!a:çio t~cnica: e :uUjli7llç3o pcd:lgógica 30!' doci!nteli da:ç redes 

guJ.ribe. n3 cidade de Jojo Pes.~oa: pUblicas de ensino: · 
b) Campus de Jolo Pesson , sed indo m1 Av. , .. de Mnio 720 VIl . desenvolver progr11mas de e:uens!o e de divulga.ç3o 

n<l O;sirro Ja.guaribc, na c idade de Jnào Pcs.~tla· ' ' cic:ntifica e tecnológica: 
c) Campus de Cnn1pina Gn:indc . . ~ciliado nil Ru::~ Tronquilino VIl!. rca li:mr e c:.<;t imular "'a pesqui!õn nplicnd.:1. n. pmduç.it~ 

CoeUl? Lcn'!OS, 67 1, no Bairro Jardim Dinnmériç:t. m1 cid.llie: de: c~lru~al. o c~prce~d~dnrismo. n eonj'\\!rnti \'ismn c o dcsenvol\'imcnro 

Campma Gr:ande: .. c Jentlficu c lecnolngacu: 
d) Campus de Sousa. sediado ni\ Rua Presidente Ttlncrcdo IX . promover a pruduçio. o desenvolvimento c a Jr.msr~~ 

Ncvel, sln. no Bairro Jardim Sorrihlndia; no MuniciPin de .Snus."l; ren.:i:t .de t ec~ologi:as 1>oci~is. ;lol3cbmer~tc 3'1: volt:d:ls !I prescrvaç3o 

e) Cttrnpu~ de. C:tfx.·dclo. sediado mi R u~a Sontn Rita de: Cli.s-. do mcm amb1entc c .1 melhona da quahdade de vrda: c 

sia, s/n~. Bairro Jardim JericO no 111unieípio de Cnbc:de lo; X · promover a integração c corrclaç1io com instituições 

n Cam pus de Cajazdru, sediu.do n:l Rua Jo~ Antoniu da congtneres. llllcionnis e iutenJacionais. com VÍSID 110 desenvoh•imenlo 

Silv.1. 300. no Bairro Jardim Qá.,.is. no Munieipio de C:sjo.7..eÍra.~: c .lperfeiçoamento dos pr~ssos de eruino, pesquisa e exten~ão . 

gl Campus de Princesn lsnbel. sedío.do na AC Rodovia PB- An . .s•. O lnsli!UIO Fedcrol da Parniha tem ns seguintes 

426, :t!n, Buírrn Sitio B~~orro Venndho. no municipiu de Princl!l'a lsa- objetivos: · ' 
bel: . I. ministr.u cduc;u;i\o profissiun:~l t..!cnica. de nivcl m..!dio, 

h~ Crunpu.• de Picui, stl.li:\do ni! AC Rodovia PD prioritariamcnlc na romm de cursos intcgradost para o!'i conduintcs tio 

151.~n. Bsirro Cc:necisttJ., nu municipio de Picui: ensino fund:Jmcntal c Jl.l>.s o r üblico da cducoção dt: joveM c ~dul-
1) Cilillpus de Monte iro. sedi:~do na .4.C Rodov ia PB 264. no tos: • 

Bai rro Vila Sant:s Mnrii! no município de Monteiro: e li. ministrnr cursos de form3ção inicial c continunda de trn-

j) C<~mrus de P:stus ..c:diado n:~ AC Rodovia PB .11 o. $/n, balhndoreli, objetivando a capacitação, o aperfe içoamento, a espe-

B:ti rro A lto Tubiba, no munieipio de P:t tos. ciJ.IiZ<1ÇlO ~ 3 ltunlilaç!u de pmfissinnai~. em tndos os nívei s de 

§. J•. Pan. efeito da. incidCnci:t. d.u dispu~ições que regem :t. escolaridade. n3S irciU da educação profissional c tecnológica; 

rcgulaç!o. "3V3Iiaç!io e .tupcrv.ido d:l in5titUiçio e dos cursoJ de edu- UI. re3lizar pcsquius. es timulando o desenvolvimento de 
caç.l:o superior, o Instituto Federal da Parnib:t ~ equipa.mdo ãs uni- ' oluçõcs t~cnic:~.s c t~cnológicrss. c.~rendendo <;cU.'\ beneficios iJ co-

vcrsidades federais . · munid:tdc:: 
§ 4•. O lostimlo Federotl d:l Por.~iba pos.~i limite de :ltuaçao / IV. de.~nvolvcr auvidadc..~ de c:<tensjo de acordo com os 1 

~~~~:~in~~a:~~~ ~~~~~8~1fe~:cid:~. ~i%::s~~t~:o rtt~~ : ~;::~~ki;:o ccJ~~a!id:;,~~doe~~c:~l~~ ~r~~s:~~~~nf~c~:'i~~:c:·c~~: 
Parnib:.\, :splicando-sc:. no caso da oferta. d~ ensiuo 3 distância. le- énfi\Se na produç!o. de:.envolvímcnto e difusio de conhecimentos 

gisbçin especifica. - c ientifico~ c tecnoiÕBicn~. culturais e amhic:ntais; 

Art. 2.•. O fnstituto Fedc:r.tl da Paf"'Jíb:\ rege-se pelo~ .tto" V. estimular c apoi11r proce."isns cducati\'0:5 que lc\'cm à g..:.-

noml:ttivos: m(ncionndo$ no caput do Art. 1°, peln legisl:tção feder:1l rHçàu de trah."llho c rcm.Ju e â cmandpa~Ao d1, tidadHu na pcrspcc.:tÍ\"i\ 

e pelos: sc.:guintcs instrumentos: normativos: . do dc$cl\\"olvimento ~oci()('t;OrlÔnlÍco local e reg~onal: c 

I. Es1anno: VI. n1inistr.1r em Jli\·el de educ3ç3o 'urcrior: 

H. Regimento Gc:rul; a} cur5os superiores: de lccnologia visando i fommç.\o de 

111. RI!Soluçõcs dn Cunselhn Superior. profissionais p.Bifl os difer~ntes setores da economia: 

IV. Atos da Reilorin. b) cursos de licenciamra, bem como proJ:,r4mns cspc:cini.s de 

Cnpituln 11 fnrmaçàn pedagógica, com visw ã formaçiio de. profes~ores pnra' n 

Dos Principzo~. Das Fin:tliúadc.s 1.! Canu:tcristica.~ c Dos Ob- cúlu.:.uçào hôisíea. ~nbrctudo nas. irea."'' de cí.!ndas c matcmiticn.. e par.! 

jc:t.ivos a ctluc<~çàt~ pmfissinn31; 
.~ rt . r . O Instituto Fcden: l úa Paruib:1. em sWJ: lltwlç.ãn. c) cun;us de bacharelado c dc enge nhariõl, vi~ando i fOr-

obsc:r:va O$ segtü ntcs principias noncadorcs: maçjo de profis..,.ionai<- p.arn O.."i difcrcnt~ setores da. economia c jrcas 

I. compromisso . com " pnitica d;1 j u$tiçn social , eq uidi!de, do conhecimento: 
cidad:tnia, ttica. conservação c preservação do mdn :1-m hicnte, Enn~ d) cursol de pÔs-gn!lduaçio lo. to sensu de ilpcrfeiçoo.mcuto c 

p:sréncio. e gestão democrátic:~ : es~ci:~lizaçio, visando ã fom1açio de especialistas nas d.i fc: r~nte.s • 

ti. verticaliuçio do ensino e SU3 lntegraç.ào com a pesquiStl ãreas do conhecimento; 
. e a extensão; c) cursos de pôs·cradwtçilo stricto scnsu de mestmdu e dou-

TIL efidcia nas rcspostns de formm;ão profis~ionnl. diCusfto toro1du. que contribuam piUn promover .o cl(l:tbclecimcnto de b:L<ies 

do conhccimtnto huntttnbticn, cientifico e tec no lógico c supone aos súlidu em cduca~iiu. citnc in c tecnologia, com vist11s Dn pruccliso de 

:m2.njos produtivos: locai~. s:oci:li!' c: cultur.~is: gcr.tçào c inovaç3o tecnológica . · 

() 

o 

F..J te dneumenm rnde sCr \'e ri ficado nu cnd~ret;u ~lellt\nico http://www.in.gov.hrl:m!enticitbt.le.h.tml. 

pelo c~go oooq009090300027 -
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An. 6•, No desenvolvimcnro dft .swt a.çlo llCadl!miea. o lru­
murn Fedcntl da Par1u"ba. em cada exercido, deverá garantir o_mi­
nimo tk 50% (cinqOcnta por cento) de s~s wg:u par.t a educ::.çio 
profas.,ioru:tl recnico de nível médio. e o mínimo de 10tÃ (vinte por 
cento} das vn:gas p:tfll, cursos de líecnciaturn e/ou prognunas esped~. i s 
de formnção pcd.:tgógic:a, rCS$3 IVttdn o cuo previsto nn §T do 11.'1.. g• 
dll ü:i n•. ll.S921200R 

Cepilu lo 111 
Da Orgllniuçio Adminislnttiva . 
Art. T . A organi23Çlo gcr1;l do_ Instituto Federal du P:u-aJbot 

compreende: 

ri7..:lçdo. 

l. COLEGIADOS 

~~ g~r;~:~d;6f~~~tes. 
11 . REITORIA 
a) Gi\binetc: 
h) Pró-Rellorit~.s : 
i) Pró-Reilllrill de Ensino; 
11) Pró-Reitorim de Extendo; 
iii) Pró-Reiloria de Pesquistt, lnovn,ç3o e Pós-Gm.dunç!o; 
iv) Pró-Rtitori:s de Adminisll'açl\o e Planejounentn; e 
\'} Pró-Reitori~ de De..~volvimento Jnstirucíonal e lnterio-

c) Diretonas SistCmicas; 
d) Audiloria lntem:a; 
c} Proc\U"3doria. Fcdcnl; e 
t) Ouvidoria. 
111 • CMIPI. que plltU rms dtl legislnçllo educacional, sAo 

considerados sedes. 
§ 1•. O dctalh:smcnto.da estruturu urg2nÍ7.:lcion:t l do Instituto 

Fedem!. d3 Panu'ba, IIS competC:ncias das uni~cs administrat.iv:u c a.s 
:uribuições do:~: respectivos dirigc:nres scr4o estabelecidos no seu Re­
gimento GeraL 

§ ~- O R~gimemo Gernl flOdcnl dispor sobre;- 11 cstrutur::tç.do 

· ~~fi~:O~~~~~~:O~âlf~i~~:r~s ::o~:t~~~ri~~ tnale,m d~ !tm&s 
TITULO 11 . 
DA GESTÃO 
Capitulo 1 
On~ Órg!oll Colegiados 
SEÇ!.O I ~ 
Do Con.\elho Superior 
ArL ~. O Conselho Superior, de: caráter consul!ivo c de· 

liber.tti\"O, é o Õ"l'o mi.ximo do Instituto Fcdunl da Pnraíba. tendo 1\ 
oceguintc <:nmpO.'C JÇ!D: . , 

I. o Reitor, como prtlidente: 
I!. wna rc:presenusçAo de cada Campus, destirmda ao corpo 

dcte\!nlc. clcirn por seus po1res, nu. fnnna rcgimcnllll; 
111. um:f n:pn:sentuç5u de codn Cõlmpus. de.•itin::adtt :~o corpo 

discente. elell.3 por SC:UJ J>JrCS. na form;s regimenta l; 
IV. urnn representaçlo de coda. Campus, destinnd.D ao corpo 

tCc nic.o-admini:Urativos, clcil4 por S<:U:S p;s.res, na form!t rcgimenti.l; 
V.'Ol (dois) reph:sentantes do~ cgn:s.sos, indicado~ por cn­

tJd:uics rcpmentativas: 
Vl. 06 (seis) rcprest.ntll!ues da socic:dode c:i\•il, $Cndo 02 

(doi~) indiclldns por cntidndc.S p.~~lronD.is, 02 (dois) indicAdos por en· 
tid:~de..~ dos tmbalhndon:.s. 02 (doi1) rcprc.~c:nt:mtes do setor pUblico 
e/ou cmprcst\s est:Unis. indicados pclc.s entid!.des c nomeados pelo 
Reilor; 

VIl . OI (wn) representAnte do Ministério dA Educaçtlo. in­
dicado pelo rupe\!tivo Ministério e nomeado pelo Reitor. c 

• VI II . uma rtpresentnçAo dos dire tores-gerais de cad:l Co.m-
pu~ . 

plen!CJ). ~c~~~c~~~~~~ri:ci~~~ ~~7fL11l~ ;~~~~ ~~~l~~~:S ~; 
111 0 do Reitor. 

§ 2•. Os fTWldutos ~o de 02 (dois) anos, permitida úm:'l 
rcconduçio psns o ptriodu lmcdiatamc:.nte subscqOc.ntc. cxc,tuando-sc 
os membros nonos. de que tratam os incisos I. VIl c VIII. 

§ J 0
• Ocon·endo o afa$Lamento definitivo di qualquer dos 

membros do Conselho Superior, a.uumini n n:..tpc:cti\'0 s:uplenrc para 
:1 complementaç3o do mnndato originalmente q rabelccido. 

1
.. ) § 4•. N:a hipótCJe previSta no §J•. $erá eScolhido novo" su-
..._/ ·e para a complcmeniAçlo do mandato ortg-inal. 

~ doi! ~~~~ e~~~!:ti~~=nr:.~::~á.c~~=m;;:c~~ 
Presidente ou por 1/J (um terço) de seus membros ou. :tincb pela 
comunfdnde, atntves de requ.erl mtnto com umn representação mínima 
dl! 20~ \!m pelo menU$ O:S (cinco) C4mpi. 

urn órÍ~~~~ ~s;~:~:e;~~~i;.~í~~~ n~ aro;~~d~;':uscr~~i~~~~~ . 
mterno. _ 

§ 7". O Conselho Superior tomani SUllJ rlec:islks com base 
em p:ueceres ~mitido.'l por rebtoreJ por ele design3dos. 

Att. . ~. Compele ao Conselho Superior: · 
l. apmvu ns: diretrizes para 1\lüaç!.n do fns titui.O Federa l da 

Pur»r~lt ~~~~~~o~1r1 a~fo~~ ~ cs:rJ:::!~C: ~:C:.~~":~: coruulb i 
c:omunit!We ·escobz pans. escolha do Reilor do Instituto Fc~ral di 
Parniba. e · dos Diretores-Gentis dos Campi, em consonllncia com n 
c<tabclecido nos arts. 12 e 13 da Lei n• 11 .89.212008: 

nçdo: 
111. :lprov.1r o phmo de desenvolvimento ifl.Sti[ucional c de · 

IV. apr'ecillT e recomendar a. propost:t orçamenliriu anual; 
V. aprovar n::gul:unenlos internos c norm&~ disciplinlres; 
VI. aprov.Jr norma.~t rtlativo.s t\ xreditação e ~ certificação de 

COI11petenchu profissionais. nos termos d:J le~is:laçio vigenlt: 
Vlt. autoriZlll' o ReitOr 3 -conferir utulos de mirilo ~· 

nu co: 
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VIU. apreci:sr 21 conw do exercido Gnance1ro e o relatório 
de ges~o .ilnu."\1. emitindo part:ccr conclusivo sobre a proprie<bde c 
regularidade dos rcginros: , 

IX. dclibcnu- sobre 'tmou:, emolumento$ c contribuições por 
prtslllÇ3o de serviços em geral, a serem cobrados pçlo Instituto fc· 
dero.l &\ P.ltl\ibo.: 

X. autorizAr a criaçio c extinç!o de cUNru. no âmbito du 
lnstrtuto Federal da Paraibn, bem como o registro de diplomas; 

X_l. aprovar a estn1tuia administrativa e o Regimento Gen.l 
do lnstitutó Feder.~ I da Par.lilu. observ3dos os p:t~mcuos defi nidos 
pelo Governo Federal e legislação I!Spc:cifica; . 

XII. Deliberar sobre a política de cttptcitncão a ser Cltll · 
bcleeida: a cada ano pafl\ os urvidorcs docentes c téc:nico-admi· 
nistr.stivos de todo o Instituto Feder::tl da fl3raiba, de tal fomu que 
seja incrementado u incentivo llO cnnsunte. processo de .o.perfciçoo.­
me:nto e cAp&Cita~Jo do seu qUMiro de servidores; e 

XJIJ. deh~rar sobre questões- submetidas ·a sua apreciGÇ~. 
Art.! O. O ConJclho SuJ"ICrlor dividir-se-:i em C.im3r.ls Es­

pcciaJi.:md:I.S, de caritcr consultivo, havendo obrigatori•m~ntc u de · 
Orçamento c Finanças; de En!i ino; de: Pesquisll, Inovação e Pós­
Graduaçlo: de E.xtenJ!o: de Legislação c Normas: c de Assistênc ill 
Estud:mtil. . 

Parágnlfo Unico. O rekimento intcmu do Conselho SuperiC'Ir 
disponi sobre: a ordem dos l!abalhos e sobre a composiç!o c fun­
cion.o.mento da.s divrrs3S dmams. 

SF.cJ.O 11 .... 
Do Colégio de Dirigentes 
An. tI. O Colêgio de Dírigentell, de canitcr consulth·o, e o 

ór~So de apoi~ uo processo dtc-isórío da R('itoria, possuindo a se-
gumte compoSlÇio: · 

L o Reitor, cnmo presidente; 
11. o:s Pr~Rcitotes; e 
111. os Oiretores-Geruis dos Cnmpi. 
§ 1•. O Colégio de Dirigcn tclC lCUnir-!c-:i, ordinuriamcntc, u 

cuda dois meses c, cxlruordinar:iamentc, quundo convoeudo por seu 
Pre<tidente ou por 2/3 (dois terços) de seus membros. • 
tituto lcJI~·· J"la (:.lta ou irppt:dimcnto do titulou· assumirá seu subs-

§ 3•. O CoJég·io d~ Dirigentes terá o apoio de uma sec:rewia 
e de um Óf'li.o" de :usessoramento tCcnko. 

Nt. 12. Compete ao Colégio de Dirigentes: 1 
!.' apreciar I! n."CCnJeDdllr a distribuíçlo intetnll de recursos; 
ti. nprcc:i:ar c recomendar lU normas p.an ctlebmçlio de acor-

dos, con~n ios e conlmto.J, bem como para el5boraçio de cartAs de 
intcnçlo ou de documentO! equivalentes: 

111. apresentar s .:riaçlo c .alteraç!O de: funções c órg!os 
adminiruntivns da esliUtUll\ <ltganizncional do lnstituro Federa.! da 
Pou;,.íba: 

IV. apredDr c recomendar o calelld.irio de refc réncii11 ;snui111: 
V. aprcciur c recomendar nonnu de npcrfeiçC'Irunl!nhl da gcs· 

tão; c 
VJ .Ioprcc:iar os o.Ssun1os de interesse d., ;sdminislr.lçlio do 

Instituto Federal 3 ele 'submetidos. 
Capitulo 11 
Da Reitod.o. .. 
Art. U. O Jnsri1u1o Feder.\! da Po.rufbo. será dirigido por um 

Reitor. l!ll:colhido em processo eletivo pelos servidores do quadro 
ativo pc:rma.ncnte (doccnle.s c:: técnico·admininnuívO$) c Pe los eS­
tudantes regularmente tn.lltrlculados, nomtado na fomlB dlJ leg i s laç~o 
vigente, par.\ um mandato de 04 {quatro) anos. contado da data da 
posse: • .sc:ndo pem1it.idn uma n:conduç.io.· ' 

Pmgrafo Unico. O ato de nomcaç:ln a que ~ rcti:re o caput 
le\"Dr.i em consideraç!o a indicaçio fc:iUt pela con1W1idade es-t:olnr, 
meili:mre processo eletivo, nos termos dA legisJ;,ção vigente. 
· Art. 14. O Reitor scni nomeado pelo Presidente da Repli­
blica, paru manditto de 4 (qualrO) anos:, j)'!rmitida uma rcconduyio. 
após processo de consult.D A comunidAde escolar do Instituto Federal 
da Pa.nu'bn, atribuindo-se o peso de 1/3 (um terço) para a mani­
festaçlo do eorpc docente, de 113 (um terço) para a munifcJt:tção dos 
servidores tâ:.nico-administrativos c de 113 (um terço) para :1 ma­
nifestaçlo do corpo discente. 

Ail. 15. Ao Reitor comf)Cte rcprcscnrur o lnstiluto Fcder.s l da 
Pztrairn.. em juizo ou forn dei!!, bem t:umo administru, gerir. co· 
ordtnic e superinteqder u ativklade:s d3 lnslituiç!o . 

P:trágmfo Unico. Nos impedimentos c nas 3Us!ncias c:vcn· 
tuais do Reitor. a Reitoria ~ri exercida pc:lo seu subniruto leg::al 
design~do na fom1os d.o. legislação penincntl!. .­

Nt. 16. A vacàncio\ do cargo de ReitM decorrera de: 

de 1990; 

I. c:xoneroç!o em virtude de processo discipi!Mr; 
Il . dcmiaslo. nos termos cb Lei n". 8.11 2, de li de dc1.cmbro 

UI .· posse em outm cargo i~cumuli\"el~ 
IV. renünci~ 
V. 3poscn~rla: 
Vl. tC:rmino do mandato, uu 
VIL faledmento. 
Parágmfo Único. Nos cuos de vtlCáJlcio prcvis1os nos incisos 

dette ~trtigo, llSsumini a Rcítorin o seu substiruto lego.!. com :1 in­
cumbencia de promover, no pn.2o mix.imo de 90 (nU\'c.nt.s) di11, o 
processo de consultA A comwddnde pBta. elciç!o rlo novo Re itor. 

Art. 17. A Rcitori:l é o órgjo cxecuti\'0 ao lnstitu1o Federal 
da P:sr.sibs. c:~bcndo-lhc: :s ttdministraç!lo. 3 coordenaçlo e !I supcr­
visi.o de 1odas :~s ativid.~~odct d:a autarquia. 

Art. 1 S. O Instituto Federa l da Po.ralba tem l.dminisuuç-ilo de 
ronnn descemralindn. por Õleio de geJt!o deleglldi!. em con;onAncin 
com os temlos do :m. 9° d;:i Lei n° 11.89212008. conforme disposto 
no Regimento Geraj. · 

· Pruigm.[o Unico. Os DirelOru-Ger:liS dos Campi respondem 
solicbri:uncnte c.om o Reitor por scu.s ntos de gcstAo. no limite da 
dclc:gaçio. 

~ cornul). 
b'lj /~ 

~::~·--· ~ . _. . 
'1!1 ~ 

/0 (.: . ··'J1r .,...,-.. ~ ' 
N' 169, quinta-t'Cira.'-:3 de setembro de 2oo9 ~' ,. 

SECÃO I 
Do Gabinete 
Art. 19. O Gõlbinete, dirigido por um Chefe nomc:tdo pcln 

RcilOr. ê o órgão rcspond\'cl por urgani.tiU, ltSSi,.tir, cnmdenat, fn .. 
mentar e anicu l,u a ação política c adminislntivn da Reilorin. 

Art. 20. O Gabinete dispor:i de órgãos de ::apoio irnedi:uo. de 
as:ti!SSOria~ c de coordenações. 

$1!ÇÀO fi 
.Ou Pró-Reitori.as 
Art. 21. As tinco Pró-Rcitorins serão dirigi®s por Prt>.Rci · 

rores nomeAdos pelo" Reitor. sendo ôrg5os: ex~utivos que planejam, 
~~~~~~t~~~n:ti~:~~:~~m, ~omentam e acompanham 11." atividadts 

f - À Prõ-Rcitorit~ ck: Ensino compete: 
a)• planejar, eoordenu c fomentllr as políticas de c.nsino p1U11 

a lnstituiçio, em cnnliOnlincia .com as diretrizes enwuulas- do MEC, 
supervisionando n implementDç!o dc5sas politieas pelos c:ampi do 
lnslituto Federal d3 Pmrilibn. 3V3li3-ndo o seu desenvolvimento e prrr 
movendo ações que glll1lntnm a nr1iculaçiio entre n Ensino, a Pesqui!ID 
c. a Exlensão; 

b) EI:.IK!nu os cl!:lend!rios aca&micos. o piMejnmcnto. di­
dáticn-pedagógico. u nom1:1S .lca&!mi.:Lo;, bem como relatórios d:t~ 
3livid3des nn seu :i.mhitn de. atwaç.!o: 

c) supervisionnr c avalilll' os projetos pcdagóg~co~ dos cursos 
ofenMos pelo lnstiruto Federal da Puaiba no !mbito de ~u.\ com­
petC:nci:a. s.uim como esbbelecer mec:anis:mos parã su:s canst:mlc 
3IUBliZI1Çlo; . 

H•- A Pró·Rt{toria de Pesquisa, loovaçto e Pós-Grndunc~o. 
compete : 

a.}. Elabomr a politi.:n dl! pesquisa. pús-g'?dunçào c inowçt.o 
do Jnstitutd: 

b}. Plilllejar. coordenar. avilli:&r e acompanhar os resultados 
de :tçõc1 envolvendo pc.squis::a. pós-gr:ldu.-tção !:.to e stricro sensu e 
ioowçiu: 

(') . Assisti r IW Reitor em a!C.'\unrus pettincntc1 á Prú-rcitoria 
dcPc~quisa e lnovaçiio, além de exerce:•· outras alividade$ que lhe 
forcrru:uribuida,'t por este dirigente: 

JIJ • A Pró·Rcitori:. de Exteruào compete : 
a) F.ormulo.r. planejar, romeniAI, cnordc:nu e arompanhi1r a 

polfrica de extens1o do InstitUto Federul da P:'l.nliba. Btticulnda :10 
ensino c à pesquisil; 

b) Plomovcr a intclllção do Institu to Federal da Pa!õlihn com 
a comunidade, por meio da panicipaçio dos servidorts e discentes em 
ações integracl:u com u 3dlninistraç6es pUblicru:. os arranjos pro· 
duti\'OS e as entidades cb sóciccbdc: civil, visando o atendimento d.l.4i 
necessK!Ades de qUAiific:s.çio, rc-qualificaçlo ou rcconvcrdo rroli~-
sional dos trllbalhadores; · 

c) Incentivar a prática acad!mico. que conlribua par.11o o de~ 
senvolvin1ento.d.a consc iénci:1 socilll. :~mbiental c politica. 

pele: 
IV - A. Pró-Reitoria de AdJninitlrnç!o c Phm-.:jl!.mcnto c_om-

a) eoordcno.r (' execu~r a ~tt:ttio admimstmtiva. orçamcn-

tdria, fillb)c~~;.kn';;"~or~~~~~~lt~:i~o~ rc~~~iÇàu, ~uar<b, 
tombamento, r e~is1ro, ilwcntoirio, pcoteçi\o e conscrvaç!o do1 bc nli 
móveis e imóv~1s: ' 

c) e l:~bo~r. juntamc:ntc .:om a Pró-Rcilori :a de Dc:scnvol­
\'iml!ntn Instituc ional I! lntcrioriuç!o. a propo:sl:t orçllmcnuiria (j(l 
lnslituto, . , 

V - A Pró-RcitoriB de l)csenvolvimcnto,. lnstitueimal e ln­
tcriorinç3o compete: 

a} pl:tntjllr. tnrmulu, nrganiur I! monitorar a c:xccuç3u de 
poliricu públiclll esrrotégicas, junto aos dcm.nis õrsAos executivos do 
Instituto Fcdtml d3 Pa.ro fb;). mediante o C.St:tbelceimento de prio­
ridades institucionais, ::articuladas IW)f dxo:s de Ensino, rc~Uill3, Ex­
tendo e Gestão Administruliv:~;: 

b) super\'isiona.r :u aJividndeli de elaboraç4o de. relillórios, 
planos de ação. planos di retores, plonos dé desenvol\'imento c >~.Võl­
li3çlo instituciona l; 

c} elaborar. juntamente com 11 Pró-Rdtoria de Admimsuuç!o. 
o. proposLa orça.rnentliria do Insti tuto, mo nitoraJldo 3 sua ex~cuçâo. 

SI!CÃO lJJ 
D:.s Diretorias Sistémic::as 
An. 22. M diretorias ~istémlcus. dirigida.."~. por Diretores f1$l­

me:~odos pe lo Reitor, s4o órglos responsi\'ei!i por planejar, coordenar. 
execul.:tr e awlio.r os projeto~ e ativid:!des n3 sua :ho. de aruaç3o. 

SEÇi.o IV 
Da Auditoria fnlems 
Art. 23. A AuditoriB Interna é o órgAo de con trole rcs-

~~~~~~e~ :r l~s~~~~ef~d~~~cbJ!~~~'I~o~~~rc:;,t~~~~~~i: 
~u:u especificidAdes no imbito da lnstituiçio , nos érgào$ dó Si~tcn\a 
de Controle Interno do Poder ExeculÍ\'O Federal e no Tribun"'l de 
Conw d3 Unj!l.o. resrtit3<:b 3 legis l3ç3o pertinente. 

SEÇAO V 
Dil Procuradoria Gcntl 

1 Art. 24. A Procu.rt'ldoria federal e órgi\o de execução da 
Procurodoria Ger3l Fcder.:al responsá\oel pel:a rc:prc-scnL:Iç~o judici3l .e 
extrlljudiei3l c pe:l3s ::ativicbdes de consultoria c ass:usornmento ju· 
ridicos, a apuração d.'l liquidez c certez.a dos credilos de qu:tlquer 
tunurez.o.. inerentes às suas ativid:adcs. i r lSCJ'C:\"C:ndo~s em dividta lll1va. 
para fi ns de cobr::tnç.:r :~migávcl ou jud1C1:tl. observõtdl .J legislaç~o 
pcrtim:nlc. _ 
( SEÇAO VI 

03. Ouvidori:t 
Art. 25. A OÚvidorill é um órgio t.lc 3~ssoriu .ã Reitt>ria 

p:u11 intermediar a rdaçin enlre a AdminÍ!trnç!o. ns servidores e 
pUblico txlerno. garantindo o acesso a inform:~ç-ão, ntntv6 do cs­
tnbc:lccimento de um carutl permanente de comunicação e de cn~ 
e:~minht~.mcnto das questões inerentes 3 administnçio pública. 

. ~ . Este docume.nto pode. ser veriJic.'tdn no endereço clelniniro hltp:/1\V\VW.in.gov.hrmutenticidadc.hunl, Documc tHo auin:ado d igit:t lmcntc: conforme MP 11t 2.200..2 de 24/08/2001. que in.stitui 3 
lnfmalrutura de C~ve!t PúblicAl Bra$ileiru - !CP-Brasil. pelo .código 000 12009090300028 ' 
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Capítulo 111 
Dos Campi 
An. Ui . Os C~mpi do fnstitutu Fcdcr.}f da P:u:Jib:l são ad­

mmistradns por Dircturcs-Gcrais c ré:m seu func iMnmcnlo ,esu!')C.­
Iecido pelo Rcgimemo Gc:n1l. 

§ 1•. Os Dirctores-Gemis s!o escolhidos e nometdos de 
1tcurdu com u que dctcnnma o art. 13 d;, Lei n" 11.892/2008. ~ro 
m:md1lfl de 04 (qualro} ano(, enntndo da data da pos.~t.:. sendo pcl-
muidn umn recondução. _ 
. 9 2•. O Diretor-Geral do campus podert propor a Reiloria :s 
cnaç~o de nUclco;; avanç.1dos em mtmicirios si ruados nll micro-região 
do E.1tado d~ Paníba. onde: se situa C!ll do pólo <b r"lc, após cCinsuha 
af1 rcsj1etli\'o Conselbn Diretor. · 

Art. 27. Cadn compus tl!r'á um Conselho Diretor, como seu 
õrgào m:iximo. de car:ltcr cotu:ultivo e dclibera.tivo no .imbito de ~ u.1 

cumpcl~nci~t , -prcsid!do pelo Dirctor-G~r:ÍI . 
Parigrafo Unico. O campus teci um Regimentn Interno eia­

bonulo de acordo com as swu especi ficidades, aprovado pelo seu 
Conselho Ditctor e submetido J\ nprecÍ3Çào e delibernçllo do CoMelho 
Supcnor d.o Tnll tituto Feder.:~ I da Par.:\ÍOO. 

TITULO 111 
DO REG IME ACADEMICO 
CJpitulo I 
Do Enllino 
An. :!R. Os pmjctos pcdiagógicos de ctmoJ e"à.o funda~ 

mcntados em bnses fii Mófi cn.'t, cpi:uemológicas, metodológicas. :~o­
ciocuhUI'ais e legnis, expressllS no seu l?rojeto político-institucional, 
seudo norte.1do pelo! princí!')ios da estéltca. dA ~n.,ibi lid3de. da po­
litic:t d" igu3l<bde. d:s étic:J., dn identidade, da intc.rdisciplinllricbde, d3 
contc.xNlllizuÇI1Cl, do OcxibiliOOdc: e dn educaçio como prOCI:$SO de 
JOrmação n!l \'idn e Rilrc o vidn, 4 p11rti r de untn concepç3o de 
sociedade .. trabalho. cultutp. educaç~o. desportos. u~cnologi3 c ser 
!•·•muno. 

Art. 29. As ofcrt~ cducaciônnis do Instituto Federal d:t Pu­
·' es1ão orgnniudns ntJUvés da formllÇào ir.icial e contimuuin de 

"tmbfillladores. de educmçdo profjssion.:tl técnico de nive l,médio c d':1 
educação !lupcrior <k: gr:Jdu3ção e de (lÓ~·graduaç3o . t 

Ct~pituloll ~ 

Da Ex tensi\o 
Arl. JO. A C..<tlensi\o é um processo educativo, cul!urn.l e 

ctentifico. artic ul.ldo ao eu~i no e ;\ pesqui~. de modo indinociivc:l, 
4uc promove a relaçio transfnrmadorn entre o Instituto Federa l da 
Pamíhn e a sociedbde, por meio de a.ções acadê.mic.a.<o, de natureza 
continu<t, que visem ltln!O ;i qunlificnc4o prática c D form;,ç3.o cidadã 
do discente qua nto :\ melhoria da qualid:ldc de vida da comunidade 
cnvo lvidi1. 

An. 31. As ações de cxtcnsàn scrào dcsc:nvo lvicla~ por meio 
de pro&ramnli, projetos. cursos:, eventos, pre!t:tção de serviço" Jcc­
uológJCOS. difus:\o cuJtuml.~ção comunitáli3 c outras ativid.1dcs. com 
o ohjcti\'O de aJ"'IÍ3r o dc.'lõenvolvimcnto !i:ÓCio-económico loc.1l c 
n.:~i11nal . 

Cnpitulu 111 
Da Pe~ui~a e lnov.1çio . 
Art. 32 As ações de !'IC$QUI ~3 constituem um proce.uo cdu­

ç;ath1o pll!'3 3 invc...;tiga..;Jo, fom~.açdo e o cmpn::cndedorismu, visando 
:i. inn\'ação e à ~nluçào de prnblemas cientilicos e tecnológicos. en· 
\'C~ i vendo todas os nívei s e modalidades de ·ensino , com vistas ftO 
desenvolvimento ~oci~J. · 

Art. 33. "s :.tividadcs de pesquisa tê m como objetivo form:u 
recursos •humanoJ para a invcstiguçio, .:1 produção, ... o empreende· 
dorismo e n dif~o de conhec imentos cultunus, nnlsticos:, despor· 
t1vos c mnb1entnis . cientlficos. e tecf'lOlógicos. sendo desenvolvidas em 
:articulaç3o com o ensino e a cxtc ns~o . :10 longo de tod:J 3 form:Jçio 
pnllissio~l. 

TITULO IV 
DA COMUNIDADE ACADÊMICA 
Ar!. 34. A comunicbde :JC:td!mic3 do ln.'tlituto Feder.ll d:J 

l'araíha é cumpostll pelos corpos discente. llocente c té<:nico-admi­
nLJoõlrativo. 

Pnrágr11.fo Único. Os direitos, deveres, vwu.agens c regime 
dis-Cif1hru r do os descritos. em Lei. 

C:t!'litulo I , 
Do Corpo Di$CC ntc 

• Arl. JS. O C1)rp0 dJsc.entc do Insti tuto f'edeml da Paraibu C 
'--.... unstituído por alunos mntncul:~dos nos diverso.; cursos e programu 

ofc rccJdU'\ pcha ms!ituiç~o . 

§ !". O~ !llunos do lnstiwro Federal d1 Pamiba que cum­
prirem inlegr:t.lmcnte o Projelo Pcdagôgico dos Cursos e P.rognunas 
f:u-â:o j us a Dip lomu ou :s Cenific:uio. · 

§ .2•. Os ~hmo.t em regime de m:strk:ula especial somenlc 
fn rlo jus a dec lano.ç;io dos componente~ ~wriêularcs cursados ou das 
competências ndquiridlu.. 

Art. 36. Somente os alunos com matrícul..1 rcguktr .(l!Í\':1 nos 
cursos té.: nicos de nivtl médio. de g~u.1ç!o ou de pós-gra:dw.ç:lo 
jmdcri\1) \'Otlr ·e ~crcm vnt:tdns f13nt: :s~ rcprescnt:lÇ~ di.~ente:t do 
Ctmsclho S uperior. hem como rarticipllr dos prC'fCcsso~ eletivos pMU 

esco lha do Rc: iror c dos Diretores-Gerais dos Campi. 
§ 1•. Só podcrlio 5er YOtados os ;,!unoS mn iorc:s de 16 

;mos. 
§ 2". O .sluno não podcrâ integrar, simult.anc.:~mcnte, mais de: 

um (ons't lho. • • 
Art . . n. A Rdtoria rcconheccrd tOdas: ;u formas de rcpre­

!icnuç3o c.dud;mtil org:mi7;;1d;n no imbito do lnJtit\lto Federa l <b 
l':uníha • ... 

Art. J!<. O Instituto Fedem! dn P~~.n~ibn podcni :utmitir, sem 
vínculo empregai/cio. a.lunos de todos os cursos n3s funções de mo· 
niror. media nte critério sclc:IÍvQ. na form3 que dispuser o Regimento 
Gcrnt. · 
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Capitulo 11 
Do Coi'po Docente 
Art. 39. O corrm d('lcen te é con:nituídn pelos pmfeuorc;'l: 

intcglllllte." do qUilÚlu permanente de pessoal do Jmaituto Federa l da 
Paraiha c demais pmfes.~ores possuidures de vincu lo empregaticio 
com o h1stituto Federal d:. Par~iba. nn formo da lei. 

f Capitulo 111 
Do C~rpo Técnico-Administrativo 
Art. 40. O corpo llcniro-:ldminislrntivo é comaituldo pelos 

scrvidon:s integrantes do quadro ptrmnncnte de pessoal do Insti tuto 
Fedem! da P&'l.1ib:J. rt:gidos pdo Re gime Jurídico Único. 

Capitulo IV , 
Do Regime Di$ciplinar 
Art 41. 0 regime disciplin:sr do corpo dixc~nte é O C!i· 

t:~belcc ido em regullmcnto e5pe:eHico. definido com 3 p3rtici!X'ção 
das cntidJdes rcprescntativ3S dos alunos do Instituto Federal du Pa-
nubm c c.provodo pelo Conselho Superior. • ' 

Art.. 42. O regime disciplimu do corpo docente e técnico· 
administr.ltivu do Instituto Federn l da PUiaíba observa as disposições 
legais, normas c. regulamento$ ~obre a ordem disci p lin~r e sançõc:s 
apliclivcis. bem como ns recurso~ cabíveis. previstos J)l!:h~ legi5laçio 
fcder.tl . 

TiTULO V 
DOS DIPLOMAS, . CERTIFICADOS E TiTULOS 
Art. -.tJ. O Instituto Federal d:l Paralba expedir.i e regis1nu:í 

sew diplomllS em confotmidade com o § 3° do ru1 . 2• dll Lei n•. 
I I .8t>2l2001S e emitirá certificados 11 nluno.s concluinles de cursos e 
programas. . 

An. 44. No ãmbi10 de su:. atu:1ção, o Instituto Federnl da 
PJr.ub3 fimdona como instintiçllo :a\! red1tador.1 e certificador:. de 

competéncias profis.i:ionais. nos te1mos dJ legislaç3o vigente. 
Art. 45. O ln.sútuto Fcdcrnl do J':uaiba podcrd conferir litulos 

de MCrito Acndé mico, confonnc disciplinado no Regimento Gerul. 
TÍTULO VI 
DO PÁTRIMÔNIO 
Art . 46. O patrimônio du lnstiluhl F~.-dcr:ll da P<trníba C 

constiluido por: 
I. be ns c dirci1os que Compõem o patrimônio da Reitoria e de 

Cild:a: um dos C<:~mpi que o integram: 

zudns. 

11 , bens e direitos que vier .1 adquirir. 
111. doações ou legados que receber; e 
rv. incorparaçi\e.~ que resultem de ser.-içm; por ele n::al i ~ 

Parág111fo Único. O~ hens c ilircitm; do lnstz!Uh) Federal da 

- ParaiOO dcVi:nJ ser utiij7.ados ou :~p licados, cxcluszvamentc, p:.m a 
consecuç-l\o de !leu.~~; objeti\'OS, n~o nodcndQ se r alicn.Jdos. e:cceto no5 
casos c condições pcnnitidos em lei. 
. TiTULO VIl 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
. '\ rt. 47. O ln:tiÍtuto Federal dt1 Par:s ihn. C11nforme :nu\ ne~ 

ccss id.o.de especifica poder~ con5.tiruir ôrgãos co legiados de nnturcza 
nom1:1tiva c cnn~u ltiva, mciliantc aprovação do Con.~dho Superior, 
salvo <::uos pr!!VÍSiolt em Lei. 

Art. 48. O fn.'ttituto Federa l da P:1r.:~.iba , confomle ~U3 ne­
ccuidadc esPecifica, poderâ constituir comissões técnicas e/ou nd­
minislfaliv:u. . ' 

t,rt . 49. Fica estabelecido o ~ru.zo de ~ (noventa} dias, u 

:~::i:.B [o"b~:~~:~~ d~~~~~1t:t~~\ , ~~~~~:. e:~~~~~st: ~o~~~~ 
gimento Gcnl. pmrmg~\'d J"'Ir igu~ l ~rfodo. 

Art. 50. Todos us Ca.mpi. devidamente in~talados pedagOgica 
e a.dmini:'t:!rativamcntc, 1crllo 90 (nuYcntl) di01s. a contar da tbt3 da 
publicaçlo do Regimemo Gen\1. para procederem. com ba!le steste 
ést.'!;IUIO c uo Regimento Geral , às ree.s: trutumçõcs pertinentes em sew 
Regimentos In ternos, prorrogi\'d por igUDI petiodo. 

Art. 51. A aher.u;âo do presente Estatu!o exigir.i quorum 
4ua.lificado de. 2/3 dos intl!gmntes do ConsdhQ Superior, mediante 
rlel ibcnu;5o em ~l!."õ~lio convoc:\d..1 exclusivumcnfe pi\r:t [n.J fim, 

Art. 52. Os C:S.'I:O~ n!o pre\'istos neste Est:ltuto serão aptc· 
ciado~ pelo Reitor. cabendo te:: urso ao Constlho Superior do ln.1tituto 
Federa.! cb Pamiba. respeitada a legislação em vigor. 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA 

CONSELHO DIRETOR 

RESOLUÇ,\0 N' 28, o~: J I m: AGOSTO n>: 2009 

A Presidente do Conselho Superior do IF-SC. no Ulo da' 

~b~~~~9Jl~hd:o29md~0d~~~b~ ~~~&}~~ ~~f,~~~:a,~~:! 
dum: 

A!"rovar o Estatuto dó ht!itinuo Fcde:r3l de Educaç3o. Citncia 

c Tccno l~~~Frutõt~ CatariM • IF-SC. 

DA NATUREZA _ . 

w E r~2N6~~~rg;;u;fJ{ÁDE~iMJ . .,E?~~~~~~~~ ~.~~-
e foro na cidade de flori:lnópo!is, oriundo da trans~ormação do Cen-

~i r~g~~~odcl F1~iô!~~o J~'~';~;:n~be~a;~a ~:~i~~·n~~?~;;o c: 

comu,0. 
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autarquia federaL vinculada ao Ministério da Educ~çio. detentor:.\ de 
au tono~ia. 3~1Iuini~tí.ltiva: p;1 tri~onial. fi.n~nccir.I . didãtico-)'lCdagôgi­
c::a t! di5.Clplmur. O IF·SC Sl!ru su~rvJsmnndo pe l2 Secretario de 
Educnçdo Profissio!llll e Tecnológica do Ministério dn Educação e 
rcgcr-se-ã pel:t legis laçio federal que lhe for pcr1inen1e. pcl9 p1esentc 
Estatuto. pelo Regimento Ger-~1. pelos Reg1men1os dos Orgão~ d:l 
Administração Superinr c dos Cvnpi c pel;u: Re..;olueões dl! seu..; 
órglo~. 1 · , 

§ I" O 11·"-SC-é domiciliado ns sede de sua Reitoria. situ.:~,da 
i Av. Mauro Ran1os. 755. Bairro ,Ccmro, Florianópoli.oç, SC. CEP 
88.020-JOO. 

§ 1• O JF-SC é wtla instituição de educação superior, básicn 
e profissional. pluricunicull\f c multicampi, com proposta o~amen­
t:iria :mu3l, idcmif1cada p:tr:l..::ula campus I! p=lr:J :l Rei toria, exceto no 

• que diz respeito :t pcssottl, enc:u-gns ,~;ocinis c: benefícios nos scr­
\'idores. O IF-SC e e:speeializndo n3 oferta de educação profiss ion:ll e 
tccuo lógic:t nas diferentes mod:llídíldes de ensino. com base n:. con~ 
jugação de conhcdml!ntO~ técnicos e recno lógicos cont as suas prá~ 
rica5 f'ICdllgógic llS. 

§ J- O lf·SC consti lui-se pelos Campi de Florinnôpolis. 
Florianópolis-Conriocntc.. S~o Jo5é, Jar::~guá do Sul. Joim:ilk, Cha­
pccó, Arnnmgui. Canoinhas, Criciünu, Gu p:ar._ ltaj.:ti, L3gcs c São 
Mi&ud do Oeste c. Campus Bilingüc de Palhoça. pelns nücléos a\'30· 

ç:ados e por todos os demais carnpi que vierem a ser criados a p:utir 
do5 program3S de expansão d.J rede federa l. confom1e os eudcreço5: 

a)C:tmpus Ara.rangui, Av. XV de Novembro. 'S/n. Baiml: 
CiWde t\ lt.a, Arnmngwi. Sanl.íl Catarina. CEP: 88900-000; 

b)Campus Chapccó, A'V. Ncrcu R:r~.mos , 34.SO~D . BuiiTO! Se­
minário. Clupc:có. Sanb Cat:ltin3, CEP: 8981J-OOO: 

t:)Campus Florianópoli5-Continente, Rua 14 de Julho, 150, 

~nirm: ~)C~~~ ~~~~:~~~\~: ~~~~:rl~r~:~;s~P~ 1R~~Ó~~~i~: 
Centro. Flnri3nópolis. S3nttl Catarin:~. CEr: 88020-JOO: 

c)Campus J:Jr.lgwi do Sul, Av. Getúlio Vurga'f. N~ 830. B:1ir· 
ro : Centro, J~gmi dn Sul. Santa Cat:lrin:~, C:EP: 89251~()011 : .. 
' !)Campus Joinville, Ru:. Pavio, 13:'17. Bairro: C:os tn e Silvn, 
Joi nYille. Sa:nta. Çataritla. CEP: 89220-200: 

g)Ca.mpus Sàn Jo5é, Rua José Linu Kn.:tzcr, N' 608. B':lirro 
Praia Comprida, CEP 81U30-31 0. Sio Josê. SC: 

hiC:unpus llajaí, Av. AbrahAo Jo4o Francisco. sln. Bain·o 
Res5ac:icb, ll:lja:f. S3nta Catarina ,CEP 88300-000; 

i)Campw; C:tnoinhu, Av. Expcdicionãrios. sln. Bairm C.:~,m­
rt' D'Agu."\ Verde, Canninha.'õ, S3llla Catnrina, CEP 89 ! 100·971 : 

j)Campus Gasp:u, Ru.a Adri:1no Kormaun, Bt~ irro Bela .Vistn. 
Gi!...~õpar. S3nl:. Caurina. CEP 89460-970; ( 

k.)Campu5 S~o Miguel do Oeste Rmt flnri ;mü[l(1lis. s/n -
Bnirro Centro, São Miguel do Oeste, Santa C:J.t.'tri nA, CEP S9900-
000: .. ' 

I}Camrll't Criciüm;~;. SC 442. s/n, fbirro Prôs~ra. Crichinm, 
SAnta Catarina. CEP 8880!· 4:!0: · 

m)Campus Lages, Run Heitor Vila Lobns. Bairm Silo FC3n· 
cisco. L1gcs. Santa Cütarinil. CEP 88506-400: 

n)Campu~ Pllhoçô!i~Bilíngue. Rua Jo.3o Bernardino d:s Rosa, 
Dairru Cid::!de Univcrsít:i.ria PcdrB Brnncõ~., Palhllç41. Sant::~ C:H.arina. 
CEP 88 137010 . 

§ 4'" P~ro efeito dn Úleidência dns disposições que t'egcm a 
n:gul:sç3~. avnli:Jçào c supcrvi:C:lo da nlstitui'tilO c dos cursos de edu­
c::aç:lu ~upcrior, o Jnstitutn Fcdernl ê l!quiplltlldo is universidades 
r~der.~is. . 

§ s· o IF-SC ponui limite de atuaç!o territorial parn WDr c 
ext inguir cursos. bem como p;sra n:gi~trar diplom:a..<t dos cur50'f por ele 
oferecidos. circuns.criro :U\ Est.,do de Santa Catarin;~;, mplic:~ndo-sc. no 
caso ds ofert~ de ensino a distAncia, legis(uçilo especifico. 

' CAPITULO 11 
DAS F,INALIDADES E CARACTERfSTICAS E DOS OB­

JETIVOS 
Art. r O IF·SC tem por final idade fommr e qu<~ l ificllr pro-: 

fis5iorlôlis no ~mbito da 'educ.1çilo tecnológica. noJ diferentes níveis e 
mudalidadc:s de ensino , ~~ o" di\'~rsos setores d.3. I!Conomta, bem 
como rc<1li:z:t.r pesquin: 3plic•cb c prr>moYer n dc.s:envolvimt!nto t~c­

l~ológ_ico de novos processos. pi'Odulos t ~erviços, em .estrei ta ar­
UcuJ:sç:l.o com os ~torcs produtcvos c :1 soc1edade. -~pc:C13Imente de 
abrnngéncift local c n:gional, ofCrcccodu mcc:minnos pura. 1 cduc.aç.ii ll 

continuada. • 
Ar!. 3• O lf·SC tem por lin3lidAdes e camcteristi<:ns: 
J • ofer1.1r edueaç:lo profis~iop:1l c tecnológica. em rodos os 

~.~!~.; n~~c~~~~~:~i~~~~a{~âa~~r~oi~~:~~:'t c~~~~~~: ~~~ 
l! nfrue no dcsen\'olvimemo socioeconõmico local. regional e nncio-
nal: • 

Il ~ desenvolver a educação profis~iunal c tccnnlügica cmnu 
processo educati\'o e inve..;tigativu de geração e 1\dôi.Jlt;tç.ào de so luções 
rCcnicas c tecnológicas âs dcm3ndas sociais- c pcculi:uidadcs regio­
nais: 

m . Promover a i nh:.~rayiiu c: 3 vcrticaJiz:t.çào d4 cÚUCllÇÜO 

~:;~~~ru~d~~n~~~fl:~0:r!1s ~c ~;:;:1° e s~~~~~~~i~~~~~~o~ 
IV • oricnt.ar s:ua oferta fomlotiva em beneficio d3 cun­

s~'lidaçào c fortalecimento dos arranjos produtivos, socia is c cuhurJis 
locais, identificados tom OO.:s-e no mapc<lnlCnlo das potenci~ l idt\des de 
descnvoiYimento socioccon6mico c culturnl no imbito de atunç:l.o do 
ln~tituto Fedem!; 

V - coMfitu ir-se em centro dc$Xcclênci:s na ofcrt.tt. do ensino 
de -ciênc,ias. em geral, c de ciêncsns aplicados. em' pnrlicular. es· 
tin1ulando o dcsenvoh·1mCnlo de espírito critico, voltado i invcS.· 
tig;~;çio empirica; 

VI -qualificar-se como centro de referênc ia nCI :tpoin :i nferta 
do ensino de dtncins n:1s instituições pUb liê:AS de ensino. o fe recendo 
capaéitnç3o técnica e :ltu.lli7...3Çiio pcd3gógica :10~ docentes d:u redes 
públi.:.as tlc ~mlina; 

o 

o 

Este doCumento pode ser verifi cado no endereço detrón ico bttp; /lwww. in .gov.bi'/~utentiddndt.hunl , 

pelo código 000 12009090300029 

Documento assinado digit31mcnte conforme MP nt 2.200-2 de 24/0~nOO I. que irutitui 3 # 

lnfrnc~trulura de Chaves Públicns Brn.silcint - JCP-Brns il. 



r 

N" 131, segunda-feira, 12 de julho de 2010 

'- SECRETAR!~ DE AVlAÇÃO CJV~ 
PORTARIAS SACIMD llE 9 DE JULHO DE 2010 

A SECRETÁRIA . OE AVIAÇÃO CIVIL DO.MlNISTERIO 
DI\ DEFESA, no liS<' da compc.t!ncia que lhe. fo i subck:legad:s pela 
atfr.ea "a", inciso I do mtt. 4• dn Port.tri:t n• 808/MD, de 20 de maio 
d~ 2008. publicadJ no Diário Oficiãll d3 Uni3o de 21 subs:equente, 
republit3do em li dé junho de: 2008 e considerando n diSpo$10 no 
Oec'reto n• 6.223. t1e 4 de outubro de 2007, rcsol\·c: 

N:' 1.118 - EXONERAR !RIS DIAS MACIEL DE LIMA. mfttriculu . 
SIA.PE. n• 0.660.705, do c:Lrgo de As..sistenlc, código DAS I 02.2 , do 
Depll.rtamento de ln fr2estrutura de N:~.~~tg~çio A(re:s Civil des tl Se­
c-retaria, 11" partir ~c: 12 de j ulho de 20 10. 

N" I H9 · NOMEAR. ELIANE DE CASTÍ!O E SILVA, P= o cargo 
& Assistente; códign DAS 102.2. do Departamento de Infraestrutura 
de Nnvegaçl\o Aérea Civil desu Secrctvta, a parttr de 12 de julho de 
2010. 

fA8I ANA TODESCO 

SECRETARJA DE ;ENSINO, LOGÍSTICA,. 
MOBlLIZAÇAO, CIENCIA E TECNOLOGIA< 
PORTA;,_IAS SELOM/MO 'm: 9 m: J ULiiO DF. 21;i0 

• Q SECRP.T Á RIO DE ENSINO, LOGÍSJ'ICA, MOBILIZA· 
ÇAO. CI/;NCIA E TECNOLOGIA DO I.JlNISTERIO DA DEFESA. 

~~~ ~~c<f:o~~~.ia4~~~~o~rj~~1:8~l~c~~i: n~~~i~": 
•. publicad:l no Diário Oficial c:b UniOO 'do dil 1 1 sub.seqlknte, 

\. ~licrsdu no dill l i de junho de 200~ c considerando o disposto no 
~reto n• 6.223. de ~ outubro de 2007 c Portaria NGrmativa n• 

1.24 7/~ ... u;>. de 2 de setembro de 200&, publicada no Diirio Oficial d:s 
União n• 170, Scçio !, de J de setembro ck 2008, resnlve: 

1.116- EXONERAR<> Cel R/I RICARDO JOSÉ PESSOA DE 
MAGALHÃES do CllfiO de A.ssinente Militar, côdigo Grupo 0002 
(8), do Dcparl!lmcnlO de LogísticO\ da Secretaria de Ensino, Logblica. 
Mobili1.aç!o, CiCncut c: Tccnologilt ciQ'te Ministério. 11 contnr de I" de 
julhn de. 20 I O. 

N' '1.117 • NOM~R o Maj QCO MAftCO ANTÓNIO DE OLI­
VEIRA MAGALHAES !l.!U"' o cugo de AssiFtentc Mili tar, código 
Gmpo 0002 (B). do Dc:partamento de Logfstica dA Secrell\ria ck 
Ensino, Logi~tic tt . Mobill1.aç!o. Ci~nci:1 c TecnoloJi!l dc.o~:tc Minis­
têrio. 

Almi.mnte-<1<-E."!u•dtu GILBERTO MAX ROFFE 
· HIRSCHFELD 

SECRETARIÁ DE ORGANIZAÇÃO 
INSTITUC IONAL 

l'ORTARIAS DE 9 m: J UI,IIO DE 20 10 

O SECRET ÀRIO DE ORGANIUÇÃO tNSTITUCIONAL, 
no uso da compctênc:in que lhe foi dclegad.:& pelo inci~:o J do on . 2• d:l 
Pnrtar111 n• 80RIMD. de 20 de m11io de 2008, publiadll no Diirifl 
Oficial da Uniin de 21 suhuquente c repubUcada em li de Junho de 
2008, comidcnndo o disposto nO Bccrtto n• 6.223, de 4 de óutubro 
tlc 2007. o 3n. 38 cb lei n" 8. 1 f 2. de I I de dezc'mbro I.Je I 990, com 
~ recb.c,."llo dad4 pela Lei n" q.S21. de 10 de dezembro de 1997. cu 
contido no OOc1o-Circular n• 01-SR.H/MP, de 28 dejaociro de 2005, 
re~olvc: · • 

N' 1.11 3 - DESIGNAR a tcrvidom ROSA NA CAVALCANTI FRA­
GOMENI. Mauicula SIAPE n• 6. 171.!60. para exercer o encargo de 

· lo.'Ubflituw evc.nh131 dn Gen!:nte da DivisAo de: R..:cursos Humanos, 
, .r-"oo DAS I O I .4, FERNANDO SIQUEIRA RODRIGUES. Ma· 

U f ~ SIAPE 1\• 0.222.22.6. do Dep;trumento de Admimstraç;\o !n­
~· di!SUI Secn:tari~ por motivo de fé riu referentes :tO exercicio de 

2009, no pcriodo de 12 n 21 de jutho de 2010. sem prejuizo dns 
atribuições do curgo que atualmente ocup:. . 

O SECRETÁRIO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL, 

~~n~~~~~~\~~~O~n~G a 2gc~~~!io ~: ~OOr.~~~~$i:~~l:o ~·~~ 

h 

Diário Oficial da União - Seção 2 

O. SECRETÁRIO DE ORGANI ZAÇÃO INSTITUCIONAL, 
Substi!Uto, de conformidade com a dcleg:1çào, de competência OU· 
torgadl. pela Poruri:t n• 8081MD, de 20 dt maio de: 2008, e con· 
siderando o dh:poii!O no Decreto n11 4.050, de 12 de dezembro de 
20()1, no in'ciso 1 do an. 93 dll Lei n• 8.112, de l i de dezembro de 
1990, com a rcdaçAo dada pelo art. 22 M Lei n• 8270, de t7 de 
deÍtmbro de 1991, c na alinea "b", inciso I, do item 2 <b lnstruçio 
Normativ<t ex-SAf .. n• 10, de 30 dt: novembro de 1993, resolve: 

N~ 1. 115 • Auforiz::tr 3 cessão de servidor Ptrttncente ao Quadro de 
Pcs.,OOJI do Comando cb Marinha, na fonn:J a segui r indicada: 

SeNidor: JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO 

102.1 

Cargo: Age11te A'dmin inntivo. Classe "S 11
• P.:sdrio Jll 

Motrlcul> SIAPE n•: 0957974 . 
P.ua: Ministério do Planejamento, Orçamento c: ÚtltiiO 
fWlÇ!tO a ser t ocupada; Assislenle T&nlco. Código DAS-

Ampnro leg31: 3rt. 93. inclSO I, da Lei n'" X.l l2l90. c Decreto 
n• 4.050. ck 2001 • 

Responnbilidadc do ànu1: órgi.o CC!dentc: 
Pmc~uo n*: 61001.00 11 6912010-41 

IWIJENS SAKAY 

RF.TIFICAÇÃO 

Na Portaria n" 1.1 12/SEORI. de 8 de julho de 2010, pu.' 
blic3da no Diário Oficia l cLl Unifto n" 130. de 9 de julho & 2010. 
Seção 2. piginn I J. uo cargo onde re lê: Oati lóg.rafo. lei a-re: Agenle 
Administnllli\'o, 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARtAS Dli 'l DF. JULIIOUE 201 0 

- O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no U!o ck 
SU3S o. rribui~s legais. c de GCordo com o dispono 11:1 lei n• 11.&92. 
de 29 de dezembro de 200g c M Decreto n" 6. 9~6. de 20 de outubro 
de 2009. e tendo c1n \'i sta o cotll ido no Processo n• 
2300l).00844&12010-68. rC5olvc: , 

N' 902 -An. I' Nome>r JOÃO BATISTA DE OLI VEIRA SILVA p3n> 
exercer o curgo de Reitor do Instituto Federa l de Educação, Citncia e 
Tecno login W. Parntba. código CD-1. 

Ait. r Esta Portaria cn1.rn em vigor na dlll3 de su:t pu­
blic:~çilo . 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, oo u•o ck 
s~s ntribuiçOes 1cgnil, e de ocordo com o di!lposto na lei n• H .892. 
de 49 ~dezembro de 200l5 e nci"I)ecrcto n" 6.986, de 20 de outubro 
de 2009, e tendo em viun o COillido no Processo n• 
23060.001 187120 10-30. resol\'c: 

N' 903-Art. I' Nomc:u- AI LTON RIBEIRO DE OLIVEIRA parn 
exercer'' cargo de Reitor do Jnstiru tn Fl!dcrn l de Educaç!o, CiCncia c 
Tecnologia <b Sergipe. códÍ$0 CO-I . 

Art. 2• Esta Pnrt:m G cntrn em vigor n.1 dota de l!Wl pu-:. 
blicoçao. 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, oo uso dll 
competência que lhe fo i subdclegltdA pelo inciso I do art. 1• da 
Portaria n• 1056, de 11 dejuuhp de: 2003, publicaM no Diário Oficill 
da União de 12 de jwtho de 2003, c tk conformidade com os ru t i~-os 
2• e 4•. do Decreto n• 4. 734. de l i de junho de 2003. resolve; 

N' 898-Nomcor ANDREA DE MIRANDA RAMOS KERN. CPF n' 
400. 11 9.761-87, pArtt exercer o cnrgo de: Coorden:&dor-Gcrnl ~ Sis· 
tenm~ de lnformtt.Ç!o, código DAS-101.-t , da Dirctoria de Tecnologia 
c O iu~inaçio de lnfom1nçõcs Educ:tdon:~is do rnsliluto NÍcional 
dt Estudos e Pesquisas Educ:t.cionni!i: Anisio Teixeira 00 Ministério d.t 
Educaçlo. · 

O MINISTRO DE ESTADO DA eDUCAÇÃO, oo uso d4 
_11tribuiçl:o que lhe é conferidlli pelo ;u"l. 3R. da Lei n• lU 11/90, de 11 
de dcz.c:mhro de. i990;•resolve: 

)'XISto no Decreto n:r. 4.050. de 12 de dezemhro de 200 1, no inc iso I do 
&JL 9J d<\ L.,..ei n• 8.112, de l i de de-tetnbro de. 1990. com a recbçio 
dada pdo art. 22 dl Lei n• 8.2.70. de J 7 de dezembro de 199 J, e n:~ 
:t!ÍncJl •h•, inciso I, do item 2 cb lnstruç!o Nomuuiv:a a·SAF n• 10. 
de lO de llQ\'cmbro de 1993, reso l\'t: N' 899-DESIGNAR CLÁUDIA MAFFINI GRIBOSKI. CPF n' 

568.654.810-20, par3 exercer o encargo de substituta eventual do Nt 1.11-1 - Autnri.zar a C.CS!ào de M.~V idnra rer1encente AO Qun.dto de Pn:.si~nt~:; d~ lns t iru~o Nttcion:sl de Estudus .c Pesquis a.<~ Educaci~nais 11essoal do Hosp1tal das Forçu Arma.d.as. nn forma ., seguir indi- -.... Anis1o Te1xc1m, código 0AS·l01.6, no pc riodo-de 12m 14 de JUlho c.d>t: de 2010. 

102. 1 

Scrv1dono: LUCIANE ZAPPELINI DAUFENBACH 
. Cargo: êspeeilfisl4 em Ativkbdcs Hospillllttres 

M:!lri(ul;, SIAPE' n•: · J 683695 
P;~ru : MinistCrio dn. Dcfcn . 
Funçio a $tr ocup:ub: Cargo em ConUssiio, Côdigo DAS 

Ampa.ro_!&:pl: Lei n• 8. 112, de 1990; Decreto n• 4.050., de: 
2001 , e :ut, 45, inci$:o li , da. Lei rt' 10.6&3, de 2003 

Rcspof!sabilidadc: do ônus: órg4o c:edertte 
Processo n•: 60520.0()()438!2010-21 

FI!RNANilO l lft lli>ÁD 

RETIFICAÇÕES 

Na rcúfie~ção publicad~t no Diirh.> Oficial da União de 28 de 
j unho de 2010. Seção 2, pjginJ 6. referente à Ponaria lntenninistcri;U 
n° 704, de 3 1 de. maio de 20 10, puhlica.d.a no Diirio Ofici:tl d.:l Uni~o 
de OI déjunho de 20 10, Seç!o 2, páginas 12 a 13, Onde se lt~ : 111 
pelo MC:T: 

com ui) . 
~ /c_ 

0'1) . ~ 
O As. _ __jJ:__ 9: 

/SSN 1677-7050 

a) - Carlos' Albcno AmgSo de CiiJ'W.lho fo'ilho, Presfdcnte do 
CNPq; . 

b) - Maria LUcia Horta de Almcid2, da FJ NE.P: 
c) · Jose Monserrat Fi lho. t:b ASSJN. 
Leia-.e: li) pelo MCT: 
a) - Gla.ucius Oliva - Diretor de: Programas Hpnzontn1s c 

lnstrumc:nt~ís. do CNPq: 
b} - Maria LUcia Horto de Almcido. - Chefe: do Qe~rtQmc:nto 

de Citnei:.s Hununa!l, Sociais c da Vil:b. d.J FINEP: e 
c) - RonJido Mol3 - Secrefârio de Desenvolvimento Tec­

nológico e Inovaçio/SETEC. do MCT. 

N3 Portari3 n• 702. de 28 de! m:1io de 20 10. publk-ad.a no 
OOU de 31 de mllio de 201 O. refcn:nlc, li cxoner.~ç3o do servidor • 
RF.GINALDO ESTEVES DOS SANTOS do c:~.rgo de Coordcn:dor 
de C:~.dsruo. rüb lie3Çio e Prc.u~io de ConlllS de Con\o.ênius, GtXligo 
DAS 101.3. da Coordenação 'Geral de Orçam..:niCI G Fimmç;u, !lJ. 
Diretori rs de Gc.'\:tào, ela Coor&naç!o dG Apc:rfdço:.men!o de Pcssoul 
de Nívd Supc:rior- CAPES. onde ~ Jê: "Excmenu. a pc:dido. 11 contar 
de 10 áe ll\1io de :!:OI O", lea ·.sc~ •Exuncl'llf, a ctmtar dt: lO de rrn~io 
de 20 10'. 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTA!UA 1'1' Klll , DE 9 DE JULHO flE 21110 

O SECRETÁRIO EXECUTIVO .DO MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÀO, no uso de $Uts 1111ribuições e considerando: 

I . o disposto nn Nom T~cnicl el3bornd:J pc:l:t Dlretori:l de 
GC$~0 e Planejnmcnto do ln.uituto Nacional de EstU<.ioJ e Pesquisas 
Edocacionllil AniJio TcixcirDilNEP. onde: do ana lis;ulos os proce­
dimentos de se:guranç :~ nos proce:.uos critico~ e l estrutur:l d:a unicbde: 
de logi.stic3 daquel3 :mtarqui3: '\ • 

2. a propusLD de criaç:3o d~ un idades opcnciurn:u :; de sc­
gumnÇtt e log istie:t cbs :tçÕI:S do INEP: 

3. m nec:e.'lsidudc: dt: :tpoior .as iniciatiws vohll.da.( i1 mdh.,)rio 
dll gi:stlio du muc:ro-pr~u.:C!o'SO dt.: te::~li7.at;io dM Pré-Teste.~ c du:( 
Exrunes de AwliaçAo de Indicisdores, Ingresso e/ou Ce.rti ti.:~ç3o de 
rc.sponsabilidttde daqueJ:a auturquia:resollli: : 

Art. I' - Indicar Mari:s Cristina Mouru. MstrkuJa SlAPE 
1499650, Fcnunda Luiz Xa..,icr. M:nricula SIAPE 3211861 c Ciciu 
F3brlcio Gomes da RO(hn. Matricula SIA PE !660777. se~~ idnn:s do 
Mini:cr~rio da EducaçAo. para compor Grupo de Trobs lho no :imhi!CI 
do Instituto Nacio!l41 de Estudos e Pesquisa-s Educacionais Anísiu 
Tcixeim - INEP .• 

Art. 2'" · O Grupn de Trabalho de que trllla n An.. I" tcní 
como utribuiç"es: 

1 - Segurnnç11 doJ Procts$OS Criticus dn INEP: 
mnpear os processos criticos da.oç operações de logistica dn 

instituiçio; ' • 
ava liar e propor ajustes nas normlSS de segutlllÇit dos pro· 

cessos críticos: · • 
monilOr:tr 11 ~egunmça c:orporallva dos processos: criticas: 
:tva!i!lr os níveis de. segurança. alcançlldos nas :i.re..tS" de: risco 

c: propor correções; . 
propor projetos de ~gur:~.nça dll mfonna.ç:W vlsnndo ilp<'l· 

fc:iço11r o nive! de segurança: no Ambito da instiluiç!o. 
lt - Logfsticll dos êxames do rNEP: 
'! :scompanh.u :~ contmtaç4o do Pre~ Testes e dos exnmes de 

A"aliaçào de Indicadores. Ingresso e/ou Cc:ni ftcaç~o : . 
. definir a logistico para rcal izaçdo do Prt-Testc:s c dos cumes 
de Ava h;)Ç'60 de: !nd ic3dorts~ Jngres~o e/ou Cenificação; .. 

orien1ar c: fiscalizar. em 'od:l! as eupn!l. li ~liuç:~o do!i -
eumes: 

proJ"'Ir ações prcvcntivJ.S· e corrctJv3.S: · 
promover .3niculaç..lo iMtitucion:~ l e propor n celebr3ç!o de 

eonvCnios com a." instituições de Jteg'Ur:lliÇ:l fcder:1l, e:ctldual ..: mu­
nieip:al. 

An. 3'" - Oi scrvidore.t Í11dieado!i 110 1.r1. 1• compor!o o 
Grupo de Tmb::alho pelo JH":l7.o de 12 (do7.c) mescll, :t ~odlllr tln 
publk:.ç:lo destn Port:u io. 

Art. ~· - Esls Portaria entns em vigor na datn tle sWl ru· 
blic:.Ç!o. 

JOSÜ HENRIQUI' PAIM Fe RNANDES 

CENTgO _FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLOGICA DE MINAS GERAIS 

PORTARIA N' J91, UI: I' DE JUUIO llE 2010 

O DIRETOR-GERAL DO CENTRO FEDERAL DE EDU­
CAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS. •utorquia de rc-

• gimc ..:spc:cial. nu u.<o d.lls wibuiçõcs conferidas pela Por1nria Mi­
nist.eri:d n• 003. de 09 de janeiro dl! 1984, publicada no DOU de: 12 
subseq0e:n1~. e tendo an vist:t. <l que con.~l:i dn Pmc..:ssu n• ,. 
23062.000!3 1110-80. re<olve: 

Alternr os valores da uposentudnrill de NEIVA CAMPOS DA 
SILVA OLIVEIRA, c:feti\•adn peln Portaria DIRJDP-282/ IO. de 
27/0411010, publiclcb. no DOU de ::!:&'041:2010, scç!o 2, devendo $~Cr 
considcnW1.: nposemadoria vo.lunlària com provcnlo~ integmi~ cam 
bMe no nrtigo J• da Emenda Constitucional 41105. · 

FLÁ VIU •\ NTÔNIO DI)$ SA ~'TOS 

' 

\~ 

C/J • 

E.'ltc: Jncumesuu pode St:r vci'ificado no e:ndertço eletre'l nico hllp:llwww. tn.p•.~. 
pelo código 000220Í0071200009 
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JOAO BATISTA DE OLIVEIRA SILVA JOÀO BATISTA_ DE OLIVEfRA SILVA 

Inscrição: 0118 0916 1279 
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NASC: 23/06/1956 70NI\: 0064 

~~~~~~. CARLOS 1/LYSSES . 
\\ •-; ; j t) SERVIÇO NOTAR!o'L 001' oRao f REGISTAALIMOBIUÁRIO OA ZOHASUL 

; ; · ! :; '. TV LAR: Bel. Waller Ulysses de Camlho -
'I ; • f .' '1. Ep:.!do PosSO>. 105- c.nuo -CEP. 56.013-000. Jo50 P<lSSOil . P8 

/ ~~/ n i . Fwe: (83)' Jl22-ll.>"93. F..: ($3} 3221--'921 

lrf,-op ,; · ~'ffí?i iico ou~ a íJre->e cópia é a reprodur.ão iie\ do· 

·~~{_(qinal que &e ioi euh do: dou ié . . (1\rt. - 365:111 do CPC ) 

,Jo'ão ftessoa/PB OS de ab 
~\~\\!(1 -RI\FI\El 1\RI\ÚJO - Escre'lente 

SEÇÃO:! 

' 



.I 

Comprovante de Inscriçã9 e de Sit.uação Çadastral - Impressão 

.Rewita Fedérat 

.r-

~Ytlt8e 

?;,q;,OJ~~~ FlS. y ct ~o . cn 
·~ Rubric-3 ~~ , 
~ 
.o -
·~~ -:)'_j. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
' I 

Contribuinte, .\ 
"'-

· Confir? os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à · 
~ RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . 

·CADASTRQNACIONAL DA PÉSSOA JURÍDICA 
' 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.783.898/0001-75 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA 

- CADASTRAL 3011212008 

i :JME EMPRESARIAL 1 

INSTITUTO FEÓERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNôLOGIÁ DA PARAIBA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
IFPB/REITORIA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.42-2-00 - Educação profissional de nivel tecnológico 

CÓDIGO EkJESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
85.33-3-00 - Educação superior- pós-graduação e extensão 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR[DICA 
110-4 ~ AUTARQUIA FEDERAL 

[

LOGRADOURO - ---: 

AV PRIMEIRO DE MAIO 

I CEP I I BAIRRO/DISTRITO I 
58.015-430 JAGUARIBE 

I NÚMERO 
' 720 I COMPLEMENTO 

EDIF 

[ 

MUNICIPIO .. 

JOA0 PESSOA 
fUF---n 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,ÜUAÇÀO ESPECIAL 

' 
DATA pA SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 16/11/2011 às 18:19:16 (data e hora de Brasília). 
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© Copyright Receita Federal do Brasil- 16!11/2011 
I 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

'tll'fj ' ('.;\) 
O FI&__ ~ J ..:~-

·~ r- -- ~'""":. . ~l . , , , v ; . . .. .....,.· 
' " ' 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

'Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA ,E TECNOLOGIA DA PARAieA 
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Ressalvado o direito de a Faze(lda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
. responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa1-da União junto à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN) . . 
\. 

Esta certidi'io, emitida efTl nome da matriz e yálida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situa-ção do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não ~brangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuiç,ões devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 
• . ' I -

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3,_de 02/05/2007. 
Emitida às 16:08:29 do dia 16/11/2011 <hora e. data de Brasília>. 
Válida até 14/05/2012. 
Código de controle da certidão.: E856.6041.E2AE.92A1 

Certidão emitida gratuitamente. _ '\ 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

•. 

'"" 

o 

o 

http://www .receíta.fazenda.gov .br/ Ap1ícacoes/ A TSPO/Certidao/CndConjuntalnter/EmiteCertidaoint... 16/11/2011 
• .., I ' 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do BréJsll 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE. DÉBITOS RElATIVOSÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE 

· . ' TERCEIROS . 

N° 256262011-13001040 . . ' . 
Nome: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TECNOLOGIA DA 
CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas 
de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, _é certificado que não constam pendências em seu nome relativas a 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). / 

' -
Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições 
d~vidas , por lei, a terceiros, inclusive às inscrita~ em DAU, não abrangendo os 
qA<TJ_ais tributos administrados pela RFB e as demais inscrições el}'l DAU, 
0 inistradas pela Procuradoria-Geral da . Fazenda Nacional (PGFN), -Objeto de 
Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

!=sta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,212 ,de 
24 de julho de 1991, .exceto para: · 

-averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social; transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parciál ou transformação de ·entidade ou de sociedade 
sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002- Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. · 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida 
e à verificação de sua autenticidade · na Internet, no endereço 
<http://www.receita.fazenda.gov.br>. / 

' Certidão emitida com base ' náPortaria Conjunta PGFN/RFB n° 01 , de 20 de 
jan_eiro de 2010. 

L ~ida em 12/08/2011. 
Válida até 08/02/2012. r 

Certidão-emitida gratuitamente. 

Atenção:qualqLier rasura ou emenda invalidará este documento. 

./ 

..) 

, 

~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA- SER : 

-- e <>ffi lJ ";. 
~ "~ 

bfl> ~~ ~ 

CERTIDÃO 

o As·~ a ·- ~ ~~ f."'pi'· l·. -... -~~ 
.-'.!" ) .· ._ 

~· t ' 

, 
. l 

CÓDIGO: BF93.C6EB.ADA:7.2823 Emitida no dia ·16/11 12m 1 às 15:32:52 
,. 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 10.783.898/0001-75 
R.G. 

.,, 

Certifiéo , observadas as disposições da legislaÇão vig~nte e de acordo coin os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
admini'strativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação r)ão perten_ce a 
contribv inte com inscrição ativa no Cadastro de Contribu intes do Estado da Paraíba. 

A pr_esente Certidão f!ãO compreende débitos cuja e!(igibílidade esteja suspensa, 11em 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer teDjpo , cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requer~nte'. · · 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de DébitQ na 
página www.receita.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere .ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competên.cia tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da .Paraíba. · · . · 

.... 

Válida com a~ apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

, . 

~ 

' 

o 
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PREFEITURA MUNIC.IPAL DE JOÃO PESSOA 
SECRETARIA DA RECEITA 
PR0CURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Data: 
Hora: 

·Número da Certi~ão 

2011 I 067122 
N° de Cc:mtrole d,a Autenticidade 

551.576.592.395 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J. I C.P.F. I Nome do Contribuinte ~ · · 
10.783.898/0001-75 . INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, CIENCIA E TEC DA PARAIBA . 
Endereço I Número I Apto/Sala I Bloco I ~omplemento ' AV PRIMEIRO DE MAIO 00720 
Bair,ro I CEP . · ~ ~idade 
JAGUARIBE ' - . 58015430 . JOAO PESSOA 
Atividade Principal 

' 

-

I UF 
PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas. fica certificado que, 

até a presente data , não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às recei!as municipais, inclusive as de 

natureza tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 
' 

' ' -
INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 

IMOBILIÁRIAS: 000272-1, 206428-6, 207696-9, 207697-7 

. 
ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIAS 

OBSERVAÇÕES 

Esta cert,id,ão é valida por 60 (sessenta) dias, confomne _o artigo 138, § 1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código 

Tributário Municipal). 

A aceitação desta certidão está condicionada 'à inexistência de emendas ou rasuras , be(lÍ como à verificação de, sua a~tênticidade na 

internet, no endereço joaopessoa:pb.gov.br . ~ 
Certidão emitida 'gratuitamente em • 17/11/2011 10:55:21 

...... 

~ 
) ' 
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Certificado de Regidaridade do FGTS - CRF 

Inscrição: 1078389810001-'75 

Razão Social: INST FED. DE EDUCÁÇÃO CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA 

Nome fantasia:IFPB REITORIA 

Endereço: AV PRIMEIRO DE MAIO 720 EDIFICIO I JAGUARIBE I JOAO 
PESSOA I PB I 58015-430 ' 

/ 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cértifkado não · servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos ref.erentes a contribuições e/ou encargos devidos; 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/10/2011 a 25/11/2011 

Certificação Número: 2011102710271666664887 

Informação .obtida em 17/11/2011, às 16:23:12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstós em Lei está 
- cond icionada à ·verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br ' 

) 

~ 

http://wwvi.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPessoa ... 
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E ' \ ',_, \) ~ SECRETARIA' DO TESDURÇl NACIONAL o . ~- ,:,.. ...... 
MINISTÉR~O DA FAZENDA 

r ...._ 

0 ' g ~ ' .s- e. ~ c;:!! ' I TITULO I BALANCO FINANCEIRO - TODOS os ORCAMENTOS I 
&/) O~i'',\''\ lsuBTITULO 1158138/26417 - INST.FED .DE EDUC.,CIENC.ETEC.DA PARf.IBA I 

I Ul<<.iAU ~UPtKJUR l lbUUU- MINI!)IJ::RJU DA EDUCA<:AU I 

INGRESSOS DISPENOIOS 
" 

-
TITU LOS 2010 2009 TITULOS 

RECEITAS CORRENTES 314.497,96 0,00 DESPESAS CORRENTES 

RECEITA PATRIMONIAL 6.920,73 0,00 PESSOAL E ENCilRGOS SOCIAIS 
RECEITA DE SERVICOS 231.605,99 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 75.971,24 0,00 OUTRAS DESPESAS 

TRANSFERENC!AS RECEBIDAS 146.639.552,92, 0,00 DESPESA EN)RE ORGAOS DO ORCAMENTD -TRANSFERENC!AS ORCAMENTARIAS 134.643.484,67 0,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCJAIS 

REPASSE RECEBIDO 133.065.853,03 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

VALORES DIFERIDOS - INSCR!CAO 1.577.631,64 ' 0,00 DESPESAS DE CAPITAL 
TRANSFERENCIAS EXTRA·ORCAMENTARIAS 11.996.068,25 0,00 INVESTIMENTOS 

. 
TRANSFERENCIAS DIVERSAS RECEBIDAS 11.996.068,25 0,00 TRANSFERENCIAS CONCEDIDAS 

INGRESSOS EXTRA·ORCAMENTAR!OS 64.409.115,54 0,00 TRANSFERENCJAS ORCAMENTAR!AS 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO ' 1.687.435,29 0,00 SUB-REPASSE CONCEDIDO 

VALORES DIFERIDOS 1.687.435,29 0,00 SUB-REPASSE CONCEDIDO NO EXERC. 
DEPOSITOS 1.916.744,25 ., 

0,00 VALORES DIFERIDOS • INSCRICAO 

CONS!GNACOES 461,87 0,00 TRANSFERENC!AS EXTRA·ORCAMENTARIAS 
DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 343,75 0,00 TRANSFERENCJAS DIVERSAS CONCEO!OAS 
RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 1.91S.938,63 0,00 D!SPENDIOS EXTRA·ORCAMENTA.RIOS 

OBRIGACOES EM CIRCULACAO 27.508.329,04 0,00 VALORES EM CIRCULACAD 
FORNECEDORES 195.779,49 ' 0,00 RECURSOS ESPECIAIS A RECEBER 

DO EXERCICIO 195.779,49 o.po \)ALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 
PESSOAL E ENCARGOS A PAGAR l.S2o;9o 0,00 VALORES DIFERIDOS . RESTOS A PAGAR 4 . 730.223,30 0,00 AJUSTES DE DIREITOS E OBRIGACOES 

NAO PROCESSADOS A UQUIDAR ' 4 .730.223,30 0,00 BAIXA DE DIREITOS I 

RECURSOS A U BERAR POR TRANSFERENCIA 1.364.873, 39 0,00 CREDITOS DIVERSOS A REtEBER 
RECURSOS A UBERAR PARA PAGAMENTO DE RP 21.162.933,02 0,00 !NCORPORACAO DE OBRIGACOES 
OUTROS DEBITOS 52.878,94 0,00 RECURSOS ~JIVERSOS A LIBERAR 
OUTRAS OBRIGAGOES ' 120,00 o,oo 

. 
-

AJUSTES DE DIREITOS E OBRIGACOES 33.296 .606,96 0,00 ' 
INCORPORACAO DE DIREITOS 27.859.446,92 0,00 

CREDITOS DIVERSOS A RECEBER 27.859.448,92 0,00 
DESINCORPORACAO DE OBRIGACOES 5.437.158,04 0,00 

' ' 
RECURSOS DIVERSOS A LIBERAR 5.437 .158,04 0,00 ~ 

INGRESSOS 211.363.166,42 0,00 DISP!jfJpiOS I 

J -q~u 
~Ut~U~!.C-~!M:- . .ivetra . 

' I . DCF/lfPB 
~ ' 

./ 

' 

I EXERCIC!O I~ MES ~ 
2010 ~(FECHADO) 

í---: EMISSAO .. ~. r- PAGINA ~ I 16/11t2ou . . I 1 
--------- ·· ··· -------- ---- ---------- -----

2010 2009 

122.003.361 ,28 0,00 

- 98.141.775,20 0,00 

9. 774 .966,34 0,00 

' 9. 774.966,34 
.. 

0,00 

14.086.619,74 0,00 

13.999.800,40 0,00 

86.819,34 0,00 

2.872.127,16 0,00 

2.872 .127,16 0,00 

' 26.668.865,11 0,00 

lS.186.430,96 0,00 

13.498.995,67 0,00 

13.498.995,67 
' 

0,00 

1.687.435,29 0,00 

11.482.434,15 0,00 

11.482.434,15 0,00 

59.818.812,87 0,00 

29.800.835,93 0,00 

29.800.835 ,93 0,00 

' 1.577.631,64 0,00 

l.S77.631,64 0,00 

28.440.345,30 0,00 

1.587.213: 89 0,00 

1.587.213,89 0,00 

26.853.131,41 0,00 

26.853.131,41 ·a,oo 

211.363.166,42 - o,oo 

~ 

I -
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

o · r 
~ f /) 

..... ::-· •· 

L TITULO I DEMONSTRACAO DAS VARJACOES PATRJMOr;UAIS- TooososÓRCAMEÚros ] I EXERC!C!O I ~ MES ~ 
2010 ~(FECHADO) 

'I SUBTITULO 1158136{25417. INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DA PARA!BA I r-: EMISSAO :--1 r- .PAGiNA ~ 
I 16rur2ou li 1 1 I ORGAO SUPERIOR ·126000 • MINISTER!O DA EDUCACAO I 

VARIACOES ATIVAS .. VARIACOES PASSIVAS 

- TITULOS 2010 2009 TITULDS 2010 2009 

ORCAMENTARIAS 150.362.550,34 0,00 ORCAMENTARIAS 140.061.919,40 0,00 
l 

RECEITAS CORRENTES 314.497,96 f 0,00 DESPESAS CORRENTES 122.003.361,28 ' 0,00 

RECEITA PATRIMONIAL 6.920,73 0,00 PES'SOAL E ENCARGOS SOCIAIS , 98.141.775,20 0,00 

RECEITA DE SERVICOS 231.605,99 0,00 OtJTAAS DESPESAS CORRENTEs 9.774.966,34 0,00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 75.971,24 0, 00 DESPESA ENTRE ORGAOS _DO OR?<MENTO 14.086.619,74 0,00 

!NTERFERENCIAS ATIVAS 134.643.484,67 0,00 PESSOAL E ENCA_RGOS SOCIAIS 13.999.800,40 0,00 

TRANSFERENCIAS F1NANCEIRAS RECEBIDAS 134.643.484,67 - 0,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 86.819,34 0,00 

REPASSE RECEBIDO 
... 

133.06S.853,03 0,00 DESPESAS DE CAPITAC 2.872.127,16 0,00 

VALORES DIFERIDOS • TNSCRICAO 1.577.631,64 0,00 INVESTIMENTOS / 2.872.127,16 0,00 

MUTACOES ATIVAS 15.424.567' 71. 0,00 INTERFERENCIAS PASSIVAS 15.166.430,96 o,oo , 

INCORPORACOES DE ATIVOS 
.. 10.694.344,41 0,00 TRANSFERENCTAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 15.186.430,96 0,00 • 

• AQUISICOES DE BENS 202 .575,70 0,00 SUB-REPASSE CONCEDIDO r 13.498.9_95,67 0,00 

INCORPORACAO DE CREOITOS 10.491.768,71 0,00 VALORES DIFERIDOS • INSCRICAO 1.687.435,29 0,00 

DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 4.730.223,30 0,00 RESULTADO EXTRA·ORCAMENTARTO 84.921.587,37 0,00 

RESULTADO EXTRA·ORCAMENTARIO 78.117.946, 39 INTERFERENCIAS PASSIVAS 
-

0,00 - 12.007.995,06 0,00 

INTERFERENCIAS ATIVAS 14.292.217,71 0,00 TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES CONCEDIDO 525.560,91 0,00 

TRANSFERENCIAS DE BENS E VALORES RECEBIDOS 2.296.149,46 0,00 MOVI~1ENTO DE FUNDOS A CREDITO 11.482.434,15 0,00 

TRANSFERENCIAS F1NANCEIRAS RECEBIDAS 586.049,54 0,00 DECR~SCIMDS PATRIMONIAIS 72.913.592,31 0,00 

MOVIMENTO DE FUNDOS A DEBITO 11.410.018,71 0,00 DESINCORPORACOES DE ATIVOS 41.73 1.957,44 0,00 

ACRESCIMOS PATIUMDNIAIS ' 63.825.728,68 0,00 BAIXA DE BENS MOVEIS 184.183,02 0,00 

INCORPORACOES DE ATIVOS 58.388. 570,54 0,00 BAIXA DE DIREITOS 41.547.774,42 0,00 

INCORPORACAO DE BENS MOVEIS 348.990,59 0,00 AJUSTES DE BENS, VALORE~ E CREDITOS 3.178,46 0,00 

JNCORPORACAO DE DIREITOS 58.039.580,05 0,00 OEPRECIACAO, 'AMORTIZACAO E EXAUSTAO 3.178,46 0,00 

DESTNCORPORACAO DE PASSIVOS .. 5.437.158,04 0,00 INCORPORACAO DE PASSIVOS 31.178.456,41 0,00 

DEFICIT RESULTADO PATRI~10NJAL _3.5 16.989,96 0,00 

SUPERAVIT 3.516.989,96 0,00 

VARIACOES ATIVAS 228.500.496,73 0,00 VARtACOES PASSIVAS ' 228.500.496,73 0,00 
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I EXERCICIO I ~ MES ~ 
2010 ~(FECHADO) 

. I ORGAO SUPERIOR 126000 - MINISTERIO DI\ EDUCACAO I 
~EMISSAO:---J r-- PAGINA----, 
I 16/11/2011 J I I I 

RECEITA DESPESA . 

- EXCESSO OU ECONOMIA OU 
TITULOS PREVISAO INICIAL PREVISAO REALIZACAO INSUFICIENCIA DE TITULOS ' DOTACAO INICIAL DOTACAO EXECUCAO EXCESSO NA 

ATUALIZADA ' ARRECADACAO ATUALIZADA EXECUCAO DE 
DESPESA 

RECEITAS CORRENnS 737.162,00 737 .162',00 449 ,024,49 288.137,51 CREDITOS INICIAISISUPLEMENT 130.001.487,00 159.173.978,00 122.826.468,31 36.347.509,69 
RECEITAS PATRIMOi.IIAIS ' 84. 145,00 84 .145,00 76.8?!1·06 7.246,94 DESPESAS CORRENTES 109.763.122,00 136.270.906,00 120.096 .132,55 16. 174.773,45 
RECEITAS DE SERVICOS 605.577,00 605.577,00 254 .897,03 350.679,97 PESSOAL EjõNCARGOS SOCI 88.261.033,00 113.817.693,00 111.733.225,36 2..084.467,M 
TRANSFERENCIAS 47.44o; oo 47.440,00 0,00 47.440,00 • OUTRAS DESPESAS CORREN 2 1.502.089,00 22.453 .213,00 8 . 362.907' 19 14.090.305,81 
OUTRAS RECEITÁS CORRENTE 0,00 0,00 117.229,40 -1 17.229,40 DESPESAS DE CAPITAL 20.238.3.65,00 22.903.072,00 ' 2 .730.335,76 20.172.736.24 

MOVIMENTACAO FINANCEIRA INVESTIMENTOS 20.238.365,00 ' 22.903 .072,00 2 ;730,335,76 20 .172.736,24 
SUBTOTAL I 737.162,00 737.162,00 ' 449 .024,49 288.137,51 SUBTOTAL I 130.001.487,00 159.173 .978,00 . 122.826.468,31 36,347 .509,69 . 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA, 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

I 5UflTrTÚLO -] 158i38'T26417-= lNST.FED.DE EDUC.,C!ENC.E TEC.OA PARAIBA I 
I ·EXERCICIO I~ MES ~ 

2010 ~(FECHADO) 

r----: EMISSA0 :-:--1 r-........... PAGINA ---, 
@f\GAO SUPERI_OR [ 26000: MINISTERIO D~ EDUCACAO I I 16111;2o11 ll_ 2 1 

'· EXCESSO OU ECONOMIA OU 

TITULOS PREVISAO INICIAL PREVI5AO REAUZACAO IN5UFICIENCIA DE TITULOS DOTACAO INICIAL DOTACAO EXECUCAO EXCESSO NA 

ATUAUZADA ARRECADACAO - ,. ATUAUZADA EXECUCAO DE 
DESPESA 

. MOVIMENTACAO DE CREDITO 

CREDITO INiCIALJSUPLEMENTA 0,00 ·31.496.514,96 2.049.020 ,13 -33.545.535,09 

' ' DESPESAS CORREÍ>JTES 0,00 .·12.493.461,12 1.907.228,73 · 14.400.689;1ÍS 

I PESSOAL E ENCARGOS SOC 0,00 · 1.518.165,00 408.350,24 -1.926.515,24 

OUTRAS DESPESAS CORRE 0,00 -10.975.296,12 1.498.878,49 ·12.474. 174,6i 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 - 19.003.053,84 141.791,40 - 19.144.845.24 

INVESTIMENTOS ' 0,00 -19.003 .053,84 141.791,40 . -19.144.845,24 

5UBTOTAL 11 
~ 5UBTOTAL 11 0,00 -31.496.514,96 2.049.02 0,13 -33 .545.535,09 

REPASSE 157.850.816,00 160 .340.681,23 13!.378.417, 74 28.962.263,49 

SUB-REPASSE -35 .360.548,70 -35.360.546,70 -11.921.364,03 -23.439.184,67 

SUPERAVIT FIN EX. ANTERIOR · 0,00 586.000,00 0,00 586.000,00 

RECEITA TES. DESCENTRAUZ. 0,00 0,00 - 116.292,67 ll6.292; 87 - ' 
-

TOTAL 123.227.429,30 126.303.294,53 119.789.785,33 6.513.509,20 TOTAL 130.001.487,00 127.677 .463;04 124.875.488,44 2.801.974,60 

DEFICIT TOTAL 0,00 0,00 5.085 . 703, 11 -5.085.703,11 SUPERAVIT TOTAL -
TOTAL GERAL 123.227.429,30 126.303.294,53 124.875.488,44 1.427.806,09 TOTAL GERAL 130.001.487,00 127.677.463,04 124.875.488,44 2.801.974,60 
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MINISTÉRIO DA FAZEN DA 
SECRETARIA DO TES,OURO NACIONAL 

BALANCO PATRIMONIAL - TODOS OS ORCAMENTOS 

1S8138/26417 - INST.FED.OE EDUC.,C!ENC.E TEC.DA PARAJBA 

[ ()RGAO SUPERIOR-- [26000 - MJN I STERJO DA EDUCACAO -

- '. 
ATIVO 

TITULOS 2010 2009 
) 

ATIVO FINANCEIRO 31.378.467, 57 0,00 
. CRED!TOS EM CIRCULACAO 29 ~800 .835,93 0,00 

LI~1 !TE DE SAQUE C/VINC,.DE PAGAMENTO 1.941.387, 01 ' o,oo 
RECURSOS A RECEBER DO TESOURO - FUNDOS 3.031.431,04 0,00 
RECURSOS ~ RECEBER PARA PAGAMENtO DE RP 24.828'.0 17,88 0,00 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 1.577.631,64 0,00 
VALORES DIFERIDOS 1.577.631,64 0,00 

J ATIVO NAO FJNANCEJRO - 22 .642.125,35 0,00 
REALIZAVEL A CURTO ~RA20 -23.867.373,80 o,oo 

CRED!TOS EM C!RCULACAO -24.776.918,71 0,00 
RECURSOS A ftECEBER P/ PAGTO DE RP-RET!F!C -24.82s.ov,às 0,00 r 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 51.099, 17 0,00 

I BENS E VALORES EM CJRCULACAO 909.544,91 0,00 
ESTOQUES 909.544,91 0,00 

PERMANENTE 1.225.248,45 0,00 
IMOBILIZADO 1.225.248,45 ' ó,oo 

BENS MOVEIS E !MOVEIS 
" ' 1.228.426,91 0,00 

DEPRECIACOES, AMORTIZACOES E EXAUSTOES -3.178,46 0,00 
ATIVO REAL -8. 736.342,22 0,00 

i.. -
- -

ATIVO COMPENSADO 598 .109,77 0,00 
COMPENSACOES ATIVAS DIVERSAS 598 .109,77 0,00 

DIREITOS E OBRIGACOES CONTRATUAIS 598 .109,77 0,00 
ATIVO 9.334.451,99 0,00 

-
' 

' 

( 

) 

PASSIVO 

-
TITULOS 

PASSIVO FJNANCEJRO 

DEPOSITOS 
-CONSIGNACOES 

RECURSOS DO TESOURO NACIONAL 

DEPOS!TOS OE DIVERSAS ORIGENS -OBRIGACOES EM' CIRCULACAO 

- RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

FORNECEDORES - 00 EXERCI CIO 

PESSOAL A PAGAR - 0 0 EXERCI CIO 

DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR NAO PROCESSADOS 

A LIQUIDAR 

RECURSOS ESPEClAIS A LIB.P/TRANSFERENClA 

RECURSOS A LIBERAR PARA PAGAMENTO OE RP 

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR 

VALORES PENDENTES A CURTO PRAZO 

VALORES .DIFERIDOS 

PASSIVO NAO FINANCEIRO 
l 
DBR!GACOES EM CIRCULACAO 

RECURSOS A LIBERAR PARA RESTOS A PAGAR 

RECURSOS A LIBERAR P/PAGTO DE RP-REnfiC 

I EXERCICIO I~ MES ~ 
- 2010 ~(FECHADO) 

r---: EMISSAO :----1 r---: PAGINA ----, 
I 16/11/2011 . l i 1 I 

2010 2009 

31".112.508, 58 0,00 

1.916.744,2 5 0,00 

461,87 0,00 

1.915.938,63 0,00 

343,75 0, 00 

27.508 .329,04 0,00 

250. 179,33 0, 00 

195.779,49 0,00 

1.520;90 0,00 

52.878;94 0,00 

. 4. 730 .223,3~ 0,00 

\ 4.730.223,30 0,00 

1.364.873 ,39 0,00 

21.162.933,02 0,00 

120,00 0,00 

1.687.435,29 0,00 

1.687.435,29 0,00 

-25.893 .156,32 0,00 

-25.893.156,32 
.,/ 

o,oo i 
· 21 .162.933,02 0,00 

-21.162 .933,02 0,00 
REnFICACAO DE RP NAO PR,OCESSADOS A LIQU!D -4.730.223,30 0,00 

Pe,SSIVO REAL 5.219.3S2, 26 0,00 
PATRIMONIO LIQUIDO 3.516.989,96 0,00 

' RESULTADO DO PERIODO 3.516.989,96 0,00 
S!TUAÇAO PATRIMONIAL ATIVA 8.736.342,22 0,00 
S!TUACAO PATRIMONIAL PAS~IVA · 5 .219.352, 26 0, 00 

PASSIVO COMPENSADO . 598.1 09, 77 0,00 
CDMPENSACOES PASSIVAS DIVERSAS 598 .109,77 ' o ,oo 

DIREITOS E OBR!GACOES CONTRATADAS 598.109,77 0,00 
PASSIVO 1 \ 9.334:4~, 9~ ' 0,00 o ' 0. ! 
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N' 180, segundo-feira, 19 de setembro de 20 ri 

SECRETARJA EXECUTIVA 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÀNSITO 

- PORTAR IA N" 711, O F. 1~ o;: SF.TF.MRR.O O F. 2011 

. O DIRETOR DO DEPARTAMeNTO NACIONAL DE 
TRA NSITO • OENATR.AN, no uso das iltribuicõe.s legais, e, con­
siderando o disposto na Resoluçlo n• 282. de 26 de jw1ho de 2008, 
do Ç."onselho Nacional de Tr1lnsito- CONTRAN. e Jl3 Poruria n• 131. 
d~: 23 de dezembro de 2008. do Departamento Nacional de Tnin!>ito • 
DENATRAN, bem como o que consta do Procl$-'iO Actmini.!i uarivo n• 

M000fl,03J90212011-98. resolve ; 
An. 1" Credenciar. por OI (um) ;mo, i\ partir d:t data de 

pubf1cnçio Uesta Portaria. nos termos do §J• do art. 2• da Ponaria n• 
B I, de 23 de dcumbro de 2008, do Dt::NATR.AN, a pessoa juridicn 
ALMEIDA ALVES SERVIÇOS DE VISTORIA VEICULAR L'TDA- ' 

MF.. CNPJ • I 3.606.289/0001 -39. ~ituada no Município de Ala-

!~~~~~~; !:a·r ~~~- i~l;~~~~r~1;;~~i,O:~ ~~~~~~ ~E~c1c8~f:s0: 
ECV no Municipiu de Ah.guinha.s c conforme artigo 3• § t• oonccdc:r 

pn.:cariamc.nrc:. :s cxren..üo dn írca de ntuaç!n para os Municipios de 
Cfcero DllllW, Fó.Jimn, Novo Soure, h.apicwu, Clltu, En tre Rios. Jan­
daíra, Rio Real, Paripirangll, Amçás, Arn.mt~ri, lnh..'lfubupe, Crisópoli$, 
Olinchna. Sh1iro DiM, EspliUtada, Acaju1iba.. Aporá. Cardc;d da Silv~ 
e Conde no Es~do d.l Bahi.:~. 

An. 2.• Esta Ponaria cntrn em' \•igor nn da~ de sua pu­
b!icução. 

JÚLIO I'ERR-\Z ARCOVt:HDE 

'~_., PORT,\RIA N• 712, DF. 16 DI': SETEMBRO DF. 2011 

. O DlRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN. no uso das .1tribuições Jegnis. e. con­
stdcm•~do o disposto na RCJoluçto n• 282, de 26 de junho de 2008, 
do Con~clho Nacional de Trltuito - CONTRAN, e 1\ll Porciri3 n• tJ 1, 
de lJ úc: dc.:;o.cmbro de 1008. do Dep;utamc.nto N.:~cional de Tr;insjto­
DENATRAN, bem como u qui! const.s do Proc.cSS('I Ad.ministrntivo n'" 

XIJ/)00.113418312011-67, moll'e: ' 
An. I~ Crede:ncil!, pnr OI (um) 3110, a partir da cinta de 

publicaçio desta Portarf:J, nos termo~ do §J• do B.rl. 2• da Portnria n• 
DI. de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a fim1n ind1\lidual 
c. A. i'AULIS- ME. CNI'J - 13.720.02 110001 -2.\. mu•d• no Mu­
llidrio de N:lVirai - MS, na Ru:. Ma1o Grosso. 592 - Centro. CEP 

~·i~~~~Ef~m~1~1~ni~i;,i~ ~;\r;~~f~od~~~~~ d~mM~!~1tr~s~ 
di1 ~ui. . 

t\.n. 2• Esu. Ponaria entru em vigor M d;u.a de sua pu­
blicaç·i\o, 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTAR!,\ N" 713, DE !6 DE SETniBRO .DE 20!1 

O I}IRF.TOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
"tRÂNSITO - DENATRAN. no lL~o d.:15 atribuições legais. e. con­
sidcrnndu o disposto nn Re~oluçtlo n• 282. de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacinn:~:l de Trúnstto - CONTR.A.N. c na Portaria n'" 13 1. 
de :n de dezembro de 20tl8. do Deparuunento Nacu.mal de Trin:filo -
DENATRAN. bC'm como o que consta do Processo Adminislmtivo n• 

S0000.029.\0JI20 10-2J. rc>olvc; 
Art. 1• Ccedcnci:~:r. por 04 (quauo) n.nos, a p:1rti.r da d.J.to de 

pnbHc~lo dC$l3 l'oruria. nos tennos do §J• do :art. 2• d3 Port~rin n• 

)!,:di~ r~~é~l.zcrn~rEt.~boo~,~~g~~A~c~~J;~~~ÃÓ~"Ü-
ToMonvA LTDA, CNPJ -· 10.3 19.621.'007 1-07, sinuul•' nn Mu­
nicípio de Santo Antt"lnio do De.~eobe.rto - GO. nn QU3drn 57, Sr'N, 
LQie 007 - Ccnlro, CEP 72.900-000. p!1l'3 n1uar como Emprcsn Cre-

· iadl em Vistoria de Vciculos - ECV no Município de S.tnto 
mo do Descoberto no Estado de Goiis. 

,__., Art. 2• Esu Poruria entra em vigor na dau de ~a pu-
blicayão. · ' 

JLILIO FERRAI: ARC0VERDJ., 

PORHJllA N" 714, m: 16 DF. SETE~iBRO fE 2011 

. O DIRETOR DO DI3PARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANS ITO • DENATRAN, no uso dns atribuições legais, e, con­
!'idcrnnOO o dispos1o n~ Resolução n .. 282. de 26 de junho de 2008. 
do Conselho Nacion31 de Trân.~ito- CONTRAN, e n.1 Ponõll'i3u•J3 1, 
dt! 2.\ de den:mbro i\e 2008. do Dcpart:tmento Nac1ona! de Tninsito -

.. DENATRAN. bem cnnu.l o que con.~ta do Proces.«) Admini~tivo n• 
xnooo 04872411009-10. re..çolve: 

Art. !" Credenc.iilf. por 04 (quatro) anos. a partir da dau de 
publiCllçio destll Ponaria, nos tc.rmos do §3" do :srt. 2• dn Portaria n• 
IJ I. de 23 de: dcz.emltro de- 2008, do DENATRAN, :1 filial da pesso:~ 
jw-ídíco ABCD VISTORJAS VEICULAR SOCIEDADE LTOA.' 
CNPJ- 09.51) .012/0002-75. situnda no Município de Santo. Andre­
SP. n3. Rua Pono Cancro. 180. Térreo- C:~:mpestrc, CEP 09.070-240, 

par3 atWlr como Empicsil Credenciada em Vistori:~ de Veículos - ECV 
nn Municipin de: Santo .<\ndré n\) Esudo de S5u Paulo. 

Ar!. 2" Est3 Pon.a:rin cntr.:a em \'igor na Wta ck sUl pu· 
blicaçfto. 

JÚLIO FERRAZ ARCOV ERD E 

Diário Ofida_l da União - Seção 

PORTARIA N' 715, DE 16 DE SETEMBRO DF. 2011 

. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRANSITO - DENATRAN,' no uso dllS õtUibuições legais, c. con· 
~idt:mndo o disposto na Re~tlluçào n• 282, ck 26 de junho de. 2008, 
do Càtuelho Nacional de Troinsito- CONTRAN, c n01 Pon.aria n• 1.31. 
de 2J de dezembro de 2008, do DepõltUuncnto Nacional de Tr!.nsito -
DENATRAN, bem cumo o que consta do Proccs~ Adrnini$trntivo n• 

80000.0299 18120 11 -J I. re<olve: 
A.rt. J• Crcde:ncin.r, por OI {um} n.no, a pttrlir da data de 

publicaçdo desUt Porwin, nos termos do §J• do nrt . 2' da Port.ari:t n• 

!it1g' 2~Jt'o dez~~~~rg~clOOJE dov~T~~~Nti-&:t;'o"d~~fic~ / 
08.905.85410001·29, situa<b no Municipio de: RibeirJo Pires- SP,•nn 
Run Cnpitftn José Gallo. 910 - Centro, CEP 09Afi0-080, puru atuar 
como Empr~ Credenciad3 em Vistoria de Veículos - ECV no Mu­
nicípio de: Ribeirão Pires no E.s!Jido de S!o Paulo. 

Art r Esta Port.uia enlr.l em vigor n:'i daTa de $\.La pu­
blicação. 

JlÍJ.IO FERR,\Z ARCCJVERDE 

PORTARIA :-;• 716, DE 16 UE St:TEMHRO llE 2011 

• O DIRETOR • DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÂNSITO - DENATRAN. no uso dM atribuições le~ta is, c, con­
siderando o dispoSto n!l. Resol uçio n,. 282, de 26 de junho de 200M, 
do Conselho Nacional de Tr:insito ·CONTRAN. c na Poruria n .. 131 . 
de 23 de dezembro de 2008. do DepartamC:niO Naciona:l de: Trânsito­
DENATRAN, bem como o que con~tn do Pmcenn Administnlh·o n• 

80000.04511812010-86, reso lve: 
Art. lo Credenciar. por 04 (quatro) :mos. a partir do datn de 

publicaçlo deSia Portar in., nos tem1os do §J• do nrt. 2• da Portzíritt n• 

]:.ldi~ n~~,~~~P0~Át00tlt~cf~~A[~~'r~ií~~ç~Ó~Ü~ 
TOMOTIVA LTDA, CNPJ · 10.3 19.6211005.7-40, siou•da no Mu· 
nicipio d(. Jussant - GO. na Av. J~ Boni(:icío. 432 - Quadro 06. Lote 
12 - Vi la Rebouças. CEP 76.270-000. parn ntuar como En1prcs3 
C~dcncia.da em Vístori:. de Veiculas - ECV no Município de: Juss:ua 
e conforme llfligo 3• § !.._ conceder precllfillmente il extendo da irea 
de atuação p3.11t os Municipios d<: Itapit:~puã. Novo Dn.sil e San12 Fé 
de Goiás no E!!ilndo de Goiás. _.., 

Art. 2'" Esta Portnria entra em vigor rm dn1n dt sua pu· 
hlicaç3o. 

JÚLIO FERRAZ ARC::OVER I'l~ 

POII.TARJA N" 717, BE 16 BE SETEi,JHilO llf: 2011 

. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DF. 
TRANSITO - DENATRAN. no uso du atribuições legais, c, con­
siderando o disposto nn Resol~3o no 282. de 26 de junho de 2008, 
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e n8 Port:uia n• 13 1, 
de 23 de dczembco de 2008. do Departamento Nacional de Tr.\nsito -
.DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administn:uivo n~ 
K0000.02477-U2009-IO, rcsoh·e: 

Art. t• Cn::denc:i:tr, por 04 (qu:uro) :tnos. a partir d:1 dnta de 
publicação desta Portaria. nos tennos do §3~ dO Mt . r da: Portarill n• 

LtJM1~~3 ~c ~1n~RL~e ~~~~~.fiNCJ~N~ a r;~~~ d~~1ic~ 
10.9 10.22..:110001-94. situ:td., no Municipiott,c ~blão - SP. nn Ru.ta 

~~:1taEt~1;,!~t~;e~~i_~rdic% p~~~~~~ ~ ~~r:u~:)~J~, ~V •:; 
~funicípios de Mat.-'io. Dobr:td:!. e Snnu Eme:~un:.. no E.(ttdo de Sio 
Paulo. 

Art . 2"' Esta Port.llria enl.nl em vig1)r na data de sua rm· 
bficaç.iio. · 

JÚLIO FERRA?. ARCDVERDE 

I:ORTAII.IA N" ·718. D!: !6 DE S!:T!:MBRO m: 2011 

O DIReTOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE 
TRÁNSITO - DENATRAN, no u:so das atribuições legais, c, con-

:~~~!~o t!~!~al0dc ~~~~:~ ê~lliR~~~~ ~~ i~~ri~~!Tif: 
de 23 de dezembro de 2008. do Dep3.rtnmento•Nncionsl de Tnins ito -
DENATR.AN, bem como o que c.onstn do Proces..'tO Administn:~;tivo n• 

80000.020721120 I 0-55. n:.<olvc; 
Art. I.- CrtdenciiU', por 04 (qutttro) anos. n partir da dlltn t.le 

publicaçilo destn Ponlltia, nos lermos dO §J• do art. 2• da Portaria n" 
131. de 23 de deumbrn de 2008, do DENATRAN,' a pessonjurid.ka 
SERRA VISTOR IA LIDA. CNPJ - 11.525.0001000 1-2 1. <itu:!dl no 
Município de Sem Ncgn- S?, 1t11. Roo Pelrópolis, 73 - Cenlro, CEP 

~i~~?:'~·~~ ~~~~~i~i~i;d~rS:rraerc~ce~ia: k~ta~stâ~ia s:~ 
Paulo . 

1\rt, r Esta Pnrtnria en~ em vigor na data de sua pu· 
blic:!ç.:lo. 

JÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

PORTARIA N" 719, D!: 16 DE SETEMBRO D~ 2011 

O DIRETOR DO DEPARTMlENTO N.~CIONAL DE 
TRÂNSITO - DE.NATRAN. no uso dB.S ntribuições legais, e. con­
sidenndo (\ disposto na RI!SolufA'' n" 232, de 30 de mLrço de 2007, 
do ConS(!Ihu Nacional de Tr:lnstto- CONTRAN, e na Poruria n• 27. 
de 24 de mnio de 2007. do Dep.:lrlamcnlo NacionaJ de Ti!nsilo -
DENATRAN, hem como o que constu du Proccss.o Adminisllnti\'o n• 
80000.038919120 11-76. resolve: 

·com · 
i.). rtf" (J "1.' 

.!?~-.32 ~ '- --==-~ 

/SSN lóll-1042 

~P.:..~~- ~ .. ~ ' -~ 

··~ ••• _;;.>- I 
--~ . '<9 ~ ... .. ') 

Art. 1• Conceder. por qwuro anos: . .:1 partir 1 

blicaç3o dC$ta Poruria. nos tcm10s do § J• do art. 4' d 
J.a(j 
'R< 

232, dt: 30 de ma.rçn de 2007, dc1 CONTRAN, rcnov11.çiu d.n licenç:n 
de runcionamenlo a pessoa jurídica INSPEÇÕES VEICULARES 
SANTA ROSA LTDA , CNPJ 05.910A6510001-0I, situ:tdi! tlo Mu­
nicípio de: Sama Rosa~ RS, nõ\ Rodovia F,cdeml BR 471 Ktn 162,5. 
SIN. Box 05. Cruiciro. CEP 9~t900-000. J'l3r:'l .:11\l:u como lnstituiç:1o 

1 
Têcnica licenciada - ITL 

Art. 2• O lust iruto Nacional de: Metrologia, Norm~tfiz.'lçlo e 
Qualidad(. Industria l - I N~·fETRO comunior:i ao DEN.<\.TRAN even­

tuais ocorrências que: venham ft 3lter.u a silut~ç!o d.1 lns-tituiçilo T~c­
nic;a Licenciada. 

• Art. 3• Es1a Portaria cntl'il em \'igor na data de sua pu·­
blicação. re\'Ot;ruldo a Portnrin n" 101 de 31 de ou!ubro de 2007. do 
Dcpltümcnto Nacional.dc Tr.in~ito - DF.NATRAN. 

JÚUO FERRAL AH COVEHI>I· 

PORTARIA :o\" 720. U f. 16 DF; SETF.MHN:O OE ~OJl 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL Dl3 
TRÃNSITO - DENATRAN. na tL~o da!! :t. lribuiçõe~ legai~. · c. con­
-'idclllOdn n dispo:u.o na Resolução n• 232, de 30 de março de 2007, 
do Conselho N:~cionnl de TrânJ:ito - CONTRAN, e n:~: Poruuin n• 27. 
de 24 de maia de. 2007, do Dcra.rtnmento Nucionnl de: Tnituitn -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrotivo n• 
80000.~111912011-32. rcsoll'e: · 

Art. 1• Conceder, por qWJ.I.m :mos, a partir dn. tinta de pu- , 
blica.çAo desta Portaria. nos tem1os do § 1• do li L 4• da Resolução n• 
132. de 30 de m3rço de 2007, do CO~AN, n:nuv~:io da liccnç;;~ 

de runçionnmento n pessoa jurídica SBI - OSASCO INSPEÇÕES 
VEICULARES LmA. CNPJ 07.940 . .1).1410001-40. situ•da no Mu­
nicipiti de Osa.u:o - SP, na Avcnidn Fu.od AlWda, n• 294 A. Bonfim. 
CEP 06.216-000. p3rn 31Wlr c:omo Jnstituiçao Técnic01 Licenciada -
ITL. 

Art. r O lnstitulO NI\Cional de Metrologin, Norml'lliz.1ç!o e 
Qu3lid.'lde Tndustri :~l - /NMETRO comuniC,'lrá ao DENATRAN even­
tunis ocorrências que \'~!nham :1 altcmr a. situ:tçl1o d:~ !nslituiçào Téc­
nica Licencí!ld.a. 

Art. J• Esta rort:!ri~ entr, em vigor 11:1: d:ua de su.t pu­
blicaçJO, rev~ndo 1t Port.'l.ri:t. n• 214 tk 23 de novemhm de 2CJ07, do 
Ocp:~rt:unento Nncíona! de Trfnsito - DENATRAN. 

JÚLIO FERRAZ ,,RCÓ\t ERI>E 

•'• 

GABINETE 00 MINISTRO 

PORTARIA N' 42Q, DE 14 DF. SETEM BRO DE 2011 

Dispõe sobre o procedimento par:~ outorp do!i ~crviço~ de r:Jdio-' 
difusão wnuu e de son.( c: imagens. com fins: c;~.:cfusi\'amcntc cdu­
calivos. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMupl lCAÇÓES, no 
100 d.'l ~ :atribqições que lhe con(ere o "rt. ~7. inc1SO!I 11 e IV. da 
Consliruiçiio; c 

CONSIDERANDO que o procedimento de: outorgn dos se.r­
viças de ntdiodifuslio com finalidade exclusivamente c...iucalivn :ado­
t.ldo relo Ministério da~ C--omuniC!lojÕCS OCOTf(: .sem 3 exig~nci:t de 
licitnçill pública, tendu por ba.~c 01 legislação vigente., em c!o-pcciat u 

1~g;.s~~~l~on;~Y:mlc~tJu 2; ~~~~e~o;lti~~· 4~~ ~~~ 1; {;vJ;e~~~s~~ 
de 1962. bem como no artigo 13. § 1". do Regulamento dO$ Scrvi10oS 
de Rndiodifusilo, apro(lndo pelo Decn.:~o N' 52.195. de 31 de outubro 
de. 1963, publicado no Diàno Oficinl dn. UniAo de 12 de novembro de 
1963. com n rcdnçM que lhe foi d3da pelo Decreto N' 2.108. de 24 
de de7..cmbro de 1996. e a Port>~ria lntcnninisteri:al N1 651. de 15 de 
ahril de 1999; · 

CONSIDERANDO que. nos lermos do § 3o do arl. 223 dn 
Constituiçio, o ato de outorga wmc nte produzirá efeitos legais após 
a dl!libemçdo do Congresso Naciona l: 

CONSIDERANDO que a aprcciaçãll.,dO tncncion::~do ato pelo 
Con.çreuo Nacional de\'C obede<::er a formalidades e critérios dc­
tcrrrun;Wos em Ato Normativo. pela Ct\man dos Dcpulndos. c em 
Rc.soluç5o. pelo Senado Feder-al. c que n sua aprovaç.3o depende do 
cumprimento, pelo cn~ ou cntilbde requerente, dBs n:grns estõsbe-
lecidas nn refcridil regulamcnlaçito, re:s:ol\'e:: .. 

Art . t• As outor~s de conEcs:s!o, pem1issAo e nutori:;o..ação 
p;sru .1 c.xccuç3o do.s serviço~ de mdiodlfusio com finnlidadc c>C­
clusiv::amcnte educativa $er3o pf'(!ccdidlls de procedimcnt·n nt:lmini..<­
tnllivo seletivo e 1cOO inicio com a publicaçilo de :wíso de ho­
bi litnçllo de interessados 11 npresent:u-c:m sUM proposlas. 

P.:~nigrafo úmcu - O .r.;oce:dimento 3dotini~lr.:llivu se letivo 

ci:Je. s~~~~. Pe"r.cir~~i~"· iso~~~~~d~~~~:~~!:ali<bdl! , publj-

Ait. 2• A decisAo quanto i a.bert'UJ'a de aviso de habiliu.çio é 
de competênci:~ exclusiv.a do MiniJ~:tCrio d35 Comunicações. 

s'eletivo :e~u~· ~~~::~~ ~~~i~~ do procedimento :u..lminislrorivo 

I - 1.1 pessoas jurfdiC:u de dircito pUblico in lemo. nos termos 
do nrt. 4 1 da Lei 10.406, de lO de janeiro de 2002: 

11 - as instituições de educação superior criadas e m:uuidas . 
pela iniciativa privad.tt, com sede no Brasil e credenciadas pelo Mi­
nistério dllS Educ~tçio. nn forma d9 art. 12 do Decreto Nt 5,7,73. de 9 
de m:tio de 2006: ' 

o 

() 
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l, 

tU ,, ... 68 /SSN 1677-704'2 , 

111 • u fundações de direito privadb n que !c rtferc o õU'L 44, 
111 . da Lei 10.406, de 2002. cujos esurutos não contnt.riem o Código 
Bnuilc:iro de Tdecomunicaçõc.s e legidaçJo curre laiL 

dis~plin~tn~a: P0:~!. ~ fu:.~~en:re=~n!~'1~~~o ~}f~~~ 
vcrlo fimullr. com inslimições dê ensino médió ou de cducaçAo su­
[l(rior. instrumentO juridico q~ gamnta o fomedn.;;?nío de suporte 
pc~gógico e técnico à ediç:Ao de prognunu voltados exclusivamente 
p:lnl a educaçlo, 

' § r 0 instrumerHO jutfd.ico A que JC rt:fere O § l " WtlbCm 
poder.i ser ftnnado com o municipio onde .tcrã executado o serviço. 
de. modo 11 l{i!;muir à fundaçAo mencionada no inciso U1 u for· 
nec_imento de Suporte pedagógico e técnico i ediçi.n de pfograma.s 
voltados ex~lusivamente panl a roucllÇ3o. 

An. 4• Havendo intEJtsse público e viabilidade técnica p:1l"' 
u uso do cnn2l, o Ministério da.< Comunic:Jçôcs publl~ni o rc!pectivo 
aviSo de hubilitaç4n no DiáriO OficillJ da Unu\o c. (I \-ciculani na 
lnfcrnel. por mtio do endereço c:lelrõnico www.mc.goV.br, gAiamindo 
sua ampla divulgaçlo. · 

i 1• As ~:u juridie~ intereuadll.S em accutnr os ser­
viçoS dc . rndiodiflisio com firus...lidllde' aclu.siva.mcntc cducm.ivG dc­
vc:r!o ~entat s:uu proposw ac:Ompanhadu da documentaçio c:xi­

. gida no Ahc:xo desta Por1aria. 
§ 2. rara. }imk:ipar do procedimento se lc:livo de que tnll~ 

C:CUJ: Portaria, u entidAde$ da adm.inistn.ç.lo pública indireta. federal 
dever!o declan.r que i.Qt.:grarlô i re~ nacíonal de comunicaç.!o pU­
~Iica gerida peiL\ Empres• B~il de Comunicsçlo - fiBC. 

§ J• M pes..\OU jurídicas intcreSS3Cbs tcr1o 60 (sçssentJ) 
dÍll.'l, conudos du cbt:t de public:tç!O do avi!l:o de ha.~i l it3Çio, para " 
:aprcscnt.açln deu auas pror.n:ci.U', devídruncntc instrui.du com a do-
curnent.aç.lo littada no AnUo desta Portaria. . 

§ -4• Scrú iMbilicado o proponente que: ,. .-.. 
1- deixar de lpt"C3Cnt.ltr quaisquer dos documentos indic3dos 
~desta Portaria; 

11 - apmentlr documentos em deucordO com as exigenc:i.u 
do a\•iso de habilitaç!.o: ou ' 

111 • apre.scnur documentos que contcnholm ralhas ou in­
com:çõe.s.. 

An. 5• As penou jurídicas de d.lreilO público internu pat· 
tici pames do procedimeruo admín!uft.tivo seletivo iniciado pelo aviso 
de hnbiHI<lÇ~o terto prdertnciJl p3ra a obtençlo d.3 outorg:t., conforme 
n dispos1o no § ~·do 'm.i;o.J4 d1S Lei ~~ 4. 117, de: 1962~ 

§ t• A preferCnc1a .de que trata o caput acarretará; a Ues­
considet'liÇIO du denusU c.nlidMes p!Ut.lc.:ipanlt~ do proeéd.iment.o a.d· 
ministmrlvo seletivo. caso 1 pessoa j urfdlca de direito pUblico interno 
beneficiada p.n:Cocha os demtl'is ~quisiros estabelecidos nesla PQ[­
uuiu. 

§ 2• Em CISO d!f panicipaç.iSo de mais de times pessoa jurídico 
de dítcito público interno e.m um~ procedimentO ndministra.livo 
.tcletivo. :wtour-sc-'i entre c:ts.~; :a sc:guime ordem de preferéncia: 

tritais: 

I - em prinltiro lugar, as univcnidadc:s federais; 

!:1· -e:~n~f:C~~~ufu~~~s !s~~~~~~~tr~~n~=isrn~ dis-

IV - em quar1o lugar, 0.( Municipios; , 
V - em quinto lugar. as universidades municip:a.iJ: 
VI - em sexto luaar, as demais pessou jurídicas de direito 

público interno. · 
§ J• C:uo concorram em um procedimento admi nistrativo 

:w: letiVI) mais de umn IJnivcrsidDde instituída pelo ' metmo ente fc­
dcr'!LÍVO, utiliZAJ-1e:t o cortdpondentc: nún\cro de lllunos como cri-
tério dé desemptttt. ' 

§ 4• AJ: instimi.;õcs de cducaçllo técnica de ensino médio 
cri•d:t..s pela ·uruoo. pc loll E&Wios, Distrito Fedentl ou Mu.nicipios 
~mo equipamdas As ru~tivu univer:tidlwles, pilnl efeitos cb nrdc:m 
de preruéncill csl.!lbelc:<ada no § ~ deste lll'tlgo. 

Art. 6• O BVÍJo de habiJítnç.!o deverá conter. entre oultOS. os 
lk:guimes elt.mentO.$ e requisitos: 

I - objeto do prnc:c.dimcnt!> sele!Í\•o; 
li · tipo e c::a.acteristicas t6:nica.s: .da emissora; 
nl - munidpio de execuç~o do serviço: 

( l V • honirio de: funcionamento: 

\_...;· ~~--p:r:re:;:u~of~~IIUJJtnlaÇ!o pe~inente; 
vn - Pruo pari): recebimento w propottas: 
VIIJ • relaç!o de documentos exigidos p:sr1 :1 nfcriç3o d.l 

qunlificaçAo c.cunõinico-firwlC(!irn, d.u babilitaçüo jurídica c: di rc-
guln.rid3de fiscal: · · 

IX • critérios c quesitos P'lfA seleçto dM propostas: 
X • pmzos e condições. P.3N1' interposiçlo de rccuTJos; c 
XI · menç!o de que o munidpio objeto do procedimento 

5t:letivo encontnl·SC em. f11i.u de frontt'Ítll. quando for o ca!O. 
Art. r' C4so nAo exisàun pessou jurídicas de dircho pUblico 

interno o.ptn..( o •c bcnefidnrern dn prcfetencin de que (t";Jtll o llrt. 5*. 
~~.~ propomas 11prescntudas pelas enlid.adcs inten::sS3dU se~o exami­
nad:L<t c: sc:lecionada.<l em conformidade com os quesitos -c critérios 
csfabelecidos 11 seguir. 

I · funda.çôet de direito privado cuja criaçAo tenha sido 
prcvi:ctlt em lei c instituiçlks de cducaçno sup<rior cri:ub.s c mantiêias • 
pc:Ju inictati\'a privada. not termos do ttl1. J•. incisos: ll e UI. dc:.stn 
PonAtia: 51 (cinquenta e um} ponios; 

J t - concorrente com sede ou filio! no município onde o 
scrviçb scr.í executado: 20 (vinte) pon~os: 

lU - Panidpaçio da instiruiçio de l!nsino médio ou superior 
na administfllçio da rundaç.Ao de direito privado concorf'll;nt.e, na pro­
porçlo mfnima de 50% (einquent.a. por cento} de seus dirigentes como 
rcpre.'fel)lllnte& da eorrc:SfJOndc:ntc im_!ituiçào de cn!l.ino: 14 (quaton:e), 
pomos: · 

.; C<;lmú)) ' 
.,....rt> 'l-. \.J \,.~ 

.::2 Fls. 3 ~- " 
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Diário Oficial da União - Seç.ão N" 180, segunda-feira . /~-~ ' 19 d~ setembro de 20ll ? 
IV - QuanliLa.tÍ\'0 de alunos nunricu!Mos na inslituiç:lo dt 

ensinÓ médio ou rupcrior que fomcc6 o :1poio ptdagógico.à fundA'çSo 
de direito privado cuncon enle; ) 

t) concorrente vinculada' à instituição de ensino médio ou 
superior com maior qWlntillltivo de alunos mntriculados: 10 (de2.) 
pontos: 

b) cbncomnte vinculad:~ 3 innituiç!o de ..:nsino ,media ou 
superior eom o acgu.ndo mainr quantitsti\'o de alunos nmtriculadM: 
08 (oito) pontos; e. 

c) concorrente vinculad.Q à instituiç!o de ensino mtdio ou 
. superior com o te:rceiro m:sior qulnfita.tivo de alunos: m:micuf:ufos: 05 
(cinco) pontos: 

V - Tempo propoJto para o funcionamento düirio da c:mis­
SOnl que im exeéutnr o serviço, com o mínimo de 16 (dezeueis} 
hor.ls. obedtcid.l a seguinte: ordem de pontuaç3o: · ~ 

:s) cnttc: vinte c vinte c quatro hof:l.!l di6.ri.:ss: OS (cinc<") 
pontns:, 

b) en!Ie dc:uueis e vinte horas diári<ls : 03 (lrts) pontos. 
§ 1• No C:lSO de emp;ue entre duns ou nuis propoStos. a 

selcç4o da \."Cnccdora t~r-se-6 cOnllidcmndo-se ó cri;ério dn repn:- · 
sent3tivid4.de d& instiruiçao 'c:IG c.ru:ino médio ou superior \'inculada, 
conforme. consta do. item JV ~te artigo. 

Art. &• Caberá ! Secretaria de Serviços de Comunicaçio 
Ekuónica • SCE realiz:sr a nnáti:s;ç prdiminllf du proposru .:a que se 
rt:ferc. o 11ft. 4•, § 3•, bem como a conformidade: dn doeumenw;Ao que 

~~~:u:~ ~~~oerfc~:;;~~~i~:i::W~'~v:uncnt~ da-
An, ~ O indeferimento do pedido de: outorg3 será comu­

nicado ao requc::rentc por mdo de oticio. com aviso de recebimento 
(AR\. 

Art. 10 Da dec.ido que. detennifW' o indtrerimento.,do ' pe­
dido de outorg3 cabeni recurso odministrltivo. c:m fuce de rnões de 
lc:gali<bde c de mêrito. · 

§ r• O prazo pan a interpo$iç!o de rcewso administrativo 6 
de lrinla dias e seni cont.ado a partir da data da ciCncia da decirio 

• recorrid:l. 

An. 12 As entidades que protocoliz.anun pedido para a exc:­
cuçio de urviços de r.u1iodifusio com fi n5 exdusi\'amente educa. 
tivos em dam anh.:riOr i publícaçitl desta Porari:t., cun llll1nt~n 
lisJ Íntcressc, dever!o I!PfC:SC:nllr n0\"0 requerimento junto ao Mi· 
nistério das Comw1icações qwndo da public:sçao do, resf)Cctivos avi~ 
so:t de hahilitaçio. acompanhado da documcnt.sçio/1nstrutórht per­
tinente; nos termos dos artigos 2• e 4•. 

Art. 13 A outorga para a execução de serviço de: mdiodifu.sào 
com lin11 lidade excl\l'iÍVamc:ntc cdueatíva para as entidades que cxc- • 
cutam o serviço de rctraMmissio de TV, n.a 'modalidade educativu, 
com inserções pubficitá.ri.ai ou de progrôUl'laÇ!o. em· oonformidade 
com os §§ 3• e 4• do llrt. 47 do Dccretu Nt 3.965. de lO de outubro _ 
de 2001. revogado pelo Dec.rcto Nl 5.371 , de 17 de fe.\'C't'ciro de 
2005, !cri analisad.D pelo Ministêrio das Comwtic:aç:õu em processo 
:1dmirústr.tti\'o específico par:~. esse: fim. ao qUJ I não se nplic3tllo :LS 
regrn..~. estahdccida.111 nçstn Portaria. ~ 

A11. 14 O Ministêrio da..:t Comunicações d.ivulguni perio­
dicamente um cronogn.ma com os avisos de habilitação a serem 
publk:.l!dos, nos qu:sis const:u;i :1 listtt dos municípiO$ a serem con· 
templados e os meses' previsto~ para a puhlica&;Ao de c:Wa um dm• 
avisos. 

§ 1• Pockr.Jo ser incluidOS• municípios no~ avisos ~~ h:t· 
bilitill;âo, no mOinenlo de SW1 publicaçio. 

§ r Por ruõcs tCcnica.s, poderio ser excluídos mWlicipios 
dos 3Visos de h3bili!4ç!o. no momento de SU3 pu.blic:.çilo. 

·f J• Os prazos dos aviSus de hnbilitaçAo stl sen\o pror­
rogados quando houver, comprovadamente. cuo fonuito ou de forÇI\ 
m!'lior. , ' 

Art. I.S Ficfl revugadá: !'1 Por13ria N' 256, de: 6 il!! outubro de 
2QII . publicada no Dilirio Oficial da Unilo de 7 de julhn dt 20 li . 

A.rL 16 Est:1 rort.aritt entnl em vigor na da tn de sun pu­
bti:aç.io. 

I!AULO I.IERNAROO S!t.VA 

§ r O reçurso seni dirigido A :mtorid4de que proferiu a ANEXO 
decisio, 11 qWII, !e nlo 11 recons.id.crnr, o cncaminh.ani .i .autoridAde \... \ . , _ 
supcrior. ' I - DOCUMENTOS NECE,SSARIOS ~\ INSTRUÇ.~O DAS 

Art. l i Caso' • pessoa jurídica selecionada pr<lenda instoiiU 0 PROPOSTAS DAS PESSOAS JURlp !CAS DE DIREITO PUBLICO 
estação em munidpios disumres. tot:ll ou )mrci3lmentc. até cento c: rNTERNO, EM ORIGINAL OU COPIA AUTEt'fTICADA : 
cin9uenta quilómetros da fronteira com outros p3ises, deverá ser . . _ .1. Dcc:htmçlo f'innll.da pelo n:pn:sc:n rante legal. da ~s:<nu 
obudo, pa.m esm fin&lidnde assen.tlmento prévio junto ao Conselho JUndtea 1111ereuada. compromeLef\do..:sc a obedece:( cso duposi.O nos 
de Ot:res:a Nacionll1. ' ..... 3rtigos 22~ e 222, § 1!', da Constituiç!o cb. Reptibliea, bem como :b. 

§ 1• Pnn. n obtençM da nutoriuç!o .1 que se refere o C3put. ~x.igê_nci.u wnstantes da lc}gis:laç.io apc.cifica do setor de · rndiodi-
'1 pesstx~ juridlc:1 selecíomtda dever:i ~:nvhu ao MiniJtério d.u Co- fus3o e. c:m especial, ás obrigoç:õe.s constantes da Portaria lnt<:r-
municaçbe:s requuimeilto dirigido :ao S«rttârio-Execurivo dn Con- ministeri.:ll N1 651. dc:•Js de abril d_e 1999; f 
stlbo de Deftsa Nacional d.a Presldtncin da Rcptiblica, solicitando o 2. Oc:claraçio fimtadn p;lu seu reprcsc.nwnc lcg:~ l da pcssrns 
auentimento prévio par'l insntlllf ll est:açlo relativa ao respec tivo jurídica: intert;nada de que: (i) Mo possui autorizaçlo partt executar o 
serviço no municipio pretendido. ~m confomlida.dc com o. Lei N' metmo tipo de ~rviço na localidade: objeto da c'oncessAo ou per~ 
6.634, de 2 de: maio de: 1979, e o Decreto N' &5.064, de 16 de tgosto mis..do: c (i i) n!u cxccderi os l imit~ lix:sdu!t no art~ 12 do Dc«.:rc:to-
dc 1980. · · Lei N! 236. de 28 de feVereiro de 1967, caso venha 11 i er contemplada 

§ 2• PllrD"ns pessoo.s jurfdic::)s constanLeS do inciro I do nrt. r com a outorgu: 
destll Porutrb. o requerimento de que tr:sta o § 1• d.e.ll!te artigo deverá 3. f>ecl:tntç!o firm.ada. pelo representante legal da pessoa 
ser in.Uruido :com 11: decl:ms.çto do seu rt:prescntantc legal d..: que:.: juridica interc:sJUtda de que possui rt:cUNOs fln.nncciro~ r~ ·n cm-

1 - o q~ro de: peswal do órpo responUvd pcl~ cxecuç4o . \~pieendimento; · 
do serviço sc:ti s.ert;~pre constituldo. no me.nos, dt doís t.:rços de · 4. Prof)OSI:ll de gr.1de dct'3lhJda .coniendo o hor:irio e pro. 
trabalhadores bnu1lenos; c . gn.m.açio q_Uc: se pretende Yéicular com a cxecu~o do s:erviço objew 

11 - 3 responsabilidade t: n urienw.ç:io int..:k'Cfu:tl c admi 4 dn outorp: 
· tW:tnttiw 'do S(.(Viço e.xec u~ c.a~n\o SQmente a bl"':'it~iros nahl!. 5. Decl;~mç~o firmOOa Pelo rtprç.sem:lnte legnl dn pçs:son 

§ )- P:sr.s .a.s ~so.u JUrldt.cllS constante$ do~ IOC I!OS 11 e nr jurídica interes~. integrante: da 3dmini$tr.Jç!U públic:a fcdcrul. de 
do. art. J• destA ~artana. o requenmtt_IIO de que t.r;ilta o § t• deste que: iotegn.ni a rdle nacional ~de comunica~ pUblica gelida ·pelo 
nt11&0 dcvtti se.r' mJtrui~o .;em ~ ~c.gumtc d~~ment::aç~?: Empresa Brasil de: 'Comunicl'lÇ!O . EBC: , 

I - eópta autenticadA ~o Es~tuto So~1al d!t c.nud.sde e s:wss 6. Oe.;laruç5o fim1ada pdo reprcscnuintc lega l tbt pessoa 
ahe:rnçõe!, em que con.~t~m Mtlgos dt! pondo q~c: , . , juridica interessada de que somente brui\eiml natos cx..:rccrlo 1"K 

, o.} A tesponsab tlld4de e a ouc.ntaç.!o ~nte l c.ctutl c :t.dmm l!- c:ugos e funções de dirc:ç4o. geritJCia, chefia., de asscssof'llmento e 
~tt\13 ~ ent!dnde cttber!o. stmpre ~ b~c:tros n:HOS! ou ~tun- · o.uisténciil ildrninistr3dva. d3 cxecuç:io do serviço objeto cb outorga: 
h23dos hQ num de dez anos . .r • • • • 7.' DecJaraçln firmada pelo rcp~ntnntc legnl da. institui~u 

- b} o qundro de pesJ:<'•! sem cnruututdo. de. pdo menos, dtHí de edsino interessada informando o nUmero de rslunos ma.Lric uJndos. 
terços dt: t rabalh~tes brulletros; e .. . IJ · .DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á JNSTRUÇ ÃO DAS 

e).JJ .enud.lde n5~ poder.!, eferuor nenhuma ~heroçào ~o seu PROPOSTAS DAS INSTITUIÇÚES DE EDUCAÇÃO SUPERJOR 
Elttuuto Soc~:tf sem pre~>Jil uutonuç!o <b Sc:crct3n:a E.xecuhw du CRIADAS E MANTIDAS PELA INICIATIVA PRIVADA E D,t\S 
Con><lho ck Defesa Noe•_on•l:. • . . . . . FUNDAÇÕES DE .DIREITO PRIVADO. EM ORJGINAC OU CO-

. 11· prov~ dt nactdnnltd:tde. d~ lodos.~ ~mgenL~s (copia dtt PIA AUTENTfCAOA: -

:~~d: ~r~ll~~~~~!~o~~~ó~ ~~te~id~~pde ":.u~~;~ ::mca~ : I. Estatuto So<:illl da entid'lde_ e .su:as ttlt~r:açt\e$. mvida~en~e 
correspondente avtrbnç.ao par.a os se[Ur.ldos judicialmente uu divor- reg1s!Illdo~. coJUtMdo, dentte: seus obJelt vos fi n_sh ~ad~ educ3ctona ts 
cil'.dos. e cópia da cerlidão de caSamento c de 6bíto do c6njuge, Patfl ou ~:ducati \.'US. 11 ~m exetuta~s !!em fi llS lucrattvos, . . 
o.s viU\·os); · ~ . I: I. N1t b t pó~t.se ~ a. t nt~rc:;ssada. ser. rundaç5o de dtreun 

J11 • ruov:.: de que os dirigente.lll c:5t!o em di:a com u obri- pnvado: (1} esta ~evcra ter Sido ms~ttutdA _h! mats de. 't"l &.no con.~ 
g:J;Çõc.s refcrcntà an serviço milit::lr. da dab de: pubhcaç!o do rtspec:t•vo avaso de ~llbtht3ç5o; ~ (11) o 

IV -prova de que os dirigentes est.lo em dia com as fibri- , e.s~~l~ .5« 1~1 e suas ~Iterações .. de~-crio ter stdo a~rovadO! pcln 
aa.çOcs relacionad.IJs com a Justiçn Ekitonll; ' · . 1 

.. Muus1eno Púb!i~o e deyt~e*!,te reg •s tra~s no Canóno dt Regtslfo 
V - ALO de F'und.1ç;lo c Ek:içlo; e de: Pc~J03S Jundic:M. LIVro A : . . • . 
VI - CNPJ dn entidade. 2. Ato de. nomc:aç!,o ou elt:1Çâo de dingeniC$, devidamente 
§ ~· A solicitaçiio de aSSentimento privin exige nbertum de regisLtado no Ctrtório ~ Re~i.stro de Ptssoas JW" í~icas; 

um novo processo, com um n0\'0 nUmero, d1fen:nte do requerimento 3. l.ns~ru.ntel~to JurídicO ~ue. c~mprove a v.mcula~l~ da ~un-
para o cxe<:uç!O do serviço de radiotJifuJ!o com fins exc lusívlltnenlc d:tç3o de d1n:1!0 pnvudo :om UISIIIU!Çlo de enJmo mecho ou de 
educativo:t. · · ctlucaçio :tupc:nnr; 

§ ,St. O as:seotimeolo .prévio, dado peha Sccrc:tarla. Exc:eutivm . • 4. Dec}araçlo ~o número de illunos ma.tricul:tdos n~ ins· 
do Conulha de Defeu ·Nac1on.oJ para a in.!U4laçi.o de es~ em tll\.nç!o de cn.sn~ n~d10 ou de educ~io :<upenor com a qual i! 

tocali&.de shuada na faixa; de fro111eira, e condiçlo impreseindfvel 1\ fund.Jsç!o de d.ire1to pnvado manrcnhs vmcutaçio; 
autorinçlo parn a:ccutar serviço de- radiodífu..lllão eom fm.111 exclu- . . . ~· Declaraçlo firnwia pdo rep~c.sentant~ legal. da. pessoa. 
siwmcnt.c educativos. JUrtdlei\ n1JeJtUt&d4 comprometendo-se: .1 olxde«r ao d!$p0Sto nos 

§ 6• A remes:ca dn pmcc.ssa de usen1imento pré\'io ao Cttn- anigos :!21 ~ 222, § 2•. da Constiruiçio da República. bem comu U 
selho de Oc:fen Nacional dA Presid!ncin da RepUblica só seni efc:. exigtncias constantes da legis lação especifica do sc:lur de ns.diodi· 
tu:1d3 após 11 instruç4o do pro<:c.uo Admini.stmth'O paro. n exec~Ao do fus!o, e. em especial, Os obr.:igações conswu.c:s ~ Portaria Inter-
serviço de r3diodifus3o com tins..:x~IU$ÍY:lmcn te educ~ttivos. mi nistcriol N' 6SI. de: IS de abril tk 1999; 

' 

I. 

E.~te ôocumento pode ser verjficaclo no c:n&reç() elet.rMi<:o http://w\vw.in.pr~. 
. pelo código 0001201109190006& ' 

Documento 3S.'inado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001. que institui 3 
lnfmestrutum de\.Chavcs PüblieAs Bruilc:irn - lCP-Br:uil . 
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N' 180. segunda-feira, 19 de setembro de 20 li 

6. Declar:tÇJo da i~lereu.adA, firmada pelo seu r~prc:s~ntante 
legal . de que " en1idide: (1) n!o possui :lUtori:cçl o pan executar o 
nlC$010 tipo de sc!'\•iço nn loct!.lidtlde objeto dA concessdo ou per· 
mi~Jão: c (ii) n1o excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto· 
Ui Nt 236, de 28 de reve:reirn de 1967, caso venha n ~r contemplada 
com 11 outorg01:: '· ' 

i , Dcdnruç!n d.ll inLeres.'Uldtl, finnada pelo seu represcnlAn!G 
leh>t!ol, de que estn possui recursos" financeiros p.lrn o empreendi-
mentu; '. -

8. Prova de insc rição dA inlerc.ss3dll no Cu.cWtm Nacional de' 
rclt.<roa Juridic:r-- CNPJ: ' 

9. Prova de tegul:trid&de rc.l iltivn ao/ Insti tuto Nncional do 
Seguro Socbl - fNSS: 

10. Prcw~ de regul!lriUade para com as faunda." fedem!, 
csladual c municipa l d11 sede da entidAde; 

11 . Prow de regularidade relativa uo fundo de Garantia por 

Tcmpo~2~e~i~~~ç~ f~;;~lon i:s l c (kmon)Çtraçiks contábeis do Ul­
timo exercício social, exigíveis e apresentados IUI formn da lei, que 
comprovem n boo ~ituaçio tinanccim d:t interes.'!ada. vedada .1 su:\ 
substituiç! o por h.'llance'tcs nu bnl:anço' provísários: 

13. Gr<~.dc detalhada contendo o borlirio c programação que 
~ pretende. vd"cular com 1. cxccuçiio do Scn•iço objeto da oulorp; 

QUANTO AOS DiRIGENTES: . 
14. Prova da condiçJo de bmsih:iro nato ou naturalizado h:i. 

mais de I O anos ou, para o c:~.so de porrugu~. prova dn condição de 
tirulnr do e:uarulo da tgun.ldndc ntribuido pelo Ministêrio tb Just iç:~. h:i 
nulis de !O ~tnos~ · 

15. Ccrt idõ<:~ dos C1rt6rios Distri.buidorc: ~. relativ;u,le>J fei­
IO!i ci\'eis em gemi dos l ocai~ de residência nos Ultimas cincn .anos, 
bem nSJim cbs localid."'ldcs onde exerç am ou tenham exercido, no 

ml periodo, atividade.'!: ccon\'lmiciU: 
16. Certidões dos Cartórios Distribuidores. rclati-vns aos f~i -

'-..v-'riminai« dos l oct~Í5 de r« idência nos ültimos cincu anos, btm 
liS!im dns loc:tlidade!f onde exerçu.m ou tenham e:w.:e r<:ido , no mesmo 
pcriodo. :ttividade."· <:conómic:u:l7. Ccnit.l~ dos CWrioJ de Pr~>­
te~los: de Titulos, dos ltl<:il i:>: de residêncio. nos ú.lt imot cinco tt.nos, 
bem ,õl<.'l:im d:L\: locaJiciade:!! onde e:<erç~~;m ou. tenham exercido, no 
mamo pcrf'odo. :~rivida.des eeonômictt • 

1 18. Dedaraçlo de que nlo p..-utieipa dn ,dírcçiio de outras 
entidade$ cxccutantc.J do mc.Jmo tipô de serviço de indiodiftl-d(), n:t 
loettlidndc objeto da concessão ou permisSio pretendida, nem de 
uulrns cntid:ade .. ot de mdiodifU!;\o. em municípios diversos, em cxee.uo 
ao~ limi tes fixldos no at1. 12 do Occn:to-Lci Nt 236/67; · 
• 19. Prow de quitação com ;n: nms obrig:sções eleitur-~iJ: 

20. Declar:1ÇiO de que n3.o cst.ti. no exercício de m:sndato 
eleti\'O que lhe .3.SSCI.,'1Ue imunidBde pnrlnmcntar ou de cargos ou 
fum;õc." dos quais dccorru foro c:~peci!t.l . 

AGÊNCIA NAClpNAL DE TELECOMUNJCAÇÕES 
SlJl'ERINTENDENCIA DE RADIOFREQUENCIA E 

F!SCAUZ_AÇÀO 

ATO N' 6.320, DE 16 ot: SETEMBIIO DE 2011 

AUIOJi~ PROSEGUR BRASlL SJA - TR.-\NSPORTADO· 
RA DE VALE SEGURANCA. CNPJ N1 17.428.731 10054-47 a <ea.' 
li ZM ' op-eração tcmponiria "'de. equipamentos de udio~omunicaçlo. 
11.3. (115 cidade(~) de Rio de J:meiro!RJ. no periodo de 1610912011 OJ 

1511012011. 

JOS E~ JPAQIJJM DE OLIVEIRA 
Suf!l.~rint~ndeo\e 

Sub.;. tl ttllo 

ATO N' 6.3ZI . Uf: 16 tH: SEn : MBRO DE 2011 

Autoriw GLOBO COMIUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕF.S 
S/A.. CNPJ N' 27.865.75710001 -02 11. reálitar opernçào tempor!ria de 
l'" 'lip3mcntus de radiocomunicaç!lo. na(s} cid:ldc(s) de So.ntn Cruz. do 

· •.s. nu rx:rlodu de 16109/201 1 tt 1810912011. ' 

•.._~ JOS I~ JO,\()UIM DE OLJVE;R.( 
Supcrintcntknte 

Suh'itituto 

ATO N' 6.JH, m: 16 I)F. SJ.:T;:~IRR'O Of: 2011 

Autori7.3r RAPOSO 2007 COMPETICOES ~AUTOMOB1-

~~~~;,ti~ ~~~~i·~~~;to~td~8;:~i~~~:?c~~~~.~::,~ci~~c'~~~~ 
Sunta Cruz do Sul/ltS. no pcriudo de: 16109120 11 a. l8i091201 f. 

JOSÊ JOAQUIM DE OLI VEIRA 
SuJlt(!l\lC"ndcute "' 

Sub:t ti!"l!!O 

ATP N' 6.3 23. D F- 16 !)F; SF.TF.MBRO DE 2011 

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PART\CIPAÇÓCS 
S/A, CNPJ N' 27. ~65.757/0001-01 a rtalíZllf operação tcmporári~ de 
equipamentos de fnd iocomunícaçlo. na(s) cidadc(s} de Rio dC- Ja­
tu:iro/RJ, no ,xriodo de 19109120 11 a 0311012011. 

JOSE JOAQUIM DE OLIVEIRA 
· ~upcrintemlcntc 

Subwtuto 

Diário Oficial da União- Seção 

ATO N1 6.325, DE 16 DE SETEMBRO DE 2011 

Au<oriur GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTIC I PAÇÕF-~ 
S/A. CNPJ N' 27.865.757/0001.02 3 ro3lizar opemçio <empor.lria de: 
equip.:~.mcnlos de rndiocomWljtilç3o. ol1(1} cid.ade{s:) de Rio de J:~­
neiro/RJ, no periodo de 19109/20 11 4 03/101201 1. 

JOSt JOAQUIM DE OLIVEIRA 
Suj")l!rinll!ndcllh.:. 

Sllb:'l li tu t11 

DK~PACHO DO SUPf:RII\TF.NOIXH: 
Em_ 20 de julho de 20 li 

Processo n: .535420006312010. O Supcrintcndellle de RndiofreqOêll· 
ci3 e Fiscalizaçio. no UJO de ~U."\5 atribuições lcpis, rcgul.3.mentarcs c 
regimenta is. exnmin.ando o Recurso Administrálivo interposto po( 14 
BRASlL TELECOM CELULAR S/A. inscrita no CNPJ N! 
O.S.423 .96310001 4 11 , contra Decisão por efe prolslOOD no De1:pncho n• 
1816, de 03/0312011, decide REVER :1 decis!o cmbllrpd.n., rcdu:rin~o 
a SilllÇ3o de multa imposta fWi' .RS 14.619.60 (quator.te: mil, seJS-

~ifi~'~~v~ :~~:~ ~~~tnefo=~!8o~~~~O~~\d~~~;-~:~. ~u1sj 
de junho de 201 I. 

JOSt JOAQU IM DE OLIVEIR,\ 
Substiru111 

GERÊNClf.-GERAL DE FISCALI2;AÇÃO 
ESCRITOR!O REGIONAL EM GOlAS 

OESPACIIOS ·oo GEIIENTE 
Em 9 de setembro de 2010 

Processo n.~ 535480016982010. JX~--p;tcho n." 8092nO IO· 
U00721An3tcl. 3piLea e SON'Y MARCrO DIAS, CPF n! 
917.913.831-49, 3 W IÇ:l D de MULTA no vrrolor de RS 3..010,08 (trCs 
mil e de?. reais e oito centayos}. por inftingc!:ucia ao artigo 1.31 da 
lGT. 

RlJ IMAR DI AS DOS SANTOS 

Em 4 de. Mvembro de '20 I O 

Processo n."' S3S45001 1982009. De.!ipacho n.~ 101 ~0120 10-ER07. 
sp lica • GLO!NFO -500 SOLUÇÕES EM TELEMATICA LTDA. 
CNPJ/l\of.F n.• OJ.?21.699/000 J-77, .3. sançlo de: MULTA no valor de 
RS 4.252.501 (qu.slro mil, duzentos e. cínqucn ta c do is reai' c cin­
qucntll ceou vos) , por infringê:nci:t aos nnigos 27 e 2M do Mexo à Res. 
N' 27212001. . I . 

CtLIO JOSlt J), \ C'(>STA 
Substitultl 

Em 16 de junho de 2011 

Processo n! 535420014512011. pespacha n.• 4728/1011--ER07, apli­
ca o CLUBE DE CW DE GOlAS, CNPJ n.' 00.260.R93i000 1-04. • 
5MÇ5o de MULTA no va.lór de RS 36,80 {trinta c seis: n=tSis e oitcnw 
centavos). ·por infringt!nci_:~ ttu llft.i'go 45 da Res. 44912006. ' 

Em 4 de julho.de 2011 

~e~~1i~r~~t:~t~ ~~~r~~~~ c;$';?'5fJ.k-l i~~i:)alli; 
sanç5o de MULTA no \'ldor de RS .3.010.08 (tr~s mil e .dez reais c 
oito ce.nt.avos:). por infringlnci:s ao disposto no migo 10 do Re­
gulamen_to a.pro\•ado pela. Res. N' 27112001 ele srlígo IJI da LGT. 

Procc~so n.• 5354.500088220 11 . Despacho n." .S I6Sf10 1 I· ER07, apli­
C> o FRANCJSTO NERJS DA SILVA ME. CNPJ n.• 
08.709.4 1910001-29, " sMÇ!o de ADVERTÉNCIA por infringir o 
disposto no artigo 55, V, "a" dn Rcs. 24212.000, c,MULTA no"valor de 
R$ 3.010,08 (lr!s: mil e dez reais e oito ccnlavos:), pof infringêtlcia no 
disposto no artigo 10 do RcguJamcnto nprovado pela Rcs. N1 

27212001 ele artigo 13 1 dn LGT. 

~~'::'~~t~ü·gª~00JÕ~~?6~~Cô'J'~A~~~~5:.?&lJ:~~ol4t~t 
a sa.nçio de MULTA no v&or dt RS 4.310,08 (qua.l.ro mil, tre-antos 
c dez r~aJs e o ito centavos), por infringê:ncia no di!fposlo no artigo 10 
do Regulamento apro\'1tdo pelaRes. Nt 27212001 e/c artigo 131 d.& 
LGT e incurslo no dil'postn no a.rdgn· ~.S. V. "b .. d.u Rcs. no 
1421f000. 

Em 27 de julho de 2011 
( 

PrDI:í:UU n.• 53545000832201 1. Dcsr3cho· n." S736/20 11·F.R0 7. :tpli­
C3 a ROBERTO MARTINS BADAN. Cj•F n.• 240.933.941-72. > 
~nç~o de Ml{LTA no valor de RS 792.91 (setecentos e noventa e 
dois reais e no\-cnt& c um cenl.avo). por infringtncia ao artigo 163 da 
LGT, considerando eircunst4nci:t aLentw~te nos temos do .artigo 16 da 
Res. N' 344noo3. 

P~c.sso n,"' S3S4.S00082820 11. Ik'pacho n.• 5734t2o) 1-ER07, apli­
ca a EDEMAR-C2SAR PJAZZA. CPF n.• 571.632.431·20. o >anç!o 
de MULTA no vnlor de RS 792.91 (scleccnto:s c noventa c dois. reais 
e novenll c wn cenuwo), por infringéndn ao artigo 163 dil LGT, 
considerando circunslllncia alenua.nte nos: temos do anigo 16 du Res. 
N' 344/2003. 

~ comu1~ 
0{/i )f' 
_g~--3~ ( 
~~Rubrica~ 
' ·t- ~-( ·.~ 0C:J 

69 -'U/J -~ 
/SSN /677-7042 ....... 

Pre<e..:Õ n.• 5354500081820 11. Despacho n.• 5733/20 11-EROl. apli· 
ea • DA.IANA COSTA BEBER. CPF nt 003.77 1.08l·89: a <ançio de 
MULTA no \•alor de: RS 792.91 (setecentos c nove.ni.A e dois ruis c 
nov~rua. e um ctnt!lvo}, por infringe.rtcin ao .3.rtigo 163 da LGT1 con­
sidemndo drcunstãndn atenwmte nos tem01 do nrtigo 16 do Res. N1 

34412003. 

rrocc~so n.• 535450009282011. Despacho n.• 5737/201 1-,ER07. 3pli­
ca a NEUSA MARlA ROCHA. CPF n." 64J .7S0.985l·lO; u. ~anç:ln de 
MULTA no valor de RS: 992,91 {novecentos e noventa e dois renis c 
novtnrn ·e um ccntnvo). por infringéncia ao .artigo 163 de. LGT e 
incurtlo no disposto no arrign $5, V, "b" da Rcs. N' 24212000. 
cnnsidernndo circunsu\.ncia nte nunnte no!j temos do Rrtigo 16 da Res. 
Nt J44n003. 

WELSOM D'NIL MAC.t! DO C SJLVA 

Em 4 de julho de 20 11 

ProCesso n.• 535420022112011. Dc~cho N' .Sl6712011-ER07. npli ­
'" o EDMILSON DE OLIVEIRA' ALVARES, CPF n.• 498.270.90 1-
78, 4 S4nçlo de MULTA no valor de RS 3.010.08 (trés mil e dez reais 
c oito ccnuvc!}. por inrringéncia ·no dispo..1& to nO a.nigo lO do Re­
gu~amento i\provaclo pelaRes. N" 2721200 1 ele artigo 131 d:l LGT. 

Em 5 1~c. julho de 2011 · 

Procc"o n.• 535420022382011. O.:.p>eho N1 517912011-F.R07. ap!Õ · 
ca a WAGNER FAGUNOES, CPF n.• 825.382.7 11·34, n sanção de 
MULTA no \"alor de RS 3.010.08 (trts mil c de1: rt4ÍS e oi lo cen­
tavos). flOr h1fringtncia ao dis(IOsto no ill'tigo 10 do Regukunento 
aprovado pela Rcs. N' 2 7212001 de artigo 131 da LGT. 

Em 6 de julho de 20 11 

Pmcesoo n• 53545000301201 1. Dc<pachÓ N' 51!)412011·ER01. opli· 
eo • NAZIR HADDAD. CPF n.• 038. 100. 118-00, • ,.nç3n d<: MUL· 
TA no valor de RS 510,00 (quinhentos e dez rea:is) , por in(rinl!!ê.ncin 
ao item 9.8 da Norma 131'97, conside.mndo o disposto no artigo 15. 
IV. dn Rcs. n• 344/2003. 

Em 1 ~e ju lho de 2011 

Processo n.• 5354500082120 I J. Despacho n.• S2~12011-ER07, npl i­
ca • ADILSON TOMBINI, CPF n." 8 16.570.99 1-72. a ""~o de 
MULTA nn va!Qr ele RS 792 ,91 (se tcccn to~ c noventa c dnis renis c 
noventa c um cenavo), por infringêncín :t.o artigo 163 da LGT, con­
sidcr3ndo dreun~t.\ncia atenll3.J1te no~ temos do artigo 16 d:l Res. N' 
34412003. 

Processo n.• 53542004R622010. 0Ciõjl3Cho Nt 523712011 -ER07, apli­
co a WIN TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n.• 10.502.82210001 ·24. a 
slt.Jlç:!o de MULTA no valor de R$ 3.510,0$ (trés mil. quinhentos e 
dc7. reais e oito e:cnt3vos}. por infrlngéncia :\O disposto no artigo lO 
do Rcgul:unc!nlo :~.prov:tdo pcl:t Re$. Nt 27212001 ele migo 131 d.'l 
LGT e incursão no díspos1o no ru1igo 55, V, wb" da Res. n° 
24212000. 

Em 8 de julho de 20 11 

' Processo n.• .535450008221011. Detp.-,cho g.• 5272/2011-ER07, apli-
ca a ADELCIO JOS É DALAGNOL, CPF n_• 325.883.560-87, a s:nn­
çlio dt MULTA nu \.õtlor de RS 881.01 {oitocento!l" e oitenta c um 
rc.ais c um ccnuavo). por infringência ao artigo 163 d3 LGT. 

Em ll de julho tlc 2011 

Pr<><cSSO n." 535450008312011. Despacho n." 537512011 ·ER07. apl i­
ca a WALTER BECKE.R. CPF n.• 224.907.449-óK. a unç!o de MUL~ 
TA no valor de RS 792,9J (setecentos c noventa e dois 1ni~ e 
no~i:nu e um cenb \'o}, por infringtneia ao 3rtigo 163 da LGT. con­
siderando circunstinein ntcnutultc nos tcmo5 do artigo 16 dtt Res. N1 

344/2003. 

Processo n.• 53545000838201 !_ Dc:spacht1 o.• 53R ih Ol l-ER07, ápli· 
ca • CRISTIANO COSTA BEBER. CPF n.' 571.584.441·04. • •an· 
ç1o de MULTA no va lor de RS 792.91 (scleccntos 'c noventa c. dois 
re.ais e novc:nl:s e um eentwo), IX'r infringCncin ao artigo 163 du LGT, 
coraidernodo eircunstii.nciu nteouMte nos ten'IQ.S do nrfigo 16 da1Res. 
N' 344/2003. . 

Em 21 de julho de 2011 

Proce.uo n.• 535510003012011. Despacho N' 55901201!-ER07. npli­
Côl a. LORlVAN CfPRlANO BISPO. CPF n! 906.J51 AO I-87. <1 san­
ç3o de MULTA no vlllor d~ RS 3.810.08 (rrCs mil. oi1ócentos c dez 
reAis ~ <lilo c<:nta.\ 'OS), ror ínfringCnci3 ao dispost" no artigo lO do 
Regu l3mento aprovado pel3 Rcs. N1 272.12.00 1 ele nrtigo 131 da LGT 
e. incurs!o n~ disposto no 3.rtigo 55, V. •b" da Res. n° 24212000. 

CEI.IO JOSÉ DA COSTA 
Suh:>.titutH 

·o 

o 

E$tc documento pode ser verifieadn no endereço eletré.nico bnp:/lwww.in .p.~.~. 
p<lo códig~ OOO I 2011091 9000M -

Doct1mcnto ~Sin3.do digitalmente CO I) forme MP n' 2.200-2_ de 24108/200 I. que institui 3 
fnfrue1truturn de Cbnves Públicns Brosi leira - !CP-Brasi l. 
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CO~ÍPANHIA BRAS ILEIRA DE TRENS URBANOS 
SU PERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

~:XTKATO 0~: I:'<EXIGIBII.fDADE DE I.ICITACÀO 

OBJIITO: PrettaçAo de serviços j».m fomedn~enJo,dcsrnontaa;em. 

~=~~~~~:d'~ll~c~h,~m,rt~;~~CH~~: c~Lm;; 
RJ;S OTIS LTDA. FUNDAM~'TO LEGAL: Art. 15, lndso I, da L<; 
M.M6t9J , de x::nrdn com pMtccr do QOJUR e autori~ ' pelo Gc· 
rcnt.: - AUmumlnçlu c fin.lU1(;1lS em 29~11 n:Htf~ pdo Sc:nbor 
Supcrintcodclllc: d1 STUfllH, em 30.'0611 I, conforn'\4: consta no pTo­
ccsso de n• 09/J/H. VALOR GLOBAL:. RS lb.907.57 {Trinta c seis 
mit. no~eccntnor c teu: rQIJ. c: ctnqOenlll c ~~:c: &e centavo!)· 

.. : ,T'A.A'fO »E TERM O ADlT l\'0 ' 

TERMO ADITIVO N" 007 CONTRAID N" 06S!Cil11JIME· 
TRÓHHI2005, CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE 
TRENS URBAS OS •• CBTU. CONTRATADA: ELEVADORES 

~l~MõH~~~~ ~,~w~m~r~~'T~f ~~&~~; 
I'Rt'-1 ) 1512011. TJAl'A DE ASSINATURA; 12.07.11. SIGNATA­
RIOS: Pda CBTU- Jo~ RodriJUCS Pinhetto Dóu:t

1
e Celso Henrique 

Te1xeira de C:uvalho. Pela CONTR.A.TADA: Anti\n1o ROOngues dt 
Suu:w Neto 

.\VIS(.) llE HOMO I.or;,\ Ç1\n 
TO~IAU,\ J)E PREÇOS :\• lllOU - GOLIC 

, to: Pre'lA.Çio de 'crviços dt conlrl:taçio e fonn:IÇio de: apren­
~ em tõUViç<a :wiminisl.nl.t iVO~ . Comumcamn' a todo! in1trc:ssldos 

~u~o:. o re.<~u l tado ·~ Ucit1Ç!ó en\ epfgnfe, (o• homologu1,o pdo ~Sr. 
Supenn~l\dt:nte . Empte:A lr'r:I'ICtdom: iNSPETORIA ~ SAO JOAO 
DOSCO • CENTRO SALESIANO DO MENOR pelo m<nor preço 
glflb.:al de RSS I9.S49,<43 {QwnhenLos e deun<wc mil. qu1Menllu c 
qu 11 n:nt~ 5" nove rn•• e qu.renta e tté! ctntavosl 

A <.:o ~fiss.\o 

SUPER!NTENDENCIA DE TRENS URBANOS 
DE J0-\0 PESSOA 

EXTRATOS DE CO:'.,-RATOS 

F.S PF.CIF.· CONTRATO n'" 007120 11/STUIJOP/CBTU. d..: fomt.!c:l· 
nlt'nlo de oiiUI minen~l d• SnJ/JOP. Dh VIGf:.NClA - Fil.'a c.l· 
tahclecldo n (\flltl dA d&tncia «mtralual J10I' 12(doze) mc.su. :1 fW1It 
du lo!mi.u&> d:l ordem de kf\•içn. DO VALOR o \ulor es!Urllillo deste 
~untnlo c: de RS XJOO.OO(Oito mil c: quinhentos rt'.li~). CONTRA­
TANTE: COMPANHIA BRA$1LEIRA DE TRENS 'URBANO~ -
CllTU. CONTRATADA: INGA AGROPfCUARlA E MINERACAO 
LTI)A. 

ESPÉC IE: CONTRATO n• 000120 1l ISTUIJOPICBTU. Aquis;çio de 
..ont\'1\fe fW:l sut4o de ponto dos crnprc:gadí\s. DA V!G~CIA -
F1..:11 estabek.-cido o ptizu dll vigén..:i11 Cl.mtn.twsl por lO( trinta) dhu. a 
parti r d1 cm1nio da Ofdem de serviço DO VALOR. o v1lor cstinudo 
dc:ttle conlr:nn é de RS 17.999.00(dbec.ucte mil"oo\"CCCntns e nmoenta 
c 1\n\'c. t l!lÜ:}. CONTR.o\TANTE:COMPANIUA DRASIL.ElRA DE. 
TRENS URBANOS - CBTU. CON'I'RATAOA: VIATF.C SOLU· 
Ç0ES TECNOLOOICAS LTDA. 

ESPéCIE: CONTRAm n• OIII!OIIISTUIJOPICBTU. de pra ..... 
de scr\'içu(,· J'Of sofu:itl:lÇód e sem custos fix~ mt'l'u:us ~ :& STU­
JOP. DA V IG~CIA • Fica e.slllbc:kt"ido o pr.uo cb \'lgénc ia con­
lrllUJal por I Udo.te) mu.cs. " partir da emisdo da ordem de: iervfçu 
DO VALOR o vakx- dhnwlo dt!ttc contrato é. de RS 15.500.00(qum-

tcEJn~ ~~u~~~~ J~~sl~8~~T~l%~~~~~~Á~~~~ 
lmUAROO OA S II .VA(SANTA CLA RA LTDA) 

fo('IE: CONTRATO .rf 09n.O II (STU/JOPJCBTU. prcstaçio de 

~~~;~ :~~:e'd:;:::C,m~~'~·~rc~~~:.tc~A ~~6b~~~ 
- Fica c.mbc:ll!cido l' pruo da vlténcea conmtu~ l por 12(dm.c:) me­
ses. ::l partir cb ~mtn5o d.1 ordem de serviço DO VALOR o valor 
oh~ &...:1~ cC'Intr:tto é de' RS 5)9. 700,00 (QuinhenlO! c: uinl.l c 

~~~~ ~ofite;S u~~~~ST~~T:itJ.~5~~r:~~~::~ 
LOCAÇÁO DE MÃO DE OBRA LTDA-

f.XTRATOS DF. AI.TF.RAÇÃO CONTRATI!.~I. 

ESPÊCIE; TERMO DE ALTERAÇÃO n"OOJnO II do CONTRATO 
n• 001J201 01STUJJONCBTU. n:fê rc::nte ao rcii.Jw:tado valor mensal do 
comnuo • DA VIG~NCIA - Fica es~bclcc100 u marco inicial do 
ujw tc:: , o dia 07 de janeiro de 2011 . dot.l ckl ani,-trsitio do contrsto. , 
00 \'ALOR n vaiar ~ globõll atimado &:m cnnt,..lo é de. RS ' 
l .J2A,1j8,26 (Trod: milhõd t.rt:":tcn(O(Ç l.' vi11tc e quatro mil qualro­
Ct'llLOs~e cmqucnts e otto reais e vinte c seis cc::ntavosl. CONTRA· 
TA.,~: COMPANIIIA 1HtASJLEIRA DE TRENS URHAf'IOS • 
CBTU CONTKA.TADI\ : SHAN ALLV SF.VlÇOS OE VICiii.ANCIA 
LTDA 
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ESPECIE; TERM O DE AlTERAÇÃO <1"01012011 do CONTRATO 
n• 00812006 STUJJOPiCBnJ, p~suçAo de Ü:rviço de l i n1pc~ c 
coru:e!'V.\Ç'&) du es~6cs, Lrtns. curo' de pas~aciros, :llmo.u.ri(ados 
c oultos • DO OBJETO r~jus~<: do v~Jor nw:I\Sil do, con11ato, com 
xtéscimo de RS .l. 785.29 fTrl!:s mil setecentos e oitenu. c cinco reais 
c vinte c nove cenuvos} DA VIG~NCIA - Tendo como marto inicial 
do r~juslt', n dis OI de fcl't re irn de ~011 DO VALOR n vakK mcns:~l 
estim:Kio dcs:k cont111rn t. de: RS S4. l$S..8!{ Cinquenta c Qu:lltO cLnlo 
c ClllQUCnl3 ... c cinco reais c oitc:nlA e um C't'nt:avos). CONTRATANTE: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS • COTU. 
CONTRATADA; EMPRESS- EMPRI!SA PRESTADORA DE SER-
VIÇOS LTDA. ~ t 

.., 

ESP~CIE: TER.\lO DE ,,LTERAÇÃO n'OOl/20 10 DO CONTRATO 
n• 0912009 /STUIJOP/C BTU. manutc.nçio pn~\iC::nlt\'2 c cnrrcli\':t dtK 
c:quipamcntns dt Bd.io- cnmunicaç!o. sonnriz:.ç:io e smali~ ele~ 
trónic. dos cruzamcntns Rodnfcmwiárin t:b SBTUIJOP • DA V I~ 
Gé.NCIA • F'.e1.1 utobelccido n ptllt' dA Y i&t~i ll ~'\f\ 1 1'111~1 por 
12(dôzc} l't\CSCt, • p:u1ir dll data tm •uinatui::a do adit1w1 DO VALOR 
o "':alof cstinwiu dcs&.< c:untr.l tn é de RS 54.500.00 (Cinquuaa c 
qtatn> mil c quinhentos reais). CONTRATANTE.: COMPAN HI A 
BRAStLEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADAOJ 
IS RAE L PONTES DE MOURA. 

RESULTADO DE J ULGAMF.STO 
VREC:ÁO 1-:U :nU"l"\ ICO N' ~/lOJI - COI.IC 

Considerando que: a Li~itaç:io sob " forma de Pn:gio &k­
tnlnico OOS/20 11 iCOUCJSl'U-JOPJCBTU que 'tem wmo obJCIO 11 
Aquisi,&o de Kits de Rc::p.uo de Locomoth"õU lc:\"C: como &Jnbadonu 
:u <mpro:u ALIIATROZ I'F.Ç AS P. EQUIPAMF.NfO.S LTI>A F.I'P 
Jlnhsdont dt.>S itenJ: J, 7 .. 11 , 12. l.l, I ~ c IS quç ofertou o menor 
prc::ço oo \ollor g lo~ l dC" RS !1.933.80 e BMP DO BRASlL CO­
MERCIO OE PE('AS LTDA aonhadon~ 00. it"u I, 2. 4, l, 6, R, 9, 
10 que ofenuu o mc:nur p1 eço no wlor global de RS 22.2JO,OO,r 
Fundamentado no an. ·0, inciso VI da U i &.666 de 21 de junho de 
199.1, homologo o resultado em fa\'Of' da emprna vwctdors. 

J,,ln f>c,sru. .! I lk fClCmbr,, Jc' .:!U I I 
LUcéLIO CARTAXO PIRES DE SÁ 

Scpcncucndcnrc: 

SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS 
DE REÇIFE 

,\\'ISOS n to: IIOI\IO I .{U~ .\ÇÂO 
rRF..GÂO I::LETRÓN ICO ~·I - GOLIC 

~:~~~;JgN~~T:R~~~O~Epr:~R~A"trgcg-EL~;"~~~~~ 
.(ÁQUINAS COPIADORAS REPROGRÂFIZAS DIGITAIS PARA 
A C'BTUISTUIREC. ComunicanlM .a todos os in~ereuados. que o 
objcttJ do Prcgio em epfsr•fe , foi Ho~1oloaado peta Au1oridadc: com· 
petcnte a Empr~: TECSUPRI ~i.AQUfNAS SUPRIMENTOS E 
SERVIÇOS .LTDA~RPP. para o Lote ' I (Umco} no valor total dt RS 
9J2>~ .00 (No\'t ,Mil. Trezcntot c vinte Qua1ro Ru.i1), 

PREGÁ() ~:u:TRÓNICO N' S~UII - GOI.IC 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CABOS E FIOS ELÉTRICOS. Comu· 
ntcamut • IIXIM os interc:sudos. que: ' ' OOjeiO do Preg!o em epig.mfe. 
fni llomolagado ptlfl SupcrinLendenLe de Trens Urbanos do Recife u 
Emprem1; PERMATE PERNAMBUCO MAT. ELETRICOS LTDA. 
p&ra o Lote: I no V:tlnr Total de R$ 6-$,2J-4.20 (Scu:cnta e Quatro Mil . 
Du:renlos e Ostenus e Qu.l.tro Rca.is e V'mle Ceniii\'OS), c Lote UL ntf 
Valor Total de R.S 3.350.00 ( Trb Mil. Tn!"àn!m c CinqucnUl Rcllis). 
c AMP IND.E COM. DE CONDUTORES LffiA. p.m:a u Ln1c 11. nu 
valor tot:&.l de RS .S7.217.00 ( Cinqutnlll c: S.:tc Mil. Ou.zentC\S c: 
Dczutcte Reais}. 

MI\RC IO Gl\ lt\'1\l.iiO nA. SIL\'.\ '<.\VIhK 
r n:St-\C1ro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

RESULT,\ 110 DE JULGA~IEl\,-0 
PREG,\0 ELETRÓNJCO 17712011 

A Hrnpreü ck Trent Urb.lnos de Pnnn Al~gto.! SI A, \'illtulatb 
ao Min•;:titiu das Ci~. toma pUblico [NI'J (mt de wnhc.cimcnlo 
du!. interessados'. o R.:slil;arlo ele: Julgamenlu. do f'rc-gto Ektrõni.::o 
177nO II. OBJ)ITO; CONTRATAÇ l.O DE EMPRESA PARA FOR­
NF.CIMENTO P, . INSTALAÇÃO DE GRADES DE PROTF.CÂO 
NAS JANELAS DOS TR ENS. Empn:n vcnccdolll: LOTE UNICO: 
FSTRUTURI\L MONTACiF.NS ESl1F.ClAIS I.TDA •• nu vwk>r de RS 
Jj.J.<486.00. l'roces.•o 12Hf2011 . 

l1vrt.1 ·\legrc.. 2.:! Je ...,.letllhrv Je ~O I I 
GABRIEL GROSS IJ'AMICO 

rn:a,'ICuu 

Cornu" . ~ . I. 

~rt>~(l~ ,.<!!Fls.. ~ 
~Ru · _ ," 

~ r_ -c;, "'-;, 
/ -?- .... 

N" !84, sexta-feii-a, 23 de setembro de 20 11 

;~,,.:: ·Mii,Js.téfrô. .. i!~'COijnJQiéaçõ,~ · I· 

GA BINETE DO MINISTRO 

EXTk.\1'0S DE CONTRATOS 

PARTES: UniJo e Rede Elo de Comumcaçôes l tdl. 
ESPÉCIE: Conlr.ttn de: Ada.An de Pcrmtl.do outnrsad:' pnr mt1o cb 
Pmt4ri:! n"' 189. de 4 de junho de 200J. puhliencb 011 DI!ÍIUI Oiicual 
(b. Unilo de G de junho de 200). , · 
OBJIITO; Execuçio do Serviço de bdiodifus!o Sonotõ\ em Frc::~ 
q~do. Modulad.'l. M localidAde tle V:U-.te.a Alegre. ~~~~\dt' CC'.J· 
a . 
VIGilNf..' IA: O conmno rem \'ig.!t\CII de 1,0 (deZ) :toos e cnua em 
\~ gor na d.1t.'l de puhllc:~ln deste: e.'tll:lii.O nn DJirio Ofie i:\1 dJt 

. Uniio. 
DATA E ASSI!'-JA11.JRA: l7 de: mJiú dc 20 11. Po.ulo Benut rdo Silva 
-Mmistro de Estado OOs Lornunic:.ç~s. c Ric.1rdo Lopes Aucuno • 
Pmcur.sdór d4 Rede Eln de Comunicaçik' L!d:J. • 

~~m~ u~~~fl!ctnS::Clc~~~e~c';:T~c~~~~r!'~ por mein da 
Pl>ftllrill n• 638, de 21 de s.:h:mbru d.: 2006, publlnct.s no J)i.ària 
OfrciiSI dll Unilo de 2S de .sttcnlbro de 2006. • 
OBJETO: l:.xecuç.ln do Scr..,.içf! de RadllMiifus!o Snnntõ\ em Fte­
qn!nci:t M,MJuiW, o:a lcM!:tlitbdt de ~UI F!! dtt Sul. EsWkl d..: S!o 
P•ulo. ~ 
VIGéNCIA: O contr.tto tem viat nei~ de 10 (dez) :tnOS c cntr3 em 
vigor na d:atll de puhln.-a.;lt• deste extnato 'JUl Diúin Of1ci11 dl 
Unilo,. 
DATA E ASSrNATUR.A: 22 de s.t: Ltmbro, de 201 1. Paulo Rcm;uOO 
Srh':l - MmiStro de Estado daJ Comunic:~Ç&~. c Adalbc:rto Vieira 
Gomes • Sôcto-Ocn=nk: do Sistc:m:. Torre de Comuiik~o l.tdlt. 

AVISO DE II ARILITAÇÃO N' 9, DF. 19 OE SF.TFJ\!BRO DF. ~011 

O MINISTRO DE HSTADO DAS CO,jUNICA(ÕES. no 
u.w de suas atribuiçi)c::s, tcndu em vista o di:&pono nA Porutda rf 420, 
de 14 de sc1cmbro de 20 11. publk!)(b no DOU de 19 de: setembro de 
20 11 : na mign 14, §r. dn Deereto-Lc1 236/67. que cnmpkmcntou 
e modif.cou a l..c:i ~ 4. 11 7/62: no trt1au 13. § 1•. da Reaul~m~:n to 
dot Serviços de R3diodi rus!a (Decreto n• S2.79S. de 31110/1963}, 
com 1t rc:daçJo que lhe (ni data pdn Dcen:1o n" 2. 108196: c ~~ 
~r111na lntenninisterial n• 65 1199. RESOLVE tomar pUblico o pr.:­
Stnt.c Aviso de Habititaçlo j»fll que Oli cnlcs ou en1idades inte-

~~e~~:n~x~'::ti:. ~t=ll~i':'i~=~ ~~~~:~~: 
Anexos I c 11 , 11prc:untc:m ' uu propostss, dc\-ld.amentc a.eump:inh:adu 
da doewncni2Çio c: ons~anlc do A~xo 111 . de acordo cu n\ as regras c 
crr~rios 11tWxn t.slat'ltltcldns: • 

I - Do pnn:o: o pn:t.70 pll'll • aprucm.aÇl\o Jas pnlj)C)ll.IJ C do.! 
60 (scuental d1u. cont.ado a pirtJr dll ibta da publicaçio do prucnlt 
AVISO. ' 

' li - 011 entrcg4 dn propost.IL\: .u propnsr.t'i dcvcrlo sct upre· 
s~:ntadafi 

caçt~ ~a~~~~ 'dcs~;~r~~~:~~~~ér~e~ni~o~~:, 
plan:ub dos ~finist.:noJ ~ BI~Ko R - Edific10 Ancxu • Alll Oeste ~ 
701.)4ol-900 - Brssih:t-OF. 

ou ' 
bl dlrt::tamcntc no rr01ocola Cc::nÍr11 l do Min inCrio du Co­

mumeaçOcs, l tlutda 1\2 Esplanada dos Ministérios, B!C>Co R. EdiílC IO 
~ Sede: - TCrrcn - 70044~900 ~ Br~ltl:a-DF. 

lll - O:s dacumenbÇOO nccc.sSiiri:s ·)Xll':' :s ins~ tk»! pru-· 
cesses: :a dowmemaçlw mdispcnsivc l par:. • instruçlu dus procc:.nus 
devcrf Kr apretcn~ no pruo fixadO' nc::stc Avisa. juntamente: COnl 
IS rc.spctli\'M proposw. A Cah:a de ap~sc::nbÇAo de qualquer um dos 
docwnenloll ou :1 sua apn:scnlJ.çAo l.'UII~tKio qualquer ineorre.;!o • .:m 
duaeordo com o qüe cttabt:lt<e o presente Aviso de Ht bililaçio, vi ri 
a :learrWlr ::t. inoabililliÇ~ do l'e$pct'livo eoncorrcntc. 

IV - ' Da pr.:C~rt.nc.ia lc&al: õl!l rc::no.at Jwídi.:a:c de direi lo 
rUblic:o intt!mo [llrticip:anlcs 00 procc:dimcnlo lldminiS!rativu ~h:Jivo 
mlci&do pelo .:wiso de Jubiliuçào tc:ràa preren!nci:a p:!rl :~ obtci)Ç~ 11.3 
outn11:a. t\bsc::rv~du as sc..:uintc:J regras: 

a ):I prcf~réncia lcga l at,;~~m:::tani. a ,kJC4,1ns:idc..m.,-lo (lu dcmaillõ 
enlidlldes pMticipantcs do procedimento ~inistrsli\'0 J.Cierivo, caso 
a J)C..'SM jwidtc:::t. de: d11cito púhlica 1n1emo benefic~ prcrnda os 
dcm:t Í.'I re~ui:ci1os e.s tabclccido.ll nc.-.tl Purbria; 

b}t.m cuu de partidpaçJo' t.k mai.:c de unla pe5!10) JUriUK:a ck 
direito pUblico interno em um mesmo proctdimcnto õldministDti\'0 
JC.Ieth•o. adotu -se-oi "Cntlc da.~ a scgumtc nrdetn de prcCerénci:s: 

I }ml primeiro lua~tr, :a..:c universidades (ed..:mis; 
2lcm sc:aundo lugar, ot Es1adol c o Distrito Federal. 
3~m terceiro lug..v. as- Wli\·t:rsid.sda esllldWiis: e di, llilal s: 
4Jem qWlrto lutar. o's Munidpius: 
S)em qui111o lugllr, u universidades municip•i': ./ 
6}cm sexto lugu. as dcm:tis ptiSO::t.S jwidK:lJ de direito pú­

~hcn JnlcmO: 
c:)c:u:u concarr.uu em um pruc:c:dinumto admcnlstnuivo s:c­

Jetivo nuis de uma univer1idade mstituJda. pdo me-smo ente fede~ 
nu.ivo. uullzar-x-d n ~t\ITe spondentc númcm de a luno'l como cri1é.rin 
de lk'lemp.3te; 

d)as 11\SIIIuições de educaçlo lknic.a de t'ns1oo mt!dio c nadas' 
pd:t Unlla, pelns Estados. 01sllhn Fedend nu Munidpio~ $C~ equt­
p:lnl.bs i.:c rcspc:cti'l'u uni~uidadc$, para .:CcittU da ortkm de pr.:­
fetCndll: cm.bclcddJ I}Q J ~ deste :ltl1go. 

Eslt OO..:woo\10 pode ser \~ifi\.11Cio no endereça c!c:uóoicu http:/lwww.in .p.brJua~Jc:l~nl , 
pelo ~&1.1&1~ 0003201109230011 6 

Documcntn .usiru.dn digiblmc:n le c:anfom'lc: MP n! :!..200-2 de 24/0KIJ:UI'II , que IMl.HUI :1 

lnfrne.stmrun de Ch!wcs PUblicas Br.uilcif'tl • I(.'P.Bn,;ll. 
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V - Da sdcçAo du proposu.s: em n!o havendo prcferénciu 
l~!gnis ~lidas. de que lfllltt (l artig(l s· da l'oJUria ti'" 42()!2011. a.~ 
propostas cujos ~roccnas e:sLCjlm devidamente instruidos ser&> CX2· 
min:tdll.ç <. :'lck-cHmadii)l de a.:ordo com os criteriu~ e que:~hOJ c~­
t~hclccido~ pc.lr. :\r1igo -r d.'1 ciltld:t. Pnrt..'\ri:.. ou s ejn: 

a) fumbçõcs de rlircho privudu cuja cri:~yão tcnh:a ~tido pre.-

~1~3 i~ki~~lv: ~~i~~d!:~, d,~:~~;'!f!0.~~).:'i;~<.i~~f: m~"!~ 
Pmt.tti:~ : 51 {cinqucnlll c. um} pontn( : 
. b} concorrente com ~:cde oú filiitl no muWc:ipio oude o l'õtr-
\•IÇO scr.i 'Cxecut:uln: 20 {vinte) ponlo~ : · 

c) p:1nicipaçio da: innim.iç.io de cn~ino midio ou !~:Uperior na 
tU!numstaç.ãn d.' fundllçi\n de direito privado concorrente. n.1. pro­
purç~o minim:~ de SQ-h. {cinqu~enla por c~nto> de seus 1lirigtntu como 
I'C (\fe..«nt:mte~ da corr~~~:pondenle ln!itituiçoo de ens1m' : 14 (qu:alor«) 
pontos: 

.d) quantit~tivo IX :t lunnt mautcu!ados na m~tltUÍç:lo de cn· 
~mo rnédio ou suptrior que fornece o apoio ptdAgógico D fumbçlo de 
direim prh':l.dn concorrente: 

' 1 J concon't:nte vinculad.1 a instillliçlo de ensuto m~dio ou 
,,upcrior com maior qu;mtitalivn de nJunn.< nl.t!rÜ::ulados: I O '(dez} 
polliOS; 

.SU[)CfiOI ~~!'':;c~~:~~V~~~~~~u!~:r~~~~Ç~ ~hu~n:~~~tri~~j~~~~ 
OR (oitol po11to~:· t! • 

3) CMC'.orn:ntc vincul.ld.l 3 irutiruíçio de cntino mtdio nu 
~Ufk!nor com o terceiro maior quantiltllivo tle aluno! matriculado:$: 0) 
fcinC'ôl pnnto!l: 

que ir.i e~;e~~~~~ ~~~~~ rn::; ~i'~f~~a.:;: 1\16 ~:~~~~i~~~~~ ~ 
obterá ronru<Jç~u. em obC'diêucia it ~guinte orderu: 

' I) enl~ vinLe c "inlc c qwt.ro hnras diirh1tt: 05 (emco) 
pvutos: 

2) entre de7,esJti~ e \'intc horas di:.frW: OJ (trC.!} pontcW: 
f)no C350 de empnt~ eotn: duat ou mais propo11as, a sdcç~o · 

.ncetlow r:tr·se-:i conJidernnún-se o critério da reprt:! t entlltivld:uk: 
~ ; thuiçio de ensmo midio ou superior VI!ICUI3da, confomle cons-
~ lctmd. '-

VI - Do indcfttimento: :as p_ropost.as nlo inttruidos dcvi­
dnmtnlc com o~ documcnhn: Cílnstantet no A:u::w 111 dest~ A\'iSO 
~r~o in~feridttt e arquh':\iliu, mcdi.l'l.niC comunicaç3o Ms (Up«-tivos 
pnt~mcntes. pur mciu de 111icio. com a:o~ i.m de: ro.:ebimcnto (Akt 

VJI - Dos prazos c condiÇões para interpos:po de recurso: 
du dc~ido que dch:rmin!lr u indcfcriment(t do pedido de OUitJflll 
c.n~r:.i 1ccurso "dministr.ujvo. em fnce de ro.1.3es de leg~lid:Mic: c de 
111âi!o, cujo pr.a.zo rn:tl"b u inlerposiç1lo C de trint• di:...-c. c011tado a p»rtir 
d:: d.:u:s da citncia lb decisão recorrida. devendo ser dirigido ;i :tu­
wri,bdc qut- proferiu · 1. 'ltcis!o. • qual. ~enio a n:wMid<::r.lr,- en­
c:uninh~d. nd rccur.oo il ;mLorid"\dc: supe;ior. 

' . 
Pl'\·l lL{) 13ERNARDO SlLV,\ " 

ANF.XO 1 

Lisló\&e:m de loc3l!d~des- e caracltristicl.S lécn1C:U rel~io­
n,.das a.~ outollPS do Scryiço de Rndiudifus!o Sonora. em fn=qutncios 
MOOul:td:t. com Iins. e:tdusivamen!e edueat1vns. cujfl pt:uo de \•i­
i.oC.ocia ê d~: lO (dez) 300$ 

ANEXO !J 

'- Listilgem de loc-:J.lidades e car1ctcri$1icas' téc11icas l'tlacie>-

~~~~ft~; ~)~;~~ó\~~n~;~~~~o~.0~~j~i~~;,: ~~gn:n;i111é'1ee~sS 
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ANEXO 111 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS Á INSTKUÇÁO DAS 
PROPOSTAS DAS PESSOAS JURfDICAS DE DIREITO PÚBLICO 
INTERNO, EM ORIGINAL OU CÓPIA AUTENTICADA: 

I. Rcquerimcnlo de c1x:aminhamento da prÕpo:(la, aui n:!dO 
pelo rcpre:rcntante lcgiJI da pc!i!IN juridrc~ intcrcuads: 

2, Dc:clõU"llçln !irr.utda pel(l reprc..<entMlC leg:tl d:t pc.J:<C">."l 

j urfdica interesSids, comprometendo-se a obedécer :.o ditposto nos 
artigos 221 e 222. § l'", da Cunsliruiçju da República. lxm c.urno ã! 
C)tígblcW cnnstantes d.1 leglsl:lç!o etpecifica do setor de rndiodi· . 
fUJJo e, em rspecial. is obrigações constantes dl'l Port:I!Ífl lnler­
minish:rial n• 651. ck IS de abril de 1999: ' 

3. Dcc!nm~ln firmada pcln reprC$cntMIC leg:~l dJt pessua 
jurídicl inlcreu:uin de que: (!f nio possui autori.xaç:io p.1r:1 execuur o 
me&mo lipo úe serviço na localidade objeto da concen.ão ou per­
mi1do: e (li) nOO excedcni u~ limirt!J li:tlldO!l nn :ut. 12 do Decreto­
ld n" 136, de 2K de rc\'CÚ:1r0 de 1967, caso venha :1 ser conttmp!:ld:l 
com a ou•orga: ' 

4. f)cdaraçjo firmada pclu ;epriscntame legaJ da peu:u:~ 
j uriúial intcrcssBLia de que ' ronui recursos 'fimmccims pant o em· 
preendim~nto : • 

S. rtopo!ta de grndc dc.talhada 'ontendo o ho~tirio t! pro­
gr-anw;M que se pretende vckular com "cxecuçlo do serviço objctn 
da outoras; 

6. l.k ~o:l:u-a~:1o firmndà ('(lo r'Cp.rc:$C!I\l:lnte kgul dll: pe:S.'k):l 
jurídic~ intc:re.I..Qd.l. inlcgmntc dn 11dministmç3.n públi'-'ôl fOOeml. de 
que. integl"3cl :~~ n:de na:donal d~ comunic:~;ç3.o pUblial gc:tid;~o pela 
Emprc~ Bru."iil de Comuniuç!u • E.BC: 
' 7. Oeclançllo fim1adl pelo rcpr~entante lega.! da pe~~\3 
jurfdic:~; mtcresud2. dc que $00lentc: ,bnu:ilctros naiO!i cxcrc::erlo os 
c.ugos e funções de direçAo, gcn!ncia, chefia, de! 3Juuor:~mento e 
11.uistCoda 3dminimati\'ll dA exel:uç~ do rerviç.o objekl dll: outorga; 

R. DcdM":SÇ.io 1irm1d:l pelo n:prcuonuntc: legal d1 lru.tituiç!o 
de ensino intcressod8 infomundo o nUmero ~e alunos matricull\do.L 

DOCUMENTOS NF.CESSÁR!OS A INSTRUÇÃO' DAS 
PROPOSTAS DAS INSTITUIÇÓES DE EDUCA C ÀO SUPERIOR 
CRIADAS E MANTIDAS PEI..A INICIATIVA PRIVADA E DAS 
FUNOAÇDE.S DE DIREITO I'RIVADO. EM ORIGINAL OU Có­
PIA t\UTENTIC'AOA: 

I. Requerimento de cnc:uninhamento dõt prnp<'l$t.'l. Msin:ulo 
pchJ represent.:lnlc legal da cntidadc interess:Jdl; 

1. E!clatuto Sndul .: •un!t :tlto;ta<;lk!!., devidJunl!ntt! rcsi<tr.ulõ$, 
cnnst::tndo. dentfc SCU$ nbjetivol finalidades educ:u:ionai!l ou eúu­
c~thm. :1 serem cxtcubdos sem fiM lu<:nltÊ\'OS. 

privado: :1; ·e~i d~~ratc.:;,. ~w~ i::~~i=~ ;:~ i![t~d:!~c~~':~ 
da d.na dt: publicaç:OO do rcspeeti\·o :wiro de b:sbilíl.lÇâo: ~ (ii) o 
c.sr.tuLO tocial c suas alternçõcs d~\-er!p ter sido apro\·ados pdu 
Ministê.rin Público c dc\•Ídilmcnh: n:girtradns no C:r.rtório de Rc:gi~trn 
de Pessoas Juridicu, Livro "A": 

3. Alo de nom~ç.!o ou clciç~o de dirigentcs,- dcvldDmellte 
Ngistrado no Cartório úc RcgíJtn' de Pt.~SI).ll.~ Juridicas: 

4. ln.~t;umentn jurfdicn que compro\"c !1. vinc:ui:\Ç!n d.'l run­
dAç!o de direito prh-ado com ...institu'ç:io de cn1i1tO médio ou de 
cdu..::u;Ao !iiUpt:rior ou com o municipio tliHk ~ri .:xccutado o s~: rviço 1 
ob}eto da outorga. vis;).ndu o fllinCCimcn to de suptlrtc pcd'lgógiC(I c 
ttcnico i ediÇ5o de progmm~s voltados p:ua :J ~du.c3ç-Ao: 

5. Dc:chtrnçic. finnada pclu J"(pn.~enlllnlc lcg11l di in.niruiçiiu 
de en,ino midj.o ou de cduuçll.o ~upcdor ..:um a qual A fundll ç.~n de 
direito priv<ldo n\:tl\tenh:~; vinculaç3o. infom~:s.ndo o seu nllnu:ro de 
::~!uno!: TTUltnculltdo~; 

6. Dcd!IJ"llÇlin ·tb i nl~re$slldil. firmada pelo seu rcpre.~nÍ:uHt: 
legal, compromctcndn-se :1. obedecer an di~posto nos artigos 221 e 
222, J r . da Ccumituiç.Ao dtl Repúblial, bem como iLs c:xigtncia;s 
con.srances da lcgísluçâo c1pedfic:s tkl 'lcWr de n.dindifusin, C. em 
cspcci.:tl , à.'l obrig~ consllUitc.s da Pnrt:ulôl fnlerm inistc:ri:~;! n'" 651. 
de J5 de abril de-1999: 

7. Dcclaraçiu d." intereJsadu, finn~ pelo ~eu r~pn::«:nlllntc. 
lcgnl. de que • c:.ntid.'U.le: {i} não pourui aul1'rilliÇ!O ('1.11'\l e,I(CCtJW 11 

fl\C.Smo Upo de serviço na localidade objeto d:r. cone-en 5o ou pcr­
miMio; C! (iiJ nlo uc.tdrti o.c limites: fix:sdo~ no 11rt. 12 do Dccrclo­
Ld n'" 236, de 28 dt! reverenn de 1967. ca~n vcnh:i :1 ser ctlntcmpla.<b 
com 3 outorg:t: 

8, D«ht~io da intcrusada. finnadA pdo "u n:prcscntunle 
legal. d1.: que e;:t.ll ('Ktu ui rccurrns fin3ncdrn.' pan n empreçndl-
mc:ntn: •· ' 

9. Pro,;ta d<! itn.cnç:'lo W. mteressada no CJd2suo Nacional de 
Pt:.l..<wll Juridic~- CNPJ: . 

10. Provft de rt.gulari&t.lc rc!:\t1vn ao lrulitutn N3.clnMI do 
Seguro Soc1:tl - INSS: 

11. Prova de rcgulo:ri<bdc fU'rJ con1 ns (azcndus r~Jcr.tl. 
cst;u!tul e municir:tl da sede úa cnlitbdc: 

12. P1o\·:1 de regu!:trid:tde rtl:tiÍ\':1 ao Fw•do de Gt~.rnnl io por 
Tempo de Serviçu - FGTS; 

IJ. &ln.nço potrimoniul e Mm,,nS11ilÇões: CO!Jt1ibds: do Ül· 
tifM e.xcrcidCI S<'lei~l. uigi\'eis- c :tp~scnll\dos n:t form3 d.\ ld. que 
comprovem a boa siruaçlo fml\nccir:t da intcre.u!kla, vc<lada :t suu 
ruMtiruM;Ao p<"lr hslancetc~ CIU blll&nço~ pruvi-«lri n,; ; 

14. G1"3de de~lhad:l ennlcndn o hnririn c pragramó\ç.\o que 
se prelcnde \'eieul:.r com :. exceuÇ:'Io do Sc,i ço objeto d2 outorga: 

QUANTO AOS DIRIGENTES: 
15 . l"rov::t dA cundiç.So tk.bra.(ifciro nato !lU ~~;~ruralir.nio hâ 

m11.1s de 10 n110s nu. p:ll":\ o c3Sn de portugub", pmv.i' d:l condiç:lo de 
tirul:rr do ~-s tatutu da iguilfdndc atribuído pc!u Mini.)'t~rio dl'l Justiç01 hã 
môllf de 10 :l.'los: 

16. Certidões dos Curtórius Distribuidores. rdntivas aos fei· 
lus dveit em gcrul tlos loct1is de residência' nos ú!dmm,; cinco nnnli. 
bem assim das !oco! idades umk: exerçam ou tenham exercido, no,. 
mesmo pcrindo. :~.:ivid<ldes cwnômicas; 

17. Certidões dos Cartórios Ditlribtlidorcs, relntivat aos fci­
tos criminais dtu loc.ais de residêneín nm llllimo~ cincu anns, bem 
astim ~s loc31idades onde exerç3m ou tenhitn\ exercido, nQ n"ICsmo 
período, ntivtdades econômicas; 

1~. Ccri~S dot CMtórtos de Protesh.n de Tilufos. dos 
locai.s 'de rcfidência .nos últimos dn.:u <~.nut, bem a..uim ds t illCll­

lic:bdes oOOc. cxcrçM~t ou lcuh:w e."<crcido. no mesmo período, ati-
vidades econUmicu : • 

. 19. Dccl:uaç1\o de que r.:\o p3tticip:t d.1 dit-cç~o de ot:l rM. 
.:nridudl!s cxccut:s.nte.s du mesmo tipu de ~rviço de nnfiodifu:s4o. na 

· locillid.1dc ohjctn d:s c(lnccu3n (lU pçtmissOO pretendida, nem de 
ouua;; entidldés de. radiDdifusio, em muníc.ipios di\'C~I.I-" , em cxcc:s.~o 
ao!C. limitcs lixado$ oo :tn. 12 dn Decrctn-Lc!"i n'" 236/67; 

20. Prow út quita~io com iiS suas obrig~tçõc:s c!cltOI'!Iis:: 
1 f. De<:lllfllÇl\o de que não es:l.í. no cxcrc::idn de nundltn 

dctivo que lhe as.segun: imunidade p!Uiam~ntnr ou de c-J.rgos ou 
funções dM quais dceom~ f11m cspcci.i!l ~ 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMIN ISTRAÇ . .\0 

A\' I~OS DE ADIA:\>IE~TO~ 
PREG,\0 ~· ~9i2011 

Com.unh:::tmo~ o ndinn\CiltO. d:t licitaçlo s:upra ciutdJl . pu­
bhcW no D.O. de 191tl9120 li .Entrega d4~ Propotta~: o p.vtlr de: 
J9/09120ll. .;s 08h00 no site W\\w.comprnsnct.gov.br. Abenun das 
rrupos~•: 06/10120 11. is lOhOO no_sit(: www.cnmpr;lmet.go\',br. Ob­
jeto: Prtg&o Eletr6nico - Contmt:aÇio de c.mpr~sa(s) o~rado~(s) cs­
pocializ.ocb(s) ru prc~t:tç:lo dos SERVIÇOS TELEFÜNIC'O FlXO 
COMUTADO {STFC rt:<o-fi:'l."o e fixo-mÓ\'CI), 1111.1 modalilbdes Local 
~ LnngOJ Dis:tindl'l Nllciorusl • LDN (lntr.s-Re!IOillll c lnt~r·Rcgiun:ll\, 
p3l:l ó\ICUder 3S ·Dclcg:,dllS RegionAis ao Minisléril) <bs Comwli­

. t:áCôtt em Bt.:lém·f>A, Belo l\(lri7.onte.MG. Cuiab.:i-MT. f:/ori:ll~f\0-
Hs-SC. SSo Pau!o·SP. Recí/C·I"E e Rio de J;meiro-RJ, conforme cs­
pocificl!~ÕC$ c n!quisito~ cun~t.:mtl!.~ dcsr~ Edital e -seus Anexo~. 

{SIDEC - 22109120!1 ) 4!0003-0000t-20ttNE800020 

. ( PREt;,\o W .10/201 I 

Comunic:smos o :uJiameuto d.."\ licil.:lçào $upr::l ciu.d:l: , p~­
blic:ld:s nu 0 .0 . de: 19t09120J !.Entrega das l'fuposuu:: u p:t.rtir d.: 
19109/2011, is mthOO M sitc \!.'\\W.Comprnt.nel.gnv.hr: Aberlun d.u 
Propo.u,u: 05/10/201 I, h IOhOO fll.) Jite \N-'W.CUn\pr:l..tneLgov.br. Ob­
jetn: Prtg-'Õ Elttrõnicn - Conlrl!uç3o de cmprc.u cspeei:11i;Qda p:U3 
R:novação ~ all.IISiimç!iO de !lê ! .500 litl!nÇ3S de U.\0 dai $OIUÇôe.S de 
segur:~.nç3 Mc:A fce, de propriedade do MC. de~c:rit..s õtb:tix('l. incluin­
do supor:e U.:cnko. 11 fim de g:uuntir a scgurnnçu c n protcçiu da rede 
de computadores do Mmistirio das Cumunicõlçõc.s: contr3 a cntnlll'\ e 
atuação de virus de computador c progr01m.U mnliciosos. prcvcn~5o 
t!ontt:l n routw mJ prrd'l dc mfonn:tções c ic:rencizuncnw de ri~M c 
vulncrab•li&dcs, e acordo com -as qu:tntidtd 

SI\~TJA CiO C'"A}tV:\ I.Hf') CHl El)I C:S 
Pr.! ~;to.:- i r•' 

{SlDEC - .21109/2011l4}000J-0000l-2011NE.800020 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDENClA DE RADIOFREQUÊNCIA 

E FISCALIZAÇÃO 
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO 

DE MINAS GERAIS 

EXT~TO DE OISPE:<SA OE LtCITAÇÁU 

Processo n ... 5.3514.003101 12011 ; Objeto: Locaç~o de uma .área de 
Jtrr:t$ com 506.00 ml. si !uad:t 1\!1.~ mafl:cn~ da BR-1)40- Km 518: 
Trecho Belo Horizonte-Sete Logo:u. no Mun•dpio de Conragcm/J>.Ki. 
de&tinada i manulcntyin da!. in.s13laçõef da Es:taçiio Rl!niOta de Mo­
nilor:tgem - ERM, do Sisfcm:t de Ges& c MonitortJgc.m do Espec trn 
-SG~.fE. do Escritório Regional d4 • Anute! em Min:u Cierai~ -
ER04/MG, pelo ~rfodn dc 60 (iessenh\ roescsl, cnnL'ltln!: d.; d:J.ta de 
nsinarurn do innrunlcnto contr:uusl. jul\hJ il Locadora Gr-.mville 
C:a.mpin& & Pesc:s ltd.1. \f:llor Mcnpl: RS2.1Ui.20; V:tlor Anuab 
RSJJ.RS4,40: Ampllro Legal; Art. 24, X. d:i Lei Federal n," 8.M6i93. 
Apmv~io: Gerente Opc:r;umn:tl Adminislr.Uivo-Fin:anceiro d() _ 
fR04/ll.iG por meio 00 Ato 11• 6.464, dê t2109nOII . Ro!lifieaç.iio: 
Gcttnte Rer;iorml do ERB4. fWit meio dn Ato n'" 6.463, de 
12109!1.011 . 

!~te LIOI!Un'K'1110 pode .ser \!Crific300 no endereço dctn)nicu hnp·/~'W.in.I:)W.~.Mni, 

!lC!n ..::ódigo 0001:?.0 l i092300JI7 

Documento ass in:sdo digi~lm:::ntc con(orme MP n! !.200-2 de 24!08/Í{)(H, que instilui :1 

lnfrnc.'Umturo\ de Ch:Evc~ PUblkas Brasileira. ~ ICP·Bra~i l. 
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Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Ministério das_ Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ed ifício Anexo - Ala Oeste 

CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretar ia de Servi ços de Comun icação Eletrôn ica 

Departamento de OutOFg_a de Sérviços de Comu nica;;ão Elet rônica 

Nota Técnica11° G.73 /2012/CGLO/DEOC/SCE-MC 

, 
Assunto: Outorga ~lc Ser·viço de FM com fins exclusivamente educativos 

Referê1.1cia: 53000.059441/2011 , apenso ao 5300Q.049!50/201 ~ 

SUMÁRIO E>.."ECUTIVO 

1. Pelo presente processo a INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DA PARAÍBA, abaixo qualificada, encaminhou proposta para a obtenção de 
outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educat ivos, de acordo com os dados 
a seguir descritos. · 

2. . Dados PI~climinares: 

-
Interessado: INSTITUTO FEDERAL DE

1
EDUCAÇÃO C ll~NCIA E TECNOLOGIA DA 

PARAÍBA 
Serviço objeto da outorga : FME 
Município:. Campina Grande- PB 
Canal: 255E (Clas::;_e B 1) · 
Aviso de Habilitação 11°: 09 

, . 

~ ' Data de publicação do A viso de 1-'labilitação: 23/09/20 li 
Data de vencimento elo prazo para a po::;tagemou protocolo das propostas: 22/11/20 li 
Data de postagem desta proposta: 18/ 11 /2011 -
Requerimento tempestivo? cg) sim D não _ 

ANÁLISE . 
- -3. Visando o prosseguimento dos autos, procedemos à conferência e análise -da 
documentação apresentada.- abaix0 relacionada , objetivando a sua · completa instrução. em 
atendimento às normas vigentes sobre a matéria: · 

LISTA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À INSTRUÇÃO .JUNTADA 
a) Requerimento de encaminhamento da proposta. assinado pelo r~presentante OK 
legal: 02/03 
b) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 

OK Empresa Brasil de Comunicação - EBC. 119 caso de pessoa jurídica da 
!I Administração P.übÍica federal Indireta ' ' 

---

~adCOR J\TfCG I .O 



<. 

c) Declaração firmada pelo· ·representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos art1gos z21 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, 'bem como às exigências constantes da legislação 
específica do setor ' de radiodifusão e, em especial, às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial n° 651 , de 1'5 de abril de 1999; . 
d) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada' d~ 
que: (i) não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na 
localidade objeto da concessão ou perrriissão; e (ii) -não excederá os limites fixados 
no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, .de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser 
contemplada com a outorga; · 
e) Declaração firrpada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de 

I que possui recursos financeiros para 9 empreendimento; , 
f) Proposta de grade detalhada cohtendo o 'horário e programação que· se pretende 
veicular com· a execução do serviço objetq da outorga; 
g) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica irMressada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de. direção, gerência, 

1 
chefia, de -assessoramento e ass_istência administrativa da execução do serviço 
objeto d~ outorga; 
h) . Quanc!_o instituição de ensino, declaração ·firmada pelo representante legal da I 
interessada infonnando o número de alunos matricl}lados. (15. 779 alunos 
matriculados) I 

OK 
04 

OK 
05 

OK 
06 
OK 

07/10 

oK· 
12 

OK 
13 

· . OBS: Os documentos foram apresentados aos aufos em original ou cópia autenticada, exceruados os casos acuna 
assinalados em contrário. 

4. Assim se compÕe o quadro de 'dirigentes do candidato à outorga: 

NOME CARGO . 
JOÃO BATiSTA DE OLIVEIRA SILVA REITOR (REP.LEGAL) 

-
( 

-· 

5. Após a análise da documentação apresentada, verificou-se que foram apresentados 
todos os documentos relacionados no A viso de Habilitação, na forma devida e tempestivamente 
em ré! ação ao prazo estabelecido em tal A viso. 

I 

CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, opinámos: 

a) pela habilitação da presente proposta de o~torga; 

b) pelá anotação dessa infonna,ç_§io na Nota Técnica final relativa à presente seVeção 
pública, a constar do proces~o principal referente à outorga em tela; 

• f ' •· I 

c) pela expedição de ofício ao concorrente, comunicando o resultado final rdiltado ' 
pelos autos àcima citados e estabelecendo prazo para a apresentação de recurso, 

. se for o caso, em obediência ao que estabelece o art. 1 O da Portariá 420, de 
14/09/2011 , publicada no Diãrio'Ofi·c-ial da Uniãe de 19/09/201] ; 

I 

() 

{~) 
'-.....-

I 

d) após analisados os recursos que vierem a ser apresentados, sejam os processos d'e ,. 
· todos os concorrente-s, bem como o J?rincipal, contendo os resultádos · dessas 

kaciS3000.059441 /20 11/CGLO/COC AN 2 de 3 
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Lloo-"· , -análises e as i.nform~ções relacionadas a todos ess~s concorrentes, ~~~ent~ com a respectiva mmuta do ato da outorga, se for o caso, encarm ~rs~.aoV 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, a quem compete a decisão,~fVi~R ( 
previamente a Consultoria Jurídica. 

À consideração superior. 

Bra.sília, 08 de fevereiro de 2012. 

\1.1. !hulJ~ ea, ~ Kit'EN AZtVEDO CORNÉLIO 
Analista Responsável 

De acordo . . À consideração da Coordenadora-Geral de Regime Legal de 
Outorgas. - ' . 

Brasília, 0..:5 de de 2012. 

s 

De acordo. À cànsideração ,do Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
de Comunicação Eletrônica. 

, ~fí) Brasília, . /Í de r-v · · de 2012. 

VAN~lk~ELO 
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. Encaminhe-se, conforme o proposto. 

DERME 
Diretor do Departamento de Outorg 

kac/53000.059441/20 11 /CG LO/COCAN 

Brasília, 16 de rJ-
iços de Comunicação Eletrônica 

de 2012. 

3 de 3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Ofíci~ no 505 /2012/CGLO/DEOC/SCf-MC 

Brasíliadq de t? E' V 

Senhor( a) 

de 2012. 

Rep1:esentante Legal do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA-E- TECNOLOGIA 
DAPARAÍBA · 
Av. Primeiro de.Maio, 11° 720 - Jaguaribe 
58.015-905 João R,essoa -·PB 

) 

Assunto: Outorga do Serviço de.FM com fms exclu.sivamente educativos . ' 

Referência: 53000.059441/201 l, apenso ao 53000.049150/2011 

Prezado(a) Senhor(a), . · 

L De acordo com o proçess9 em referência e com· a Nota Té'cnica cuja cópia se 
encontra em anexo, tratando da anális,e ~o procedimento seletivo para a obtepção de outorga para 
a e~ecução de serviço de radíodifusão corri f1ns exclusivamente educativos, a proposta, dessa . 
entidade resultou em CLASSIFICAÇÃO EM 1° ,LUGAR, tendo em vista a instrução completa 
dos autos e o constante da Nota Técnica anexa. 

o 

· 2. · Diante do exposto, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data ele 
recebimento deste ofício, compro~ado pelo AR postal, pal-a que, em havendo inter~sse, venha a () 
ser aprese1Í.tado recurso a . este Ministério · em face do citado resultado, do qual conste, 
obrigatoriamente, · referência ao número do prócesso e ao aviso· de habilitação acima 
mencionados, sendo que, na falta dessa manifestação, serão tomadas as -providências cabíveis no 
sentido de confirmar o que foi concluído pela referida análise. ' · 

\ . . . 

3. Lembramos, por oportuno, que ao recurso a ·ser ventualmente encaminhado aos 
autos caberá apenas a discussão de víciosjurídicos ou form · porVentura existentes no processo, . 
mas não mais a juntada de documentos faltantes pata ua instrução, cuja fase já foi concluída, 
de acordo com o prazo estabelecido no respectiv~ av.· ~abilitação. 

Atenciosamente, 

GENIL 

kac/COCAN/CGLO 

ALBUQUERQUE NETO 
s de Comunicação Eletrônica 

I 
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- SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.29] 

' 

·ANATEL \ !_'I'JH ,', I ,, .,f( }01 ;,,/ 

dr· Jch •, <'.•r:t.'!'Ut . l(t :., .... 
Slsten\as. 

~ln~rat!Vos ·· 

Page 1 of 1 
' . 
' ;; .. · :?q 

'•· ' .-r, 
c . \ c · ··-· '. v~;~ 

~ Menu P,rincipal ~ SRD »» Consultas»» Gerat j menu ajuda 

V Tela Inicial líCQ. Resultado da Consulta 
I - - -

-consulta Geral 

Critérios da Pe~quisa 
CNPJ: 1078389800.0175 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

---------------------------~-------------~---

' 

-~ 

/ 

http:/ /sistemas.anatel. gov. br/srd/Consultas/ConsultaGeral/T elaListagem.asp 

.L· 

I 
_j 

10/2/2012• 



\._,eruaao Negativa de Débitos ·de Receitas Administradas pela.Anatel Page I of2 

Z-\Ç 
\. 

ANATEL 
·ll!t'll< 1.1 ·\,,u Jflll .J ! dr• lt•ft•/ 1}/!HIIlll ./( IJ/'' . ) 

CNPJ: 10.783.898/0001-75 

Entidade não cadastrada nesta agência. 

Emitida às 15:29:45 do dia 10/02/2012 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta. 

·----- o 

~ 

'() 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConstaicertidao.asp 10/2/2012 
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~ . :'i " DESTINAT~ ºQ . Q~~!=TO I DESTINA TAl 

--t OF: 565/2012/CGLO/DEOC/SCE-Mc'. 

Ao representante legal da . . 

INSTITUTO - FEDERÃL DE EDUCAÇÃO 

_________,__.. TECNOLOGIA DA PARAÍBA 

Av. Prirneiro .de·Maio, n°,720- Jaguaribe . 

Cep: 5BIT15-905 João Pessoa- PB 

Processo: 53000.059441/2011 

Outorga FME DECLARAÇÃO O~ c, 

'= -
/('.§.SINI\TURA DO flEC~oo::uv" I ' <>II31VII IIJ1r';' uu lrt::V/::t' f l::Ott 

NOME LEG\VEL DO 

RU8RICA E MAT. 00 EM 

SIGNATURE {JE L'II,G(:NJ 

W11son re1 
. M<7t: 8~0/.J. ; ; - · 

ENDEREÇO PARA DEVO!-UÇAQ NO VERSO I AD[?ESSE UÉ' 

75240203-0 . FCCM63 /. 1 O 

CIÊNCIA 

r-,1-,' 

\ 'Y 
~ , ...._. 

• /j 

V.· • I 
\. t 

E. c 
.L..,.. I, I I I I -

·s . 

&,. 1 I I 1. I !::;; 
N/ O I NI\TUf?E DE L 'ENYO/ 

.RIA I PRIOR!TA!RE 

, 

' ~0· / VALEUR Dtc;;;;;r 

~ 
""':::;; 

~í;i·Y, 2f,1'1'2. 

v-0 .. ,·0 '-;.:Y 
..,,, .:, ~~, r, . c: .. (.. _/ . 

~.:~.:~: ~ •· ~: : ... ;.~ . . .... 114 X OG m1 



::SEI,! MC- 0046137- Despacho Interno:: · https :/ /seí.mc.gov. br/set/controlador.php'!acao=ctocurnento _lillpnm ... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

. Secretaria de Serviço ,de Comunicação Eletrônica. 

Grupo oe Trabalh~ de Radiodifusão Educativa e Consignações da União. 

Subgrupo de Trabalho de DocumentaÇão e Informação de Radiodifusão Educativa e 
Consignações~da União- SDEDU 

• 
Protocolo n°: 53000.059441/2011-45 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NQ ÂMBITO DO SEI 

\ 

..r1. · Certifico que as informações cadastráis refer~ntes ao processo supracitado foram 
· devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

_( número do processo físico. -' · . 

\__ 

1 de 1 

2. Foi providenciada a digitalização-e consequente. inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o .proc~sso físico ser, encaminhado ao Serviço de Arquivo 'Geral e Bibliotecà par!i arquivo. 

3. A partir d~sta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 
no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

. I ~ 

~ _I. 1i' 
~$$ln&tura L!J 
eletrõt\lai 

:..- --~ 

Brasília, 18 de julho de 2014 . 

Documento assinado eletronicamente por Marcela Camara.Roriz, Tecnico de Nível 
Superior, ein 18/07/2014, às_11:30, conforme mt. 3°, UI, "b", da Pottaria MC 89/2014. 

~~~~- A autenticidade d9 documento pode ser conferid~ no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~ infonnando o código verificador 0046137 e o código .CRC 721C463C. 

29/04/2015 17:12 
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Serviço de Atendimento ao Público do Ministério das Comunicações (SA.TP-MC) 

REQUERIMENTO - VISTA, CÓPIA E CERTID:\0 DE PR_OCESSOS E DOCUMENTOS._. 

( ) Vista c)<) Cópia integral { ) Cópia fls. I ( ) Certidão ( ) Cópia de Portaria I Parecer I 
Nota Técn'ica I Despacho I Outro. ---- -

Se Certidão/Portaria/Parecer/Nota Técnicn/De~pachoiOutro. Identificar: , , 

Procçsson° s·~· oSC[LfL{j l ~ojj--;5~ .De- S3CX:Jo. o49:J,5o/{l_oj.:j 

Tipo de Processo: C)(Outorg~ ()Pós-Outorga ( ) Acom.panhamcn(o c Avaliação. 

Serviço: ( } Rádio Comun itária 0'R.ádiorrv Educativa ( ) Rád,io{fV Comercial ( ) RTV ( ) SARC 

Entidade: ~.h,tt,s :j.~ c)Q. ~, .(;:~ -L ~..Qc-
-~ ~~~o- (_r f:"'P13l ~~ 
cNPJn°: Jo . -=tf3 ~ tgC(f /eooj-=J-5 

Interessado (a): MARClLIO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, casado, advogado, OAB/PE 29.51 9, RG: 
1.320.462- SSPIPE, CPF: 168.517.224-53 Fones: (81) 3421-7541 (81) 9971 -7305. 

E-ma il : ma rcilio@portozero:com.br 
Endereço: Av. Agamcnon Mugalhãcs, n. 0 2764,-sala 902, Espinheiro, Recife/PE, CEP: '52.020-000. 

· () Procurador (X) Advogado ( ) .Integrante do corpo diretivo 
I 

Anexar no requerimento via cligita!i:z,al.la: 

a) ·se procurador, o inst;umcnto de procur!lçiío \'Á lido, outorgado pelos rcpresenhintes legais da ent idade e docu mento 
de idcntificnçilo pessoal com foto; · ' 
b) Se ad\·ogado, carteira de inscriçl\o na OAB; r. . 
c) Se integrante do quadro diretivo, o respccti\·o instru.mcnto (estatuto, contrato socinl, etc), bem como o documento de 
idcntificaçiío pessoal com foto. · 

~ecifeiPE, 17 de setembro de 2014. 
Município/d ia/mês/ano 

.. 
~! ~ 

MARCILIO DA SILVA FERREIRA 
OABIPE 29.519 · 
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ADVOCACIA-GERAL·DA UNIÃO, 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AÓ 'MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER N" 185 I 2014 I SEI-MC · -; 
.... 

(PARECER N_o 1054/2014/SJL/DDRA/CGAJ/CON~UR-MC/CGU/AGU) 
~ 

·-

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.049'150/20 11-49 

' -
(Processos Apensos: 53000.05944112011 ; 53000.058258/2011; 53000.0.55502/2011; 53000.059237/2011 ;·' 
53000.05868172011 e 53000.059592/2011) ,. 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

f • 

ASSUNTO: Seleção para outorga de Serviço ·.de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, com 
fins exclu;iv.ament~ eduéativos, na localidade de Campina Grande, estado da Paraíba. AViso DE 
HABILITAÇÃO No 09/2011. 

' ' 
' 

_ I- Seleção pública para outorga de Serviço de 
. ) 

Radiodifusão Sonora, com fins exclusivamente 
educativos, n·a lo~alidã.de de Campina Grande, estado cia 
Paraíba. 

li'- Entiçlade julgada vencedcra: Instituto Federal de 
Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba. 
Docmmentação em conformidade com a Lei n° 4.117, de 

' \ \ 

1963, Decreto 52.795,.de 1963', e a Portaria no 420, de 14 
de setembro de 2011. ~ela viabilidade jurídica _da 
outorga . 

. III - Competência do Ex!llo. Ministro de Estado das 
Comunicações·, nos termos do art. 6°, §2°, do Decreto n° 
'52.795, de 1963, com a redàção. dada pelo Decreto no 
7.670, de 2012. 

~ IV -Encaminhamento dos autos. ao apreç.o pelo Exmo. 
Ministro de Estado das Comunicações. 

' 

1 de 9 29/04/2015 16:57 
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Senhor Consultor Jurídico, 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comunicações -· 

SCE, por infermédio da NOTA TÉCNICA N° 5066/2014/SEI:Mc, submete à apreciação desta 

Consultoria 'Jurídica processo conce~ente à .seleção pública para outorga do Serviço de Radiodifusão . 

Sonora, em frequência modulada, cóm fins exclusivamente educativos, na localidade de Campina Grande, 

estado da Paraíba~ · 

I -RELATÓRIO 

2. Ó Aviso de Habilitação.referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
-' 

23.09.2011 (Aviso no 09, de 19 de setembro de 2011), enumerando o rol dos docu.mentos e demais itens () 

' necessários à participaÇão ''cto certame pelas entidades interessadas (fls. 02/08). -

3. · Manifestaram interesse em executar o ·serviço as seguintes pessoas jurídicas: 

. . . . 

(i) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA - Processo' no 53000.059441/2011; 

(ii) UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA- Processo no 53000.058258/20Ü; 
I . ' 

(iii) UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE....: Process0 no 

53000.055502/2011; ' 

(i v) FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR- Processo no 53000:059237/2011; 
/ 

(v) FUNDAÇÃO ESPERANÇA E VIDA- FEVIVA - Processo no 53000.05868112011; 

(vi) FUNDAÇÃO PADRE AMÉRICO- Processo no 53000.059592/20114. 

4. Após análise inicial dos autos pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica no 

637/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC (fls. 23/24), por habilitar o INSTITUTO FEDERAL DE . 

EDUÇAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, bem como a UNIVERSIDADE ESTADUAL: 

DA PARAÍBA e inabilitar as demais entidades. 

' 
5. O resultado da análise supra restou comunicado·às participantes, por meio de Ofícios 

encaminhados C<?m Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para 

interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

6.. No éntanto, a SCE, por intermédio das Notas Técnicas 11° 2025, 2026 e 2027/2013 

/GTPU/DEOC/SCE-MC, retratou-se quanto à deéisão que inabilitou a FUNDAÇÃO BRASIL ECOAR, a 

FUNDAÇÃO ESPERANÇA E VIDA- FEVIVA e a FUNDAÇÃO PADRE AMÉRICO, passando a 

opinar pela desconsideração das propostas das referidas entidades. 

' ' . 

7. Isso porque, conforme explicitaram as Notas Técnicas, também participaram do presente 

processo de seleção públicá o _INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

·c) 

29/0412015 16:57 
I 
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DA PARAÍBA e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, pessoas jurídicas de direito público _ 
interno com propostas habllitadas, o que enseja a desconsideração das pessoas jurídicas de. direito 
privádo, nos moldes da législação de regência. - ' 

8. , O resu~tado da nova análise restou c?in~nicado às participantes, por meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de·Recepimento, de modo a-cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade para 
interposiçã~ de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Ressalte-se que a FUNDAÇÃO 
ESPERANÇA E VIDÀ- FEVIVA foi notificada por meio de:{ "Edital de Notificação de Indeferimento" 
(fls. 192 do process~ da enüdad~), uma vez que mudou de endereço, conforme registro dos Correios de 
fls. 190. 

9. Visando contraditar a decisão que desconsiderou as suas propostas, apenas a FUNPAÇÃO 
PADRE AMÉRICO interpôs recurso, oportunidade em que foi julgado conhecido, mas não provido. Não 
se deparou nos autos com pleito recursal das demais entidades quanto à desconsideração de suas 
propostas, a despeito de devidamente ·notificadâs. ' 

10. No entanto, da leitura dós. proces~os_ das entidades de direito privado, verifica-se que todas 
. interpuseram recursos cç>ntra a decisão de inabilitação de suas propostas (Nota Técnica no 637/2012 

/CGLO/DEOC/SCE-MC), os quais, por equívoco, não foram analisados p~la SÇE. 

1l.. . -. Ao final, a SCE julgou vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 
E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito público habilitada, em razão da ordem de ~ 
preferência esÚtbelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5°, parágrafos 1 o e 2° da Portaria 
4?0, de 14 de setembro de 2011. 

12. Vieram os autos a esta CONJUR/MC, para exame e parecer acerca da regularidade· 
jurídico-formal do processo, e a consequente homologação do certame. - • 

o f 

13. Previamente à análise do rec.utso interposto contra 5t decisão de desconsideração da 
proposta, cumpre ressaltar que o direito do administrado a um efetivo contraditório ·implica em que seus 
argumentos sejam efetivamente apreciados pela AdaVnistração- ainda·mais se se ·considerar que quem 
deu margem p.ara sua manifestação foi eventual a·náEse equivocada por parte do Poder Público- eis a 
razão porque se opinóu, a urn primeiro momento, pelo retorno dos autos para que fossem apreciadas as 
manifestações em face da primeira decisão-ge inabilitação. 

( 14. De todo modo, como as Notas Técn!cas que concluíram pela desconsideração das 
entidades igualmente tornaram sem efeito. as Notas Técnicas antefiores (cujo desfecho era pela 
eguivocáda inabilitaçiio·das entidades), é de se inferir gue a manifestação da entidade em face da decisão 
anterior restar.a prejudicada, face à perda de objeto. 

3 de 9 

15. Ademais, o direito de ampla defesa das entidades restou resguardado, visto que lhés fora 
concedida nova oportm)idade pàra se manifestar, desta feita em face d~ correta decisão de 
desconsideração das propostás, haja vista a presença de pessoa jurídica de direito público, dotada de 
preferência, nos termos das normas de regência. Elaboradas as considerações gerais, adentra-se . 
à análise da seleção propriamente. _, 

11- DOS FUNDAMÊNTOS NORMATIVOS 

16. o serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no 

29/04/201~ 16:57 
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/ 

Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei ll0 4.117, de 27 de 

agosto de 196.2, senão, veja-se: 

17. 
seguinte: 

/ 

Art i3. A televisão educativa se destinará à divulgação de progr'amas educacionais, 

mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 

Parágrafo único. A teievisão educativa não tem caráter comercial, sendo vedada a 

transmissão d<? qualquer propaganda, direta o_u indiretamente, bem como o patrocínio dos 

programas transmitidos, mesmo que nenhuma'p~opaganda seja feita através dos mesmos. 

Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL no 236, de 1967, antevê o 

Art 14. Somente poderão executar serviÇo de televisão educativa: 

a) a União; 

b) os Estados, Territórios· e Municípios ; 

c) as Universidades Brasileiras; 

d) as Fundações constituídas no Brasil, cujo s Estatutos não contrariem o Código Brasileiro 
de Telecomunicações. ' 

§ ·1 o - As Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir rec!Jrsos próprios 

para o empreendimento. 

( .. . ) 

18. No que conceme à competência para outorgar, por se tratar de permissão .de serviço de 

radiodifusão sonora, incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados 

seguintes: 

CBT 

Art. 34 caput 

( ... ) 

§ 1 o A outorga da concessão ou autorização é prerrogativa do Presidente .daRepúbiica, 

ressalvado o dispqsto no art. 33 § 5°, depois de ouvido o Conselho Nacional de · 
Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo 'edital, e de publicado o 

respectivo parecer. 

art. 33 caput 

( ... ) 

§ 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados pelo Conselho N acionai 

de Telecomunicações. 
,, 

J 

() 

·c) 

2910412015 16:57 
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Decreto no 52.795, de 1963 

-A!t 6° À União compete, privativamente, autorizar, e_!p toa~· território nacional, inclusive 
águas territoriais e espaço aéreo, a execução de serviços de radiodifusão .. 

( .. -) 

. § 2° Compete ao Ministro de Es~ado das Comunicações outorgar, por meio de con~essão, 
permissão ou autorização, a exploração d6s serviços de radiodifusão sonora. : 

19. Em plano infralegal, foi publicada portaria-ministerial a dispor_ sobre o procedime~to para . . . 
outorga dos serviços de radiodi~usãb sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente e.ducativos: à 
época da publica,ção do referido Aviso encontrava-se em vigor, ainda, a Portaria n° 420, de 14 de setembro 
de 2011- diploma normativo este posteriorm~nt~ revogado pela atual Portaria n° 355, de 12 de julho de 
2012. À luz daquela primeira Portaria, pçntanto, será apreciada a seleção in casu. 

III- DA ANÁLISE DO_ RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO PADRE AMÉRICO 
• I \ • ' ~ • 

20. Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica no 2027/2013 
(fl. 136·do processo da fundação), que a me.sma teve a sua proposta desconsiderada, nos termos seguintes: 
"(. .. ) No entanto, como também participa do processo de seleção pública acima_descrito .o In~tituto 
Federal de Educaçào, Ciência e Tecnologia da Paraíba e a Universidade Estadual da Paraíba, pessous 
jurídicas de direito público interno, com propo~tas habilitadas, a proposta da Fundação Padre'Américo, 
pessoa jurídica de direito privado, deveria ter sido desconsiderada, sem que fosse realizada análise 
instrutória, de acordo com o disposto no artigo so; §1°, da Portaria no 420, de 14 de setembro de 
2011(. .. ). ' I 

I 

21. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício n° 1141/2013 (fl . 137 
do processo da fundação), com AR devid~mente assinado em 10.10.2013 (fl. 138), tendo o protocolo do 
recurso ocorrido em 1111112013, merecendo, pois, ser,conhécido ante a sua tempestividade. 

, 22. ~-9 mérito, aduz a Recorrente, ·em síntese, que atendeu a todas as exig~ricias necessárias à 
instrução do processo, motivo pelo qual ,.. mesmo diante da prioridade conf~rida às pessoas jurídicas de 
dir~ito público pela legislação de· regência, sua proposta não deveria ter sido desconsid~rada,, um~ vez que 
estaria m,ais completa do que as demais. 

- r 

23. Não assiste razão à Recorrente; tendo em vista que, conforme entendimento da NOTA 
. TÉCNICA N° 5045/2014/SEI-MC, "(. .. )a Portaria no 420, de 14 de setembro de 2011; enuncia, em seu 

artigo SO, §.JD, que as pessoas j~1rídicas. de direito público interno terão preferência para a obtenção' da 
outorga, conforme o disposto no §2°"do artigo 34 da Lei n° 4.117,_ de 1962; e esta preferência acarretará 
a. desçonsi der ação das demais entidades participantes do procedimento administrativo seletivo, caso a 
pessoa jurídica de direfto público interno beneficiada preencha os demais requisitos estabelecido_s n.a 
Portaria(. .. )". 

24. Dessa forma, vislumbra-se que a dedsão de desco~sideração foi corretamente pautada no 
aludido regramento, de modo que não merece prosperar· o argumento da Recorrente. 

" 29/04/2(}15 16:57-
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25. Considerando que, na seleção em apreço, depara-se com pessoas jÚrídicas de direito 

público habilitadas, a proposta da fundação deve ser' desconsiderada, conforme demop.strado. Forte nessas 

razões, opina-se pelo conhecimento e não provimento do recurso, nos termos expostos. 

' 
IV -DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

26. Consoante já anunciado, a .entidade INSTITUTO. FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (Processo n° 53000.059441/2011) foi j~lgada a v'encedora pela SCE. 

27. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in casu, -prioridade às pessoas jurídicas 

de direito público interno, senão, veja-se o teor do art. 34, §2° do CBT e art. 5° da Portaria no 420, de 

2011: 

CBT: · 

Art. 34 caput 

( ... ) 

§ 2° Terão preferência para a concessão as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive universidades. 

Portaria no 420, de 2011: 

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento 

administrativo seletiv'*ó iniciado pelo aviso de habilitaçao terão preferência para a obtenção ­

da outorga, conforme o disposto no § 2° do artigo 34 da Lei No- 4.117, de 1962. 

-
§ 1 o A preferência de que trata o caput ac~rret'ará a desconsideração das demais entidades 

o 
' 

participàntes do procedimento administrativo 'seletivo, caso a pessoa jurídica de direito 

público interno beneficiada preencha os demais requisit~s estabelecidos ne~ta -Portaria. ( ) . 

( ... ) 

'28 . No presente c·aso, participaram do certame t~ês pessoas jurídicas de aireito público, a 

saber: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PAJ.{AÍBA e UNIVERSIDAD_E FEDERAL. DE CANÍPINA 

GRÁNDE. Considerando que as propostas das duas primeiras entidade~ atenderam a todos os requisitos 

legais, ambas foram con~ideradas habilitadas, o que ensejou a desconsideração das propostas das pessoas 

jurídicas de direito privado, conforme o dispo_sitivo. suso transcrito. 

29. Entre as pessoa.s juridicas de direito público. habilitadas, o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA foi considerado vencedor do presente 

procedimento, em observância aos .critérios elencados no.§ 2° do artigo 5° da Portaria r:t 420/20 11DJ 
. ' . 

30. A an~lise realizada pela SCE (Nota Técnica no 634/2012/CGLO/DEOC/SCE-MC) 

29/Q4/2015 16:57 
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conçluiu que a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os seguintes (Anexo I 
da Portaria): . 

(i) Requerimento-postado tempestivamenteill em 18:11.2011 (envelope de fl .. 35); 

(ii) Declaração de que integrará a rede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação ...:. EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração · 
Pública Federal Indireta (fl. 11); . 

1 

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer ao disposto nos artigÓs 221-e 222, § 2°, da Constituição da 
República, bem como às exigências constantes da legislação específica do setor de 
radioditu$ãO e, em especial, às obrigações· constántes da Portaria Int,erministerial N°- 651, 

, I 

·de 15 de abril de 1999 (fl. 4); 

(i v) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica -interessada de que: 
(a) ?ão pos,sui autorização para executar o mesmo tipo de serviço né! localidade objeto da 
concessão ou permissão; e (b) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto- Lei 
N°- 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplad.a com a outorga (fl. 5); 

(v) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica -interessada de que 
possui recursos financeiros para o empreendimento (fl. 6); 

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que ~e pretende 
veicular com a execpção do serviço objeto da outorga (fls. 711 0) . . / . . 

I 

(vii) Declaraçãó firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada de que 
somente brasileiros natos exercerão os cargos e·funções de direção, gerência, cp.éfia, de 
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto ·da outorga (fi. 
12); ' . 

(viii) Declaração firmada pelo representante legal da instituição de ensino interessada 
informando o Iiúmero' de alunos matriculados (fi. 13); 

V - .CONCLUSÃO 

31. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacü~-Gera1 da União, 
opina favoravelmente à homologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do Serviço de 

· Radioçlofusão Soríorà, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Campina Grande, estado 
da Paraíba (canal255 E, Classe Bl), sagrando-se vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIAE TECNOLOGIA DA PARAÍBA. 

32. Ademais, por se C<?nfigurar em Serviço de Radiodifusão Sonora, a competência ulterior 
para a devida outorg~ é do Exmo. -Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do. art. 6°, §2°, do 
Decreto no 52.795 , de 1963, com a redação dada pelo Decreto no 7:670, de 16 de janeiro de 2012. . ' . ' 

'/ 

29/04/2015 16:57 
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,, 

33. Oportuno ressaltar que a outorga somente produzirá efeitos legais
1
após deliberação do 

Congresso Nacional, c.onfo"rme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da República. 

34. Por fim, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Portaria de outorga e 

Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA No 5066/2014/SEI-MC. 

À consideração superior. 

Brasília, 25 de setembro de io 14. 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

ill Art. 5o caput 

( ... ) 

§ 2° Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um 

í:nesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de preferência: . . 

I- em primeiro lugar, a~ universidades federais; 

II - em segundo lugar, os Estados e o Distrito Federal; 

III- em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais,; 

IV- em quarto lugar, os Municípios; 

V- em quinto lugar, as universidades inunicipais; 

VI~ em sexto lugar, as demais pessoas jurídicas de direito público interno. 

( ... ). 

§ 4° As instituições de educação técnka de ensino médio criadas pela União, pelos Estados, Distrito 

Federal ou Municípios serão equiparadas .. às respectivas universidades, para efeitos da ordem de 
f , ' 

preferência estabelecida no § 2° deste artigo. 

o 

() 

j 
29/04/2015 16:57 
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ill Aviso de habilitação publica"clo em 23.09.2011 concedendo o prazo de 60. dias para apresentação do 
• I 

requenmento. 

./ seil . . DoCUll)ento assinado eletronicãmente por Socorro J anaina Maximiano Leonardo, 
~~natt.u; ~ Coordenadora-Geral de As~untos Judiciais, em 30/09/2014, às 16:03 , conforme art. 3°, W, "b" , 
~leLr6rdC'3 da Portaria MC 89/2014. 

~~-=:; A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br!verifica.html 
:;;t'~ informando o código verificador 0156588 e o código CRC F09ED64C . . ( 

'-

'. 

) ' 

'-
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- ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE~ . 
l . 

DESPACHO n• 642/2014 

(DÊSfACHO No 3165/2014/JFB/GAB_ICONJUR-MC/CG,P/AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.049150/2011-49 

(Processos Apensos: 53000.059441/2011; 5:3000.058258/2011; 53000.055502/2011; 53000.059237/2011; 
53000.058681/2011 e 53000.059592/2011) 

. . ' INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
v . . 

ASSUNTO: Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, 'com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Campina Grçrride, estado da Paraíba. AVISO DE · 
HABILITAÇÃO No 09/2011. 

1. Aprovo<? PARECER No 185/2014/SEI-MC (PARECER no 1054/2014/SJL/DDRNCGAJ/CONJUR­
MC/CGU/AGU). 

2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, encaminhe-se ao Gabinete da S'ra: 
' . ' 

Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 25 de 09 de 2014. 

29/04/20 15 17:08 
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Documento assinado eletronicamente por Jose Flavio Bianchi, Consultor Jurídico, em · 
30/09/2014, às 15:29, conforme art. 3°, III, "a" , da P01taria MC 89/2014·. 

, . , No de Série do Certificado: 66711627932385358883870992524125616183 
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Despacho N" 16/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o 
disposto no PARECER no 1054/2014 /SJL/DDRNCONJUR-MC/CGU/AGU, constante do processo 
53000.049150/2011-49, de sorte a homologar o processo de seleção para outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campina Grande, estado da Paraíba, por 
meio do canal 255E, constante do Avis.9 de f!.abilitação no 9,/de 19 de setembro d,e 2011, e adjudicar o. seu o bjeto ao 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARAIBA de acordo c9m o resultado final 
constante do Anexo, nos termos da legislação vigente e, das normas estabelecidas pela Portaria-no 420, de 14 de setembro 
de 20 11. ' · ' · ' 

I 

PROPONENTE TIPO 

INSTITUTO FEDERAL DE 
EDÜCAÇÃO CIÊNCIA E , I 
TECNOLOGIA DA PARAIBA 
UNIVERSIDADE ESTADUAL I 
DA PARAÍBA 
UNIVERSIDADE FEDERAL I 
DE CAMPINA GRANDE 
FUNDA( AO BRASIL ECOAR li 
FUNDAÇAO ESPERANÇA E 

II 
VIDA- FEVIVA 

FUNDAÇÃO PADRj'l 
AMÉRICO 

II 

RICARDO BERZOINI 
Mini stro de Estado das Comunicações 

· ANEXO 

PROCESSO RECURSO 
-

53000.059441/2011-45 Não apresentado. 

53000.058258/2011-22 Não apresentado. 

53000.05550212011-03 Não apresentado. 

53000.059237/2011-24 Não apresentad0. 

53000.058681/201 1-49 Não apresentado. 

Apresentado. 

53000.059592/2011-01 
Indeferido (ausência 

de circunstãncias suscetívei s 
I de rever a decisão) 

PROPOSTA CLASSIFICAÇAO. 
RESULTADO 

Habilitada 1° Lugar 

Habilitada 2° Lugar 

Inabilitada Indeferimento 

Desconsiderada* Indeferimento 

Desconsiderada* J ndeferi men to 

Desconsiderada* Indeferimento 

' 
Legenda: I- Pessoa Jurídica ,de Direito Público Interno; li- Pessoa Jurídica de Natureza Privada. 

· *Art. 5°,§ 1°, da Portaria no 420, de 2011 

' 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBJÜRo-BERZOINI, Minjstro de Estado das Comunicações, em 
13/02/2015, às 14:16, confonne art. 3°, III, "a" , da Portaria MC 89/2014. ' 
W çle Série do Certificado: 1.232960 

. ./. 
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PORTARIA No 99/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, ho uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no art: 6°, § 2° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a· redação dada pelo Decreto no 7 .670, de 16 de 
janeiro de 2012, e tendo em vista o que consta do processo n° 53000.059441/2011-45, resolve: ' 

Art. 1 o Outorgar permissão ao INSTÍTUTO FEDpRAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCJA 
E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
o serv;iço de radiodifusão s·onora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município-de Campina Grande, estado da Parafba. · 

Parágrafo único. A _permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomun~cações, leis subsequentes, regulame~tos e obrigações assumidas pela outorgada. 

Art. 2° ~ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
.t;racional, nos termos d.o § 3~ d~ ârt. 22.3 da ~onstituição. 

•• set. rB 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Córri.unicaç_ões 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de ­
Estado das Comunicações, em· B/02/2015, às 14:17, conforme art: 3°, III, "a:', da Portaria MC 
89/2014·. asslnmtura 

elelrll"'"" 1 ----~ 1 No de Série do Certificado: 12;32960 
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· EM Nº 7/2015/SEI-MC 

\ 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. -
L Encarpiriho a Vossa Excelência o Processo no 53000.05944112011-45, relativo 

a procedimento de seleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exch.isivamente educativos, no muniCípio de Campina Grande, estado da Paraíba, 
constante do Aviso de Habilitação. J;J0 9, de 19 ~e setembro de '2011, publicado no Di~io Oficial da 
União de 23 de setembro de 2011, cujo objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃ,O CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, por intermédio do Despacho de . 
Homologação de _ /_ / __ . , publicado no Diário Oficial da União de _· I_! __ , em conformidade . 
com a Portaria no __ , de _de de __ , publicada no Diário Oficial'.da União de _ 
de de 

2. Cumpre ress~Jtar que o pedido encontra-se devidamente _instruído, de acordo com a legislação 
aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforine .. análise procedida pela Consultori a._ Jurídica deste Ministério. . 

3. Esclareço que, nos termos do § 3o do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga somente 
produz.irá efeitos legais após deliberação. do Cong;esso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido atei, acompanhado do processo correspondente. . 

Respeitosamente, 

\ RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

•1 Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de sei. ~ Estado das Comunicações, em 13/02/2015, às 14:17, conforme mt. 3°, III, "a" , da Portaria MC 
aulnatum 89/2014. 
~letr6n.l(a • 

'"-----..,......- No de Série do Certificado: 1232960 

29/04/2015 16:59 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Grupo de Trab;:ilho de Radiodifusão Educativa e Consignàções d?- União. 

Sub~rupo de Trabalho de D9cumentação e Informação de Radiodifusão Educativa e 

Consignações da União - SDEDU · • 

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DE PROCESSO 

Protócolo no: 53000.059441/201Í-45- Processo ganhador. do Certame, apenso ao mãe 
53000.046329/2012. . . ' 

Encaminhamento dà cópia do processo àcima citado, INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO 
r f iÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, na localidade de CAMPINA GRANDE/PB, ao­

Serviyo de Doc_umentação e Arquívo - SEDOC, para envio a CASA CIVIL da PRESIDÊNCIA DA 
REPUBLICA. , 

Brasília, 30 de abril de 2015 . 

J 

Documento assinado eletronicamente por Sayonara Leonez de Medeiros Coelho Cintra,. 
Técnico de Nível Superior, em 30/04/2015, às 15:02, conforme art. 3°, III, "b" , da Portaria 

._ , MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://se i. mc.gov.br/vezifica.html 

$-'"~·:rn informando o código y erifica_dor 0483212 e o ~ódigo CRC 9F990FED . / 

[!]~~~ _, . 

· Minutas e Anexos 

Não Possui. 

i 
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Art. r Os órgilo~ da SCTIEIMS que, jliSt ificndamente, . não 

lmdercm atCndcr às demandas no prazo estabelecido. _devcnio so­
icitar. no pmzo l!láximo.. de 03 (trCs) dia :> Utci s do seu recebimento, a 

sua prorrogação na fomHI e5pccitkada no art. 2°. sob pena de apli­
caçiio aos responsáveis das penalidades previstas nos artigos 121 a 
126 da Lei n." 8.112. de li de dezembro de 1990, sem prejuízo da 
de vida rcsponsabiliza\ ào civil c penal cabível. 

An. 4'' Caso Inexista prnzo cstipul:tdo pelo órgão de cot~trolc 
demandante. observar-se-á a natureza do tema tratado c a priondi'tdc 
a ser atribuída à demanda. 

Art. 5" Caso o Departamento ou Coordenação verifique que 
a demanda não trata de mntériu afeta à sua competência ou não se 
exaure no âmbito de suas atribUições. dcvcni redirecionar a de!nanda 
uo órgão competente. dando deito itinemntc à solicitação, observando 
o seguinh.·: 

§ 1 '' Para as dcmandàs endereçadas ao Sccret:irio de Ciência, 
Tecnologia c Insumos Estratégicos. eventual necessidade de rcdi­
reçionamento o outro órgilo. ocasionará a restituição da demanda. em 
até 24 (vinte e quatro} horas do I"C\:'ebimcnto da demanda. ao Gabinete 
da SCTI E/MS. com indicação cxpn:ssa da úrea competente parn as 
int{mnaçõ"s ou providencias a serem Prestadas ou adotadas. sob pena 
de aplicnçiio das mcdidns previstas no art. 3". 

§1" Para as dcmandns endereçadas nos Diretores c Coor­
denadores dos Dcp:mamentos du Secretaria de Ciênóa, Tecnologias c 
Insumos Estratégicos, eventual redirecionamento da dem:mda a outro 
órgão deveni. ser imediatamente comunicado ao órgão de controle 
dcmnndantê. com cópia ao G.1binctc ~a SCTIE/MS. . 

Art. 6" Quando o DcpÜ:rtamento d ou Coordcnaçiio venlicar 
inçonsistência ou 1i:'lo aplicabi!Jdadc. da reçomendaçào Oll dctermi­
nn~ào do órgão de controle dcmnndantc dcvt'rri justificnr expres-

samente ~~·s'j~at!dac 1~es~;~t~~~~~t:J~l~ Coordenação contará com 
equipe rcspom:rivcl pelo controle dos prazos para atendimento dãs 
demandas envhH.Ias as suas subunidadcs. · 

Art. R" Competirá aos Dcpartamenros promover o ma(>ea­
mcnto -de todas as demandas de controle QliC se \!ncontr.un pendentes 
em seus Departamentos c Coordenações. no prazo de l~O (cento c 

~~~~t~~~ ~~~g~ó~?~~~rs~~a~~~~]aJ~0ó~~~a a~0Ó~~~f~~e~~ E~SCTrE:r~-
• Art. 9" Sem prejuízo do regular atendimento das demandas 

de controle admin istrativo interno c ~.xtemo recebidas, a equ ipe in­
terna do Gabinete da SCTIE será estrutmada no prazo de ISO (çcnto 
~o~~~~i~~~) dias ~dequando seu funcionamento .pos termos da presente 

Art .. 1 O" Esta Portaria entro em vigor na dnta de sua pu­
blicação. 

LEON ARDO HATIST:\ PA !VA 

Ministério das C,omunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 96, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
I..!SO de suas atribuições. çon.fonnc o disrosto no nrt. 6'', Parágrafo 
Unico. da Lei no 9.612, dl! 19 de fevereiro de 1998, e tcndo em vista 
o que consta dos pmcessos n'' 53680.000R7411 99R c n, 
53000.07 l349i20 13, resol ve: 

Art. J ,. Renovar pelo prazo de dez anos. u partir de 31 de 
julho de :2013. a autorizaçii.9 outorg.1da :i ASSOC IAÇAO PROGRES­
SISTA DE RAD IODIFUSAO COMUNITARIA SONORA DE IGA­
RAPÊ DO MEIO, par.t executar, sem direito dê"Cxclusividadc, o 
serviço de radiodifusão comurli!ária• na localidade de Igarapé do 
Meio. estado do Maranhão. 

ParâgrJ.fo tinico. A autorizuçào reger-se-á pelf'l lei n" 9.612. 
de 1998. leis subscqucntcs. seus regulamento:< c nom1as complc-
mcntare.". , 

·Art. 2" Este ato somente produzi rã efeitos legais após de­
libcraç:1o do Congresso Nacionn l, nos termos do *3" do art. 223 d:1 
Constituição Federal. 

Art. 3" Esta Portaria entrJ. em vigor na data de sua pu-
blicaç<io. · 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJ!.IA N' '19, IH~ 13 JJE n:v~:R~:IR() l)f: 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sm1s atribuições. considerando o di sposto no art. 6°, § 2~ do 
Regulamento dos Serviços de RadiodifuS:io, aprovado pelo Dec reto n" 
52.795, de 31 de outybro de 1963. com a redatfiiO dada pelo Decreto 
n·' 7.670. de 16 de janciro•de 2012, c tl!ndo em vistfl o que consta do 
processo n" 53000.059441/2011-45. resolve: 

A[t. I" Qutorgar peni1issilo no INSTITUTO f:EDERAL DE 
EDUCAÇAO ClENCIA E TECNOLOGIA DA PARA lBA, para cxc­
wtar. pelo praz9 de dl!z anos, sem direito de exclusividade. o serviço 
de mdiodifusiio sonora em frcquCncia modu\adn. com Iins exclu­
s ivamente educativo~; no município dC Cnmpina Gra11de, estado da 
Pamíba. 

Parâgrafo único. A pcnnissào om outorgndil rcgcr-se·á pelo 
Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequcntes, regula­
mentos c obrigações assumidas pela outor~ada. 

An. 2" Este mo somente produzm1 efeitos legais após de­
libemç:io do Congresso Nacional. nos termos do § 3" do art. 223 da 
Constimição. · 

' Art. 3" Esta Portaria cntrJ. em \'igor na data dl! sua pu­
blicação. 

RICARDO BERZOINI 

Diário Oficial da União - Seção 

PORTARIA N' 102, DE 20 DE FE\'EREJRO DE 2015 
- I -

O MINISTRO · DE ESTADO DAS COMUNICAÇOES. no 
uso de suas airibuições. confom1e o disposto no art. 6°. par.1grafo 
Uni co, da Lei n" 9.612 , de I Q de lt:verciro de 199g, c tendo em vista 
o que consta dos processos n''536SO.OOOS86/199S c n" 
53000.019809/2013. resolve: · 

Art. l" Renovar pelo pm:w de dcz .anos, a por1ir de 21 de 
maio. de :2013. a autorização_outorgada à ASSOCIAÇ'AQ COMU­
NITJ.\RIA DE COMUNICAÇAO E CULTUR..o\ BOA NOTICIA, para 
l!xeçutar. sem direito de exdusividadc. o serviço de radiodifusão 
comunitária na localida_dc de Duque Bacelar. estado do Mar.:mhào. 

· Parágrafo \mico. A autorização regcr-sc-<i pela Lei n·' 9.612, 
· de 1998. leis ;;ubscqucntes, seus regulumentm: c normas complc-

menL.1res. · 
Art . 2" Este alo somente produzirá efei tos legais após de­

liberação do Congresso Nncional. nos termos do §3" do :lrt. 223 da 
Constituiç-ão Federal_,_ l 

An. 3" Esta Ponaria entrn em vigor na dmn de sua pu­
blicaç.ão. 

RICA~DO JJ ERZOINI 

!'ORlARIA '" ' til. DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIC<\ÇÕF.S. no 
úso de suas atribuições. confonne o disposto no art. 6", parágrafo 
único. d:.1 Lei no 9.612. de 19 de fevereiro de 199S,. e tendo em vista 
o que consta dos processos n" 53 1 03.000588!1998 
53000.011295/20 13, resolve: 

Art. I" Reno1V:Ir pelo pmzp de dez anos. a partir de 27 de 
junho de 2013, ·a auto~ização qutorgada :i ASSOC IAÇ'AO E MO­
VIMENTO COMUNTTARIO RADIO ALTERNATIVA FM para exc­
cutnr, sem direito de exclusivid~tdt:.. o serviço de rndioditltsào co­
munitária na locnlid::ldc de Ag:restimt. estudo de Pernambuco. 

Pmágrafo lmico. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, 
de 1998, leis subscquentes. seus regulamentos e nonna.-.· comple-
mentares. • 

At:t . 2"', Este ato somente produzirá cfdtos legais após dc­
libcraç<1o do CongressO- Nac ionaL nos tennos do §3" do an. 223 do 
Constituição Federal. 

At1. 3" Esta Pm1aria entra em vigor na data de sua pu­
blica'çliO. 

RIC'ARDO !lERZOINI 

P()ll'L\RIA Nt 123. DE 23 DE p}:VEREIRO DE 2015 

. O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA(ÕES, no 
uso de suas ntribllições. considerando o disposto no inciso 11 do :trt. 
9o c art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu­
nitária. aprovado pelo Decreto n" 2.6 15. dt' 3 dt.: j unho de 1998. na 
Lei n" 9.612. de-19 de fevereiro d..: l99R. c tendo em vista o que 
consta do processo n" 53000.060827/1013. resolve: •, 

. Art. t·' Outorgar autorização à ASSOC IAÇÃO COMUN I-
TARIA AGUANOVENSE, wm se-de à Rua Nossa Senhor.~ de Fá- , 
tima. n'' 125. -· Centro. no hlllnicípio de Agua Nova, estado do Rio 
Grande do Norte, para executar o serviço de radiodifus:io comunit:iria 
pdo prazo de dez anos. sem direito de ex<.:h1sividude. J 

Parágrafo Unico. A autorizaÇão reger-se-á pela Lei n" 9.612, 
de 1998. leis subsL-qucntcs. seus regulamentos c normas comple-
mentares. ~ 

An. 2'' A cntidude autorizado deverá operar utilizando a 
ll·cquCncia de X7,9MHz. •" 

Art. 3" Este ato som"nte produzirá efeitos legais após de­
liberação do Congresso •Nac ional. no!'> tcm1os do § 3" do urt. 223 da 
Constituiç<lo. devendo a ent idade iniciar •a execução do s"rviço. em 
caráter dcfinirivo. no pra.w de seis meses a contar da data de pu­
blicação do mo de dclibcnlçiio. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicoç;lo. 

RICAilll(J llERZOINI 

POnTARIA Nt 142, DE 13 ()E FEVEREIRO DE .20 15 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA(ÚES. no 
uso de suas atribuições. considerando o disposto no parógrafo único 
do :H't . 6'' da Lei n° 9.61:2. de 19 de fevereiro de 1998. no art. 36 do 

~ Decreto n" 2.615. de 3 de junho de 1998. com um com o subi tem 20.6 
da Norma n" O l, de 20 11 . aprovada pcl;1 Portaria n" 462, de 14 de 
outubro de 20 li.• c tendo em vista o que consta ' do processo · n" 
53000.007887/2014. resolve: 

~rt. !" Declarar a extinção da a~1torização qutorgadQ- 3 AS-

~~~1,Ap~:~e~<i~~~~:~~~,.~~t,~~~:-r·~~~~ui~ S;;~~9. ~~b9ic~:~~ 
no Diário Oficial da União em 31 de maio de 2001, p:~rn \!xeo.:utar o 
serviço de radiodifusão comunitâria no município de Taquaritinga, 
estado de Sâo Paulo. 

Art. 2" Esta Portarin enthl em vigor na data de sua pu­
blieuçiio. 

RICARDO BERZOINI 

·PORT.\RIA N' 143, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUN IC AÇÓES, no 
uso d!.! suas at ribui ções. considerando o disposto no parágrafo único 
do an. 6° da Lei n" 9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, nO an. 36 do 
Decreto n" 2.615. de 03 de junho de 1998. comum com o subitcm 

N" 73. sexta-feira. 17 de abril de 2015 

20.6 da Nomu1 n" O! de 201 1. aprovada pclil Portaria n" 462, de 14 de 
outubro de 20 li , c tendo em vistn o que constn do processo n" 
53000.052075/2012. resolve: 

Art. I" Deelamr a extinção da autori;.-.• açiio outorg<Jda á 
OBRA DE ASSISTÉNCIA PAROQUIAL DE CACHOEIRA -
OAPC. por meio da Portaria n" 459. de 14 de agosto de 2000. 
pt1blicadn no Diário Ofíóal da· União em "25 de :1gusto de 2000, p:1ra 
exL"Cutar o scrviç(\ de rJ.diodifusiio 1,:omunit:iria no \nunicipio de Ca­
choeira. estado da Bahia. 

Art. 2" Estn Portoria cntrn em vigor nn data de sun pu-
blicação. 

IU CAR I)O Hc.RZOlt' l 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

l)ESPACHO llO Sl'I'ERI,,-ITNOfAfE 
l:m J(J de juuho de 20! I 

Processo n<> 53504.030 lJ l/2008. 
N' 5.061 - O SUPERINTENDENTE DE SERVI(OS PÚBLICOS DA 
ANATEL, no uso de s u:~s atribuições lega is. regulamentafl's c re­
gimentais, examinando os autlls do procedimento administrotivo cpi­
grafado, instau rado com vi~tns a apurar a conduta d:1 TELECO­
MUNICAÇÔES DE SÃO PAULO SIA- TELESP, Conc".r.sionâria do 
STFC. inScrittl no CNPJ sob o n" 02.558.157/0001-62. em decÓrrência 
de tarilà.ção incorreta c irregularidade no apresentação de documentos 
de cobrança. c considerando o que consta nos termos dos Informes n" 
l70n O I 0-PBCPA/PBCP, de ! 7 de maio de }0 I O, n" 4:28.'20 I 0-PBC­
PAIPBCP, de 2R de outubro de 2010' e n" 249/20 11 / PBCPA/ PBCP. de 
29 de junho de }011, c dos Pareceres n" 824/2010/ LBCIPGFiPFE­
Anate\ e n" 530/20 11 /LFF/ PGF/PFE-Anatel , acolhendo-os e integnm-. 
do as suas rnzõcs â presente decisão, inclusive como sua moti v.aç'iio, 
nos temtos do art. 54. § I" do Regimento rmerno, RESOLVE: (i) 
APLICAR a TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PA ULO SIA - TE­
LESP. Concessionúriu do s·~·Fc. inscrita no CNP J sob o n" 
02.55R.I57/000l-62 , snnç:io d\! MULTA. previstn no ar!. 173. inciso .' 
TI. da Lé'i n.'' 9.472197 c/c art. 4''. inciso li. c/c art. 7". do Re­
gulamento de Aplicação de Sanções Admini.r.trativâs, Ôprovado pela 
Rcsoluç<lo n" 344. de 18 de julho de 2003, no valor de R$37.585.23 
{trinta c sete mil, qUinhentos c oitenta c cinco reais c vinte c trCs 
centavos) dist'ribuida da segu inte fonna: a) Multa de R$8.673.51 (oito 
mil seiscentos c setenta c três reais c cinquenta c um centavos) pcb 
tarifaçào incorrera de chamados locais: b) Multa de R$9.637 ,24 (nove 
mil seiscen tos c trinta c sete reais c vinte c quatro ccnta,·os) pela 
tnrifaç<io incorrcta ; de chamadas dcstinad11s 110 SMP; ç) Muha dc 
R$9.637.24 (nove mil seisc'cntos e trinta c sete rea is c vinte e quatro 
Cl'ntavos) pcl<J wrifaç:io incorreta de chamadas SlJccssivas: d) Mulr.a 
de R$9.637 ,2-t (nove mil seiscentos c trint:1 c sete reais c vinte c 

· quatro centavos) pela mrifação incorreta de chamadas a cohrJr; (ii) 
DETERMINAR ú Conccssionâria a devolliÇiiO em dobro do que se 
pagou em· exl..'esso. acrescido dos me~mos encargos ap\içados pela 
prestadora aoS valores pagos em atraso. nos casos descritos no item i. 
pora os consumidorcs/:1ssinantcs lesados, nos tcnnos Zlo art. 42 da Lei 
X.07S/90 e art. 98 do RSnT, anexo ã Resolução n." 426. com 
apresentaç-ão à Agêm:ia <.los comprovantes de Ue\•oluç5o no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias; (iii) NOTIF ICA R a TELESP acerca elo 
teor do presente Despacho 

ROBERI'O PI NTO :-1ARTINS 

SUPERINTENDÊNCIA DE COM PETIÇÃO 

Aro N' 2.S44, J)E 16 DE ABRIL OE 2015 

Processo n." 53500.00052412003 · Transferir ú Cooperativa 
Nl'i sta de Transporte 'de Táxi de Bctitn. CN J>J/MF · n. 0 

20.42R.509í000 l--t7. a outorga dctitlu pela Associação dos Taxistas de 
' Betim. CNPJ/MF n." 22.733.8l0f0001-90. 

FILI PE SJMAS n[ ANDRADE 
Su p<..'rintc nd~·n !~· 

Suh5tJiUh) 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
DE OBRlGAÇÕES 

. ATO N ~ 50, DE 8 DE JAI\EIRO DE 2015 

Processo n. 0 53500.020493/2014. Extingue. por caducidade, 
a autorização da RADIO CHRYSTrAN. CNP) n" 80.172.760/0001-
15. para exploração do Serviço Au..xiliar de Rodiodifusão · Trnns­
missào de Progra mas. por dl!scumprimcnto do disposto no §2~" do art. 
S'' da Lei 5.070. de 07 d~ julho de 1966, ~0111 nova rL-dação dada pelo 
art. 51 da Lei n" 9.471. de !6 de julho de 1997 .. 

PATRJC'IA RODRI<.;l:Es FrHREtRA 
Sttp ... ·rin"tcndcntc 
. s~zhtilul:l 

Este documento pode ser vcrificndo no ender~'ÇO cletrónico http: // \\W\\-'.in .gov.b!t.l.ltcnticidadcJumL 
pelo código 00012015041700036 

Ooçumento assinado digitalmente confom1c MP n1 2.200-2 de 24/08!200 1. que inshtui a 
lnfracstnm1ra de Chavc.o; Públicas' Br,asilcira - !CP-Brasil. 
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-Diário Oficial da União - Seção 1 N• 76, quinta-fcirn. 23 de abril de 2015 

:\rt. I" O Anc,'(o da Port.:~rin n" I L6/SGTESfMS, de 08 de moia de ~0 1 4, passa a vigorar com 
as altcrJçõcs constantes do Anexo desta Portaria. , 

An. 2" Estn Portaria enrra em vigor na dma de sua publicação. 

3''. da Lei n" 12.871. de 22 de outubro de 20 13. do art. 1". § 1". do Decreto n" S.126. de 22 de out11bro 

de 2013. e dos arts. 6" e 7" da Portaria n" 2.477/GMIMS, de 22 de outÚbro de 2013, resolve: 

ALÉXI1\ LUCIANA FERR EIRA 

ANEXO 

Art. 1" O Anexo da Portaria n" 428 tSGTESflv1S. de 15 de dezembro dê 2014, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo desta Pont~rla. 

R\lS I Cl' MI ;SJ("II'I 
CORRE, liSA 

I'ROCE!<.SO \tEDICO 
25(){)(1.0b,il76-'201~-41 CiR ICI:.UA ELIAS ROJ>IUGUt:/. 

A11. 2'' Esta Portaria entra em .. igor na data de sua publicação. 
~tolo:n I BA 

PORTARIA N' 82. DE 22 llE ABRIL llE,1015 

A hera o Anexo da Pürwriu n" .l2~tSGTES:MS, de l5 dL' de~ernbro de 20! 4, 
9ue úi \rul~a n li~~ Jos nomes e . r~s~t}vüs . ro:;gbtms úmco!'l- tle médico:-: 
mter .. -nmbtl. lns pametp:.tuh:s do ProJet(' ~ia1s Mt:Lhcos párJ o 13msil. 

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE-SUBS­
TITUTA. no uso d.1 atribuição que lhe confere o an. 55 do Anexo I do Decreto n'' 8.065. de 7 de agosto 
de 2013. c das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Méaicos pnra o Brasil. nos tem10s do nrt. 16. § 

PKOCI!SSO 

.!..~UO(l_211JO;Sf1013·rll 

Ministério das Comunic<~:ções 

GABI NETE DO MI NISTRO 

PORTARIA 1'\" 1.691, OE 22 ni:: ABR IL ' (}E 2(11!"0 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no 

9~0c dÍ9sd~5 Ô~~~~ci~~- {615~dd~"Jdde0j~~scgsd~ 19J8~i~ '; t~ia~~ 
9.612. de 19 de fevereiro de 1998. c tendo em vista o que consta do 
processo n" 53000.017163/20 I 2-30. resolve: 

< D'ESPACHO DO MINISniO 
Em ,13 de fevereiro de 2015 

Art. lu Outorg~r autorização ao CONSELHO COMU NITÁ­

RIO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SÃO •MAÍUINHO 

DA SERRA. com sede à Avenida 24 de Janeiro. n" 510. Centro. na 

localidade de SUo Mrminho da Serra. Estado do Rio Grande do Sul. 

pura executar o Serviço de Radiodifusão Comunitõrin pelo prazo de 

dez anos. sem direito de c>.clusividade. 

P:mígmfo único. A autorização regt:r-se-ó gela Lei n'' 9.612, 

de 19 de tCvereiro de 199R. leis subsequentes. seus rcgul~memos c 

nonnas- complementares. 

UNI\'l: II.SII>At>L ,éSTA­
f>liA I D·\ f>,\R.\IB" 

Al.l'XIA Ll!CI,\~A F!, RR EIRA 

ANEXO 

NP.YO.\ (iü.\DALUPI· 

Art. 2u A entidade autorizada dcver.í operar com utilização 
da frequênci:l de 106.3 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após dc­
liberaçil.o do Congresso Naciona l. nos termos do § 3" do art. ::!2:1 dn 
Constituiç:1o. 

Paritgrafo lmico. A entidade dcVL"ni iniciar u execução do 
serviço ern cudtcr ddiniti vo no pra.t.o de seis meses, contado da datu 
etc publicação do nto de dclibcraçilo :1 que se reft;rc o c<~put. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor nn data de .sua pu-
blicação. · 

HICARI>O Br.RZOIKI 

~Ju apn:.'-l'n t.IJ,}. 

N• 16 - O MfNJSTRO DE ESTADO DAS COMUNlCA'çóES. no uso de suas :nribuiçõ~. resolve 
' ucolher o disposto no PARECER n, 1054:"2014 /SJUDDRAICONJUR-MC/CGU/AGU. conswme db 

processo 5:1000.049150/2011--N. de sane a homologar o proc.esso de seleção pam outorga do Servic,·o de 
RadiodihJs:1o Sonora em Frequência Modt1 luda, com fins exclusivamente e-ducativos. no município de 
Campina Gr.tnde, estado da Puraiba. por meio do' c'unul 255E, constante do Aviso de Hnbilitaçüo n,~ 9, 

de: _l9 de setembro de 20 11. e udjudicar o seu objeto uo INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO 
CIENCIA E TECNOLOGIA DA PARA lBA d!! acordo com o resultado limai constante do Anexo. nos 
termos da legislação vigente e, das nonnas cstnbdccidas pela Portari<J n" 420, de 14 de setembro de 
2011. 

iJNI\'f: II.SII>AUl:. rrDI-­
RAL Dh C,\MPISA 
GR.AN.!lfL 

30UO.OS_:I:~0~'20J J-03 !\~• af,n:-.cnuJt> 

I ~Y~~ )A(,\0 BRASIL 

FI r\lM<:AO ESI'~.RM•.:t,·,\ ]11 
f. YIDA- ff.\' IY;\ 

_:I:JOOúOSI!t.St · ~OIJ-.1'} 

~JOOO.U~~~Q2:201l-01 

\ 

N4o .1pn-~><:nt,.<.lo. 

! Slt>o~p~n!l<.lo 

RICARDO BEHZOI NT 
FUNOA<;ÁO l'ADII.t: • 
AM ~RlCO 

1\ pr~nt.iAdo J nde~_'"'" ''"'"- ! •><~~"' __ ' ~· !lndo: fCflf!lt'UIO 
1:.~ ~c:~~~:.:~;;r ~u"-~lnm ! '~a • . ___ _j_ 

ANEXO 

I'RO l'O~ENTE 111"0 li'ROCESSO RHCURSO 

lNSTH"UTO FEDI:RA L DF. fi 5JIXJ0059J4JI2011-45 [K\tlapre..:nt.hlo 

~~~J~~f~~,~-~~~c~:." r: 
Mi!M 

AGÊNCIA NACIO~AL DE TELECOM UN ICAÇÕES 
SUPERINTEN DÊNCIA DE COMPETIÇÃO 

' 
DESPACHO DO Sl! I'ERINTEXDENTf. 

Em 5 de fevereiro de 2015 

N" 667 ~Processo n" 53500.P21760/1010. Ex~rninando os autos da 

Reclamação Administrnti\'a em epigmiC. apresemada por Falkland 

Tecnologia em Tcleconiunicaçõcs Ltda .. CNPJ n" 01.009.R7ó!OOOI-

6 1. . em dl'sfavor da Tclcmar Norte Leste S/A. CNPJ n, 

33.000.11 R/0001-79, rcsolw: a) HOMOLOGAR o Termo de 'fmn­
soçi'io CÍue entre si celebram lpcorp e Oi: b) ARQU IVAR o presente 

, Rt:clamaçiio Adminislrntiva. com b'asc no an. 53 do Regimento In­

temo da Anatcl. aprO\-udo pela Rl'suluçiio n" 612. de 29 de abril de 
2013: c) NOT IFICAR as partes do teor do presente Oe:,pacho. 

CARLOS MAN UEL !lAIGORRI 

SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE 
DE OBRIGAÇÕES 

GERÊNCIA DE CONTROLE DE OBRIGAÇÕES 
GERAIS 

AI'O N' 1.338, DE li m: FEVEREIRO OE 2015 

r>ro..'el."() n." 53545.001379/2011. Exti~"'..C.pon.:OOucid'lde.iia~.nori:n~d1 CA­

VALCANTE & ABREU COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA 
LnJA. CNPJ rt' 09.RI3.075AXXll-66, par..1 cxploraç:ào do Serv~"O eX! Comtuli­

cuçào Mulrimkliu. <..m r.lliio da tmnsft..Tência irregular da autorização em conlOr­

mi<bdc com o disposto no arti~>o 140 da Lei n.~> 9.472, de 16 de julho de 1997 .. 

ROB ERTO Plt<TO MARTINS 
$upcn~te~;J.:JJ! I! 

PR.OPOS11\ ICLASSlFICA('ÀO: 
lc.<.;UI.TA ilO 

ll.lbilu.,d.l 1- l. up~r Legenda: f - Pc.•;son Jurídica de Direiio Público lntcmo: 11 - Pesso:~ Juridicn de NaJUre7..a Prívnda. 

•Art. s~. § 1", da Ponaria n" 420. de 20 11 

~UPER INTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO . 
GERENCIA REG IONAL NOS ESTADOS DE GOlAS. 

MATO GROSSO,,MATO GROSSO DO SUL 
E TOCANTINS 

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL 

ATO ~ .. 2.607. DE 2f DE ABRIL UE 2015 

Expede auÍori zação à SOCIEDADE KADIO AM FRON­
TEIRA LTDA, CNPJ n" 02.3~8.472/0001-70 paru cxplor<t\'Oin dn scr­
v i~o do Serviço Limitado Pnvudo c 'Outorgn 'nutorizuç::io de uso de 
mdiofreqü~ncin associada a autorização do serviço. 

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA \1EN~~~- ~ 

Supo.·nmcnd<-~l iC' 

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORG A E RECURSOS 
À PRESTAÇÃO . 

,\TO r-;• 2.597, DE 22 DE ABRIL DE 2015 

Autori7.ar MINISTERlO DA JUSTICA - COORDENACAO­
GERAL DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO DO DEPARTAMEN­
TO DE POLICIA FEDERAL.CNPJ n" OO.J94.494/()()80·30 o rcalizaropc­
mção temporária de t..'<!Ui)klmcntos de nadicx.·omunicaçào, na(s) cidadc . .'{s) de 
S::io Miguel do l gua~ll''PR . . no Jli.Tiodo de 30/04!2015 a 26.'()6.'2015. 

VITOR t LISIO GOES DE OLIVEIRA \ftN~d 
Supl·nntcnticntl~ 

,\TO ~ .. 2598, UE 22 OE ABRIL OE 10 15 

Auwrií'..ar \VILLIAM CURVELO LUBE. CPF n" U\1.974.177~61 . 

a. realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicaçào. na(s) 
cidack'{~) de Nova Sunta Rita/RS,, no período de 24:04/2015 ~ 2&'Q.V2015. 

VITOR ELIS!O UOI:S Dr. OLIVEIR ,\ \ •IENEZES 
Supcrim..:ndentc 

ATO .~· 2.599, DE ll · OI: ABRIL llE 2015 

Au<oriznr HOT CAR COMPETIÇÕES E SERVIÇOS LTDA, 
CNPJ n'' 67.345.587í0001--ll a realizar operação tl'lnporilria de equi~ 
pamcutos dt.~ mdiocomunil'<IÇ<1o, na( s} cidadc(s) de Nova Suntu Ri­
ta!RS .. no p;ríodo de 2410-l/20 15 a 26104120 15. 

VI"IOR ELIS.lO GOES DI·_ OI IVLIKA ~1E. NEí'.E.S 
Supcnn:t::n~k~~ ~~· 

AÍ'():\" 2.600, UE 22 tH: ABRIL 01-: 1015 

Autoriillr A MATTHEIS MOTORSPORT S/C LfDA. CNPJ 
n" 00.472.::!05/0001-70 :ne;.~\izar opcraçào tcmporimu de equipamen­
tos de rndiocomunicaçiío.-na(s) cidade(s) de Nov:~ Santa Rita:RS. , no 
pcriodo de 24i04!20 15 n 2610412015. · 

Vl'fUR I: LISIU GOES DE OLIV[IRA MENEZeS 
~u pcriiJk'!Jdd'lté 

.-\TO~" 2.60-1, DE 2:! DE ABRIL OE 2015 

Outorgo autoriza.s:ão prua uso de mdi!,)frcquência (s) il(ao) 
GLOBO COMUNICAÇAO E PARTICIPAÇOES SIA. CNI'J n• 
27.865.75710025-71 assoc iada ia autorização para cx.ploraç:lo do Ser­
viço Limitado Pri"ado, 

VITOR I: LIS!O (jOES DE OLIVEIRA i\.·lE NEZhS 
SupcrHHl'ndc:;lc 

SECRETARIA DE TELEC.OMUi\ICAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, CIENCIA 

E TECNOLOGIA 

PORTARIA i\' 1.1132, l.lE 5 OE MM~ÇO DE 2015 

. O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO DE 
INDUSTRIA. ( IENCIA E TECNOLOG IA DO MINISTERIO DAS 
COMUNICAÇOES no uso dus :uribuiçõcs que lhe fo ram concedid:as 

Este documento pode ser verificndo ~o endereço eletrônico http:/íwww.in.ger.•.lxf.l.llcnricid:ó:Jrtml. 

pelo código 00012015042300038 

Documento assinado digitalmente conforme MP n1 2.200-2 de 24/08/2001. que inst ituiu 
Tnfruestrutura de Chaves flúblicas Brasil ei ra - ICP-Bmsil. 
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EM n~ 00042/2015 MC 

.-...., 

Brasília, 2.0 de Maio de 2015 

Exc~lentíssimà Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.059441/2011-45, relàtivo a 
procedimento de s-eleção pública para outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em Fr~quência 
Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Campina Graride, estado da 
Paraíba, constante do Aviso. de Habilitaçãó n° 9, de 19 ae setembro de 20i 1, publicado no Diário 
Oficial da União de 23 de setembro de 2011 , cujo ·objeto foi adjudicado ao INSTITUTO FEDERAL 
DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, por intermédio do Despacho de 
Homologação No 16 de · 13/02/2015, publicado no Diário Oficial da União de 23/04/2015, em 
conformidade com a, Portarja ._n° 99, de 13 d~ fevereiro de 2015, p~blicada no Diário Óficial da 
União de 17 de abril de 2015. 
2. Cumpre ;:essaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável à matéria, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise , procedida pela Consultoria Jurídica deste Min·istério . 
3. Esclareço que, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, Federal, o ato de outorga sqmente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional , para 'onde . solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. \ 

./ 

Respeitosamente, 

'-,... 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 

\ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
ÇONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 1. 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER No 185 I 2014 I SEI-MC 

(PARECER No 1D54/20141SJLIDDRAICGAJJCONJUR-MC/CGYIAGU) 

PROCESSO PRINCIPAL N° 53000.04915012011-49 

(Processos Apensos: 53000.05944112011; 53000.058258120H; 
53000.05923712011; S3000.05868l/2011 e 53000.05959212011) 

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicé!_ção Eletrônica 

53000.05550212011; . . 

' 

./ 

ASSUNTO: .seleção, para ou~orga de, Servi.ço d~ Radiodi~são Sonora em Frequência_Modulada, (\ 
com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campma Grande, estado da Parmba. AVISO ' -
DE HABILITAÇÃO N° 0912011. 

' 

I - Seleção pública pará . outorga de Serviço de 
}\adiodifusão Sonora, com fins exchisivamente 
educativos, na localidade de Campina Grande, 
estado da Paraíba. 

· II - Entidade julgada vencedora: ~Instituto Federal 
'de Educação, Ciência e Tecnologia da 
Paraíba. Documentação em conformidade com a 

, Lei n° 4.117, de 1963, Decreto 52.795, de 1963, e a 
Portaria n° 42Q, de 14 de setembro de 20 ll.Pela · 
viabilidade jurídica da outorga. 

III - Competêpcia do Exmo. Ministro de Estado 
das Comunicações, nos termos' do a:rt. 6°, §2°, do 
Decreto no 52.795, de 1963, com a redação dada C ) 
pelo Decreto n° 7.670, de 2012. . ~· 

IV - Encaminhamento dós· autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhor Consultor Jurídico, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das Comw1icações - SCE, por 
intennédio da NOTA TÉCNICA N° 5066120141SEI-MC, submete à apreciação desta Consultoria 

· Jurídica prÓc~sso concementeà seleção pública pafa outorga do Serviço de·Radiodifusão Sonora, 
em frequência mod}-tlada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Campina Grande, 
estado da Paraíba. · 

I - RELATÓRIO 

\. 

·. 
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2. O Avisq de Habilitação referente à seleção pública em questão restou publicado no DOU de 
23.09.2011 (Aviso n° 09, de 19 de setembro de 2011), enumerando o rol dos documentos e demais 
itens necessários à pat1icipação do certame pefas entidades interessadas (fls. 02/08) . . 

3. Manifestaram interesse em executar o serviço as seguintes pessoas jurídicas: · 

(i) INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA 
PARAÍBA- Processo no 53000.059441/2011; 

(ii) UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA Processo no 
53000.058258/2011; 

(iii) UNIVERSIDÁDE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE 
53000.055502/2011 ; 

' 
(iv) FUNDAÇÃO BRASI~ ECOAR- Processo no 53000.059237/2011; 

Processo no 

(v) FUNDAÇÃO ESPERANÇA E VIDA - FEVIVA - - Processo n° 
53000.058681/2011; 

(vi) FUNDAÇÃÇ) PADRE AMÉRICO- Processo no 53000.059592/20114'.' 

4: Após análise inicial dos aut9s pela SCE, concluiu aquele órgão, segundo Nota Técnica n° 
637/2012/CGLO/DEOC/SCE-:MC (fls. 23/24), . por habilitar o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA, bem como a UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DA PARAÍBA e inabilitar as demais entidades. ·' 

5. O resultado da análise supra restou comunicado às participantes, por meio de' OfíCios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a cientificá-las,_concedendo-lhes o~ot1unidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. 

-6. No entanto, a SCE, por intermédio das Notas _ Técnicas n° 2025, 2026 e 
2027/2013/GTPU/DEOC/SCE-MC, · retratou-se quanto à decisão que inabilitou a· FUNDAÇÃO 
BRASIL ECOAR, a .FUNDAÇÃO ESPERANÇA E VIDA - FEVIVA e a FUNDACÃO PADRE 
AMÉRICO, passando a opinar pela desconsider~çãb das propostas das referidas entidades. · 

7. Isso· po_rque, conforme explicitaram as Notas Técnicas, também participaram do presente 
processo de seleção públic~ o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGI~ DA PARAÍBA e a UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, pessoas 

, jurídicas de direito público interno com propostas habilitadas, o que. enseja a desconsideração das 
pessoas jurídicas de direito privado, nos moldes da legislação de reg~ncia. -

8 . . O resul,tado da nova a11álise restou comunicado às participantes, por .meio de Ofícios 
encaminhados com Aviso de Recebimento, de modo a_ cientificá-las, concedendo-lhes oportunidade 
para interposição de eventual recurso, em consonância com a ampla defesa. Ressalt~-se que a 
F\)NDÃÇÃO ESPERANÇA E VIDA- FEVIVA foi notificada por meio de "Edital de Notificação 
de Indeferimento" (Qs. 192 do processo da entidade), uma vez que ml,ldou de endereço, confonne 
registro dos Correios. de fls. 190. . · · 

' . 
9. Visando contraditar a decisão que desconsiderou as suas propostas, apenas a FUNDAÇÃO 
PADRE AMÉRICO interpôs recurso, oportunidade em que foi julgado conhecido, mas não provido. 
Não se deparou nos autos com pleito re~ursal das demais entidades quanto à desconsideração de 
suas propostas, a despeito de devidamente n_9tificadas. 

1 O. No entanto, da leitura dos processos das entidades de direito privado, verifica-se que todas 
interpu~eram recursos ·contra a decisão de_ inabilitação de suas propo_stas (Nota Técnica n° 
637/2012/CGLO/DEOC/SCE_:-MC), os quais, por equívoco, não foram analisados pela SCE. 

11. Ao final, /á SCE julgou vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
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TECNOLOGIA DA PARAÍBÀ, pessoa jurídica de direito público habilitapa, em razão da ordem de 

preferência estabelecida na legislação de regência, notadamente no artigo 5°, parágrafos 1° e 2° da 
Portaria 420, de 14 de s_etembro de 20·11. 

12. Vieram os autos a esta CONJÚRIMC, para exame e parecer acerca da regularidade jurídico- . 

.formal do processo, e a consequerite homologação do certame. 

13. Previamente à análise do recurso interposto contra a decisão de desconsideração da proposta, 

cumpre ressaltar que o direito do administrado a um efetivo contraditório implica em que seus 
argumentos sejam efetivamente apreciados pela Ádministração - ainda mais se se considerar que 

quem deu ·margem para sua manifestação foi . eventual_ análise equivocada· por parte do Poder 

Público - eis a razão porque se opinou, a um primeiro momento, pelo retomo dos autos para que 

fossem apreciadas as manifestações ei:n face da primeira decisão de inabilitação. 

14. ·De todo modo,- como as Notas Técnicas que concluíram pela desconsideração das entidades 

igualmente tomaram sem efeito as Notas Técnicas anteriores (cujo desfecho en1' pela 
equivocada inabilitação das entidades), é de se inferir que a manifestação da entidade en-1 face da 

decisão anterior restara prejudicada, face à perda de objeto. 

15. Ademais, o direito de- ampla d'efesa das entidades restou resguardado, visto que lhes fora 

concedida nova oportunidade para se manifestar, desta feita · em face da ·correta decisão de 

desconsideração das propostas, haja vista a presença de pesso~ jur~dica-de direito público, dotada de 

preferência, nos tennos das nonnas de regência. Elab01;adas as considerações gerais, adentra-se 

à análise da seleção _propriamente. 

' 
li - DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

16. O serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos encontra-se previsto no Decreto­

te~ no 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complementa e modifica a Lei f\0 4.117, de 27 de agos!o 
de 1962, senão, veja-se: 

Art 13. A televisão .educativa se destinará à divulgação de programas educacionais, · 

( \ . . 

mediante a transmissão de aulas, conferências, palestras e debates. 1 
. ' • . 1 I 

Parágrafo único. A televisão educativa não tem caráter comerc"ial, sendo vedada a 

transmissão de qualqu~~-propaganda, direta ou indiretamente, bem_ corr~o o patr?cínio (} 
dos programas transm1t1dos, mesmo qu~, thenhuma propaganda seJa fe1ta atraves dos· . .-
mesmos. 

17. Quanto à legitimidade para executar o serviço, o mesmo DL no 236, de 1967, antevê o seguinte: 

Art 14. Somente poderão executar serviço de televisão educativa: 

a) a União; --l 

' 
b) os Estad?s, Territórios e Municípios; · 

' 
c) as Universidades Bra,sileiras;· 

d) as Fundações con~tituídas no Brasil, cujos Estatutos não contrariem o Código 
Brasileiro de Telecortmr\icações. 

§ 1 o - As. Universidades e Fundações deverão comprovadamente possuir recursos 
próprios para o empreendimento. 

( .. . ) 

- 18. No que conceme à competência para outorgar, por se tratar de permissão de serviço d~ 
radiodifusão sonora, .incumbe ao Exmo. Ministro das Comunicações, nos termos dos articulados 

, 
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seguintes: 

' 

CBT 

Art. 34 caput 

( ... ) 

§ 1 o A outorga da concessão ou autorização é prenogativa do Presidente da 
Repúbliea, ressalvado o disposto no rui. 33 § 5°, depois de ouvidb o Conselho 
Nacional de Telecomunicações sôbre as propostas e requisitos exigidos pelo edital, e 
de public:ado o respectivo parecer. 

art. 3 3 caput 

( ... ) 

§ 5° Os serviços de radiodifusão de caráter local serão autorizados peio Conselho 
N<;tcional de Telecom:unicações. · · ' · 

Decreto no 52.795, de 1963 

Art 6° À União compete, privativamente, autorizar1 em todo territórió nacional, 
inclus,ive águas tenitoria_is e espaço aéreo, a execuÇão de serviços de radiodifusão. 

( ... ) 

§ 2° Compete ao Ministro de Estado das Comunicações outorgar, por meio de 
concessão,· permissão ou autorização, a exploração dos serviços de .radiodifusão 
sonora. 

19. Em plano infralegal, f o~ public~da portaria ministerial a dispor sobre o procedimento para 
outorga dos· serViços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, com fins exclusivamente 
educativos: à époc~ da publicação do referido Aviso enéontrava-se e!JÍ vigor, ainda, a P01iaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011 _- dipl_oma normativo este posterionnente 'revogado pela atual 
Portaria n° 355, de 12 d~ julho de 2012. A luz daquela primeira Portaria, portanto, será apreciada a 
seleção in casu. · · 

III- DA ANÁLISE DO RECURSO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO PADRE AMÉRICO 

20. Compulsando-se os autos da fundação, verifica-se, segundo a Nota Técnica n° 2027/2013 (fl. 
136 ,do processo da

1 
fjmdação), que a mesma teve a sua proposta desconsiderada, nos termos 

seguintes: "( ... )No entanto, como também participa do processo de seleção pública acima descrito o 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba e a Universidade· Estadual da 
Paraíba, pessoas jurídicas de direito público interno, com propostas habilitadas, , a' proposta da 
Fundação Padre Américo, pessoa jurídica de direito privado; deveria ter sido desconsiderada, sem 
que fosse realizada análise instmtória, de acordo com o disposto no artigo 5°, § 1°, da Portaria n° 
420, de 14 de setembro de 2011( ... )." 

. 21. Da análise em comento a fundação foi notificada por meio do Ofício n° 1141/2013 (fl. 137 do . 
processo da· fundação), com AR devidamente assinado em 10.10.2013 (fl. 138), tendo o protocolo 
do recurso oconido em 11111 /2013,merecendo, pois, ser conhecido ante a sua tempestividade. 

I 
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22. No mérito, aduz a Recorrente, em s-íntese, que atendeu a todas as exigências necessárias à 
instrução do processo, motivo pelo qual, mesmo diante da prioridade conferida às pessoas jurídicas 
de direito público pela legislação de regência, sua proposta nã~, deveria ter sido desconsiderada, 
uma vez que estaria mais completa do que as demais. · 

23. Não assiste razão à Recorrente, t~ndo em vista que, confonne entendiménto da NOTA 
TÉCNICA N° 5045/2014/SEI-MC, "( ... )a Portaria n° 420, de 14 de setembro de 2011, enuncia, em 
seu artigo 5°, § 1 o? que as pessoas jurídicas de direito público interno terão m·eferê~cia para a­
obtenção da 'outorga, conforme o disposto no §2° do artigo 34 da Lei n° 4..117, de 1962; e esta 
preferência acarretará a desconsideração das demais éntidades participantes do procedime1;1to 
administrativo seletivo, caso a pessoa jurídica de direito público interno beneficiada preencha os 
demais requisitos estabelecidos na Portaria( .. . )". 

24. Dessa forma, vislumbra-se que à decisão de ' desconsideração foi corretamente pautada no 
aludido regramento, de modo que não merece prosperar o argumento da Reconente. 

25. Considerando que, na seleção em' apreço,- depara-se com pessoas jurídicas de direito público 
habilitadas, a proposta da fundação deve ser desconsiderada, conforme demonstrado. Forte nessas 
razões, opina-se pelo conhecimento e nao provimentodo recurso, nos tetÍ:no~ expostos. , ., . ( ) 

IV- DA ANÁLISE DO PROCESSO DA ENTIDADE JULGADA VENCEDORA 

- ~ . 
26: Consoante já an_unciado, a entidade INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇAO, CIENCIA E 

. ' ) 

TECNOLOGIA.DA PARAIBA (Processo no 53000.05944112011) foi julgada a vencedora pela SC~. 

27. A legislação atribui, na seleção pública do serviço in ,cas,u, prioridade às pessoas jurídicas de 
direito público interno, .senão, veja-se o teor do art. 34, §2° do CBT e art. 5° da Portaria n° 420, de , 
2011: .. ' - . 

CBT: 

Art. 34 caput 

( ... ) 

§ 2° Terão preferência para a conZessão as pessoas jurí?icas de direito público (__ ) 
interno, inclusive universidades. 

Portaria no 420, de 2011: 

Art. 5° As pessoas jurídicas de direito público interno participantes do procedimento . - . 
administrativ9 seletivo iniciado pelo avi&o de habilitftção terão preferência para a 

' ·obtenção da outorga, conforme o disposto no§ 2° do artigo 34'- da Lei N°- 4.117, de 
1962. 

§ 1 o A pre~erência de que trata o caput acanetará a desconsideração das demais 
en'tidades particjpantes do procedimento administrativo seletivo, caso a pessoa 
jurídica de direito público - interno beneficiada • preencha os demais requisitos 
estabelecidos nesta ·Portaria. -

. ' ( ... ) 

28 . No presente caso, partíCiparam do ,cetiame três pessoas jurídicas de direito público, a saber: 
INSTITUT0 FEDERA~ DE EDUÇJ..ÇÃ;O, CIÊNCIA. E TECNOLOGIA . DA PARAÍBA, 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAIBA e UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA 
GRANDE. Considerando que as propostas das duas primeiras entidades atenderam a ·todos os 
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requisitos legais, ambas foram consideradas habilitadas, o que ensejou a desconsideração das 
propostas das pessoas jurídicas de direito privado,_ conforme o"dispositivo suso transcrito. 

29. Entre as pessoas jurídicas de direito público habilitadas, o INSTITUTO FEDERAL DE. 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA foi considerado vencedor do presente 
procédimento, em observância aos crjtérios elencados no § 2° do atiigo 5° da Portãriá no 

' 420/2011[1]. 
' - . 
30. A análise realizada pela SCE (Nota Técnica n° 634/2012/CGLO/DEOClSCE-MC) 'concluiu que 
a entidade apresentou toda a documentação necessária, destacando-se os ·seguintes (Anexo I da 
Potiaria) : 

(i) Requerimento postado tempestivamente[2] em 18.11.2011 (envelope de fi. 35); 
I 

(ii)" Declaração de que integrará a t:ede nacional de comunicação pública gerida pela 
Empresa Brasil de Comunicação - EBC, no caso de pessoa jurídica da Administração 
Pública Federal Indireta (fi. 11); 

(iii) Declaração firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, 
comprometendo-se a obedecer -ao disposto nos artigos 221 e 222, § 2°, da 
Constituição da República, bem como às exigências constantes da legislação 
específica do ·setor de radiodifusão e, em especial , às obrigações constantes da 
Portaria Interministerial N°- 651 ,/de 15 de abril de 1999 (fi. 4); 

(i v) Declaração firmada pelo seu representante legal da pessoa jurídica interessada de 
que: (a) não possui autorização para executar o mesmo. tipo-de serviço na localidade 
objeto da concessão ou pennissão; e (b) não excederá os limites fixados 'no art. 12 do 
Decreto- Lei N°- -236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com 
a outorga (fi. 5); 

(v) Declaração firmada pelo repre·sentante legal da pessoa jurídica interessada de que 
possui recursos financeiros para o empreendimento (fi . 6); 

(vi) Proposta de grade detalhada contendo o horário e programação que se pretende 
veicular com a execução do serviço objeto da outorga (fls. 7110) 

(vii) Declara:ç~o firmada pelo ·representánte legal da _pessóa jurídica interessada de 
que somente brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, 
chefia, de assesso-ramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto 
da outorga (fi. 12); 

(viii) Declaração firmada pelo represe11tante legal· da instituição de' ensino interessada 
informando o número de alunos matriculados (fi. 13); 

V - CONCLUSÃO 
. ) 

31. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, opina 
favoravelmente à pomologação da atual seleção pública, cujo objeto é a outorga do' Serviço de 
Radiodofusão Sonora, com fins exclusivamente educativos, para a localidade de Campina Grande, 
estado da Paraíba (canal 255 E, _Classe B1), sagrando-se vencedor o INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA . . . 
"32 : Ademais, por se configurar em Serviço de Radiodifusão, Sonora, a competência ulterior para a 
devida outorga é do Exmo. Ministro de Estado das Comunicações, nos termos do art. 6°,- §2°, do 
Decreto n° 52.795, de 1963, com a redação dada pelo Decreto _n° i.670, de 16 de janeiro de 2012. 

33. Oportuno ressaltar que a outorga somente prod_uzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional , conforme disposto !lO art. 223 , § 3°, da Constituição da República. 



' '· / 
34. Por fim, impende consignar a regularidade das minutas de Despacho, Portaria de outorga e 
Exposição de Motivos, anexas à NOTA TÉCNICA No 5066/2014/SEI-MC.. 

À consideração superior. 

~rasília, 25 de setembro de 2014. 

DESPACHO no 642/2014 
.. ' 

SOCORRO JANAÍNA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 

(DESPACHO No 3 I 65/20 14/JFB/GAB/CONJUR -MC/CGU/ AGU) 

PROCESSO PRINCIPAL No 53000.049150/2011-49 , 

(Processos _ Apensos: 53000.059441/2011; ?3000.058258/20 p; 
53000.059237/2011; ~3000.058681/2011 e 53.000.059592/20 11) ·, 

INTERESSÁDO: Secretaria de Serviços & Comunicação Eletrônica 

53000.055502/2011; 

ASSUNTO:Outorga de Serviço de Radiodifusão Sonora em 'Frequência Modulada, com fins 
exclusivamente educativos, na localidade de Campina Grande, estado da Paraíba. AVISO DE 
HABILITAÇÃO No 09/2011. 

,1. Aprovo · o PARECER No 185/2014/SEI-MC (PARECER no 

1054/20 14/SJL/DDRA/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU). 

2. Assim, após o necessário registro no Sistema de Consultoria - SISCON, enoaminhe-se ao · 
Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

Brasília, 2S de setembro de 2014. 

JOSÉ FLAVIO BIANCHI 

Consultor Jurídíco 

DESPACHO S/N° 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui .pela ausência de 
óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

( 

2. Eucaminhem-se os autos ao Gabinet~ do Ministro, para_as providências de estilo. -

Brasília, 29 de abtil de 2015. 

Alan Trajan_o · 

Consultor Jurídico "\ 
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[1] Art. 5° caput 

( ... ) '-. 

§ 2° Em caso de participação de mais de uma pessoa jurídica de direito público interno em um 

mesmo procedimento administrativo seletivo, adotar-se-á entre elas a seguinte ordem de 
preferência: 

I 

I - em primeiro lugar, as universidades federais; 

li- em segund<;> lugar, os Estados e Ô Distrito Federal; 

III- em terceiro lugar, as universidades estaduais e distritais; 

IV- em quarto lugar, os Municípios; 

V- em quinto lugar, as universidades m~J.nicipais; 

VI- em sexto lugar~ as demais pessoas jurídicas de direito público interno. 
/ 

( ... ). 

§ 4° As instituições de educação técnica de ensino médio criadàs pela União, pelos Estados, Distrito 
Federal ou Municípios serão equiparadas às respectivas universidades, para efeitos da ' ordem de 
preferência estabelecida no § 2° deste arti.go. · 

[2] Aviso de habilitação.publicado em 23.09 .. 2011 . concedendo o .prazo de 60 diSts para apresentação 
do requeriment'o. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Gabinete do Ministro 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 801 -70044-900 Brasília-DF- Tel.: (61) 2027-61 38 I 6889 

Ofício nº 15725/2015/SEI-MC 

Brasília, 20 de maio de ?015. 
J 

Ao Senhor 
JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil da Presidência da 

[~ ·· República 
Palácio do Planalto, 4~ andar 
701.50-900 Brasília-DF 

Assunto: Processo (encaminha) 

-
Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao-que dispõe o Decreto n~ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente -à transmissão eletrônica de documentos, encaminho~ · em anexo, o seguinte 
processo impresso a partir de m·quivos digitais com valor çieoriginal: . 

EM n° 00042/2015 MC 

'< j - 53000.059441 /2011 

Atenciosamente, 

WENDY BATISTA DE ARAUJO 
Coordenadora-Geral Substituta 

/ 

Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral 
-de Serviços do Gabinete,Substituta, em 20105/2015, às 19:17; conforme mt. 3°, III, "b"_,.da 
Portaria MC 89/2014 . 

• 
·~ . ~~ . . '· . 

1.:.1 1.:.1 A autenticidade .do documento ~ode ser confyrida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
r.à:"i ~~ infor!nando ~código verifiça~or 0516809 e o código CRC A31F8506. . 
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